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Sessão Ordinária

Sessões Plenárias

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Palácio XIX de Dezembro

Diretoria Legislativa
Sessão Ordinária do dia 30 de setembro de 2013 - Ata nº 91

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e treze, no Plenário do Centro 
Legislativo Presidente Aníbal Khury, à hora regimental, de acordo com o painel 
eletrônico, foi registrada a presença dos seguintes Parlamentares: Ademar Traiano 
(PSDB), Alexandre Curi (PMDB), Artagão Junior (PMDB), Cleiton Kielse (PMDB), 
Douglas Fabrício (PPS), Dr. Batista (PMN), Elio Rusch (DEM), Elton Welter 
(PT), Francisco Bührer (PSDB), Luciana Rafagnin (PT), Luiz Accorsi (PSDB), 
Luiz Carlos Martins (PSD), Mauro Moraes (PSDB), Nereu Moura (PMDB), Ney 
Leprevost (PSD), Pastor Edson Praczyk (PRB), Péricles de Mello (PT), Tadeu Veneri 
(PT), Teruo Kato (PMDB), Valdir Rossoni (PSDB), Waldyr Pugliesi (PMDB), Jonas 
Guimarães (PMDB), Enio Verri (PT), Fernando Scanavaca (PDT), Professor Lemos 
(PT), Ademir Bier (PMDB), Wilson Quinteiro (PSB), Nelson Garcia (PSDB), 
Adelino Ribeiro (PSL), Andre Bueno (PDT), Anibelli Neto (PMDB), Toninho 
Wandscheer (PT), Gilson de Souza (PSC), Gilberto Ribeiro (PSB), Roberto Aciolli 
(PV), Paranhos (PSC), Rasca Rodrigues (PV), Cantora Mara Lima (PSDB), Marla 
Tureck (PSD), Nelson Luersen (PDT), Rose “Litro” (PSDB), Pedro Lupion (DEM), 
Gilberto Martin (PMDB), Bernardo Ribas Carli (PSDB), Tercílio Turini (PPS), 
Alceu Maron Filho (PSDB) e Belinati (PP) (47 Parlamentares). Ausentes, sem 
justificativa, os Deputados Caíto Quintana (PMDB), Duílio Genari (PP), Evandro 
Junior (PSDB, ausente do país no período de 25 a 30.9.2013), Hermas Brandão 
Jr. (PSB), Nelson Justus (DEM) e Stephanes Junior (PMDB, ausente do país no 
período de 24.9.2013 a 4.10.2013.) (6 Parlamentares). Ausente, justificadamente, o 
Deputado Plauto Miró (DEM) (1 Parlamentar). O Sr. Presidente, Deputado Valdir 
Rossoni, secretariado pelos Srs. Deputados Plauto Miró (1º Secretário) e Ademir 
Bier (2º Secretário), “sob a proteção de DEUS”, iniciou os trabalhos da 91ª Sessão 
Ordinária, da 3ª Sessão Legislativa, da 17ª Legislatura. O Sr. 2° Secretário procedeu 
à leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior (nº 90, de 25.9.2013), a qual, colocada 
em discussão, foi aprovada por unanimidade, tendo ficado à disposição dos Srs. 
Parlamentares na Secretaria da Mesa até o final da Sessão, para que pudessem 
retificá-la por escrito se assim desejassem. A seguir, o Sr. 1° Secretário procedeu à 
leitura dos documentos protocolados que compuseram o Expediente.
EXPEDIENTE: (Documentos originais sob guarda das Comissões e Diretorias.)
Mensagens: (Encaminhadas à Diretoria Legislativa para providências.) Protocolo 
nº 8.375/2013, Mensagem nº 110/2013, do Governador do Estado, encaminhando 
anteprojeto de lei (autuado sob o nº 456/2013), que estima a receita e fixa a despesa 
do Orçamento Geral do Estado para o exercício financeiro de 2014; Protocolo nº 
8.399/2013, Mensagem nº 111/2013, do Governador do Estado, encaminhando 
para apreciação desta Casa o anteprojeto de lei (autuado sob o nº 457/2013), que 
objetiva autorizar o Poder Executivo a efetuar a doação do imóvel que especifica 
ao Município de Cerro Azul. 
Ofícios: (Encaminhados à Diretoria Legislativa para providências.) Protocolo nº 
8.376/2013, Ofício nº 2.557/2013, do Secretário de Estado de Governo, 
encaminhando resposta da Companhia de Saneamento do Paraná, Sanepar, ao 
Ofício nº 3.657/2013, referente a requerimento do Deputado Toninho Wandscheer; 
Protocolo nº 8.377/2013, Ofício nº 2.540/2013, do Secretário de Estado de 
Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística aos Ofícios nºs 1.390 e 1.361/2013, referentes às Indicações Legislativas 
nºs 1.390 e 1.361/2013, dos Deputados Anibelli Neto e Paranhos; Protocolo nº 
8.378/2013, Ofício nº 2.506/2013, do Secretário de Estado de Governo, 
encaminhando resposta da Secretaria de Estado da Saúde à Indicação Legislativa 
nº 289/2013, do Deputado Alceu Maron Filho; Protocolo nº 8.379/2013, Ofício nº 
2.531/2013, do Secretário de Estado de Governo, encaminhando resposta da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística à Indicação Legislativa nº 
322/2013, do Deputado Duílio Genari; Protocolo nº 8.380/2013, Ofício nº 
2.507/2013, do Secretário de Estado de Governo, encaminhando resposta da 
Secretaria de Estado da Saúde à Indicação Legislativa nº 1.059/2013, do Deputado 
Fábio Camargo; Protocolo nº 8.381/2013, Ofício nº 2.535/2013, do Secretário de 
Estado de Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística à Indicação Legislativa nº 1.395/2013, do Deputado 
Gilberto Martin; Protocolo nº 8.382/2013, Ofício nº 2.509/2013, do Secretário de 
Estado de Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado da Saúde à 
Indicação Legislativa nº 542/2013, do Deputado Gilberto Ribeiro; Protocolo nº 
8.383/2013, Ofício nº 2.545/2013, do Secretário de Estado de Governo, 
encaminhando resposta da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística à 
Indicação Legislativa nº 1.097/2013, do Deputado Gilson de Souza; Protocolo nº 
8.384/2013, Ofício nº 2.537/2013, do Secretário de Estado de Governo, 
encaminhando resposta da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística ao 
Ofício nº 1.425/2013, referente à Indicação Legislativa nº 1.425/2013, da 
Deputada Marla Tureck; Protocolo nº 8.385/2013, Ofício nº 2.532/2013, do 
Secretário de Estado de Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística à Indicação Legislativa nº 736/2012, do Deputado 
Luiz Accorsi; Protocolo nº 8.386/2013, Ofício nº 2.521/2013, do Secretário de 
Estado de Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social à Indicação Legislativa nº 1.594/2013, da Deputada 
Marla Tureck; Protocolo nº 8.387/2013, Ofício nº 2.544/2013, do Secretário de 
Estado de Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística à Indicação Legislativa nº 438/2013, da Deputada Marla 
Tureck; Protocolo nº 8.388/2013, Ofício nº 2.508/2013, do Secretário de Estado 
de Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado da Saúde à Indicação 

Legislativa nº 1.151/2012, do Deputado Ney Leprevost; Protocolo nº 8.389/2013, 
Ofício nº 2.533/2013, do Secretário de Estado de Governo, encaminhando resposta 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística à Indicação Legislativa nº 
552/2013, do Deputado Ney Leprevost; Protocolo nº 8.390/2013, Ofício nº 
2.541/2013, do Secretário de Estado de Governo, encaminhando resposta da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística à Indicação Legislativa nº 
1.360/2013, do Deputado Anibelli Neto; Protocolo nº 8.391/2013, Ofício nº 
2.530/2013, do Secretário de Estado de Governo, encaminhando resposta da 
Secretaria de Estado da Saúde à Indicação Legislativa nº 1.572/2013, do Deputado 
Gilberto Ribeiro; Protocolo nº 8.392/2013, Ofício nº 2.536/2013, do Secretário de 
Estado de Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística ao Ofício nº 775/2013, referente à Indicação Legislativa 
nº 775/2013, do Deputado Ney Leprevost; Protocolo nº 8.393/2013, Ofício nº 
2.543/2013, do Secretário de Estado de Governo, encaminhando resposta da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística à Indicação Legislativa nº 
1.426/2013, do Deputado Nelson Luersen; Protocolo nº 8.394/2013, Ofício nº 
2.505/2013, do Secretário de Estado de Governo, encaminhando resposta da 
Secretaria de Estado da Saúde à Indicação Legislativa nº 1.479/2013, do Deputado 
Dr. Batista; Protocolo nº 8.395/2013, Ofício nº 2.539/2013, do Secretário de 
Estado de Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística ao Ofício nº 1.825/2013, referente à Indicação 
Legislativa nº 1.825/2013, do Deputado Bernardo Ribas Carli; Protocolo nº 
8.396/2013, Ofício nº 2.538/2013, do Secretário de Estado de Governo, 
encaminhando resposta da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística ao 
Ofício nº 1.642/2013, referente à Indicação Legislativa nº 1.642/2013, do 
Deputado Tercílio Turini; Protocolo nº 8.397/2013, Ofício nº 2.534/2013, do 
Secretário de Estado de Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística à Indicação Legislativa nº 1.170/2013, do Deputado 
Stephanes Junior; Protocolo nº 8.398/2013, Ofício nº 2.542/2013, do Secretário 
de Estado de Governo, encaminhando resposta da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística à Indicação Legislativa nº 311/2013, do Deputado Pedro 
Lupion; Protocolo nº 8.400/2013, Ofício nº 248/2013, do Governador do Estado, 
acusando o recebimento do Ofício nº 192/2013, da Presidência da Assembleia 
Legislativa, e comunicando que em 24.9.2013 sancionou o Projeto de Lei nº 
85/2013, o qual convertido em Lei recebeu o nº 17.690; Protocolo nº 8.401/2013, 
Ofício nº 250/2013, do Governador do Estado, acusando o recebimento do Ofício 
nº 186/2013, da Presidência da Assembleia Legislativa, comunicando que em 
24.9.2013 sancionou o Projeto de Lei nº 86/2013, o qual convertido em Lei 
recebeu o nº 17.692; Protocolo nº 8.402/2013, Ofício nº 249/2013, do Governador 
do Estado, acusando o recebimento do Ofício nº 195/2013, da Presidência da 
Assembleia Legislativa, e comunicando que em 24.9.2013 sancionou o Projeto de 
Lei nº 611/2012, o qual convertido em Lei recebeu o nº 17.691; Protocolo nº 
8.403/2013, Ofício nº 251/2013, do Governador do Estado, acusando o 
recebimento do Ofício nº 197/2013, da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado, e comunicando que em 24.9.2013 sancionou o Projeto de Lei nº 338/2013, 
o qual convertido em Lei recebeu o nº 17.693; Protocolo nº 8.404/2013, Ofício nº 
252/2013, do Governador do Estado, acusando o recebimento do Ofício nº 
184/2013, da Presidência da Assembleia Legislativa, e comunicando que em 
24.9.2013 sancionou o Projeto de Lei nº 194/2013, o qual convertido em Lei 
recebeu o nº 17.694; Protocolo nº 8.405/2013, Ofício nº 253/2013, do Governador 
do Estado, acusando o recebimento do Ofício nº 185/2013, da Presidência da 
Assembleia Legislativa, e comunicando que em 24.9.2013 sancionou o Projeto de 
Lei nº 346/2012, o qual convertido em Lei recebeu o nº 17.695; Protocolo nº 
8.406/2013, Ofício nº 254/2013, do Governador do Estado, acusando o 
recebimento do Ofício nº 189/2013, da Presidência da Assembleia Legislativa, e 
comunicando que em 24.9.2013 sancionou o Projeto de Lei nº 264/2013, o qual 
convertido em Lei recebeu o nº 17.696; Protocolo nº 8.407/2013, Ofício nº 
255/2013, do Governador do Estado, acusando o recebimento do Ofício nº 
194/2013, da Presidência da Assembleia Legislativa, e comunicando que em 
24.9.2013 sancionou o Projeto de Lei nº 344/2013, o qual convertido em Lei 
recebeu o nº 17.697; Protocolo nº 8.408/2013, Ofício nº 244/2013, do Governador 
do Estado, acusando o recebimento do Ofício nº 190/2013, da Presidência da 
Assembleia Legislativa, e comunicando que em 24.9.2013 sancionou o Projeto de 
Lei nº 328/2013, o qual convertido em Lei recebeu o nº 17.686; Protocolo nº 
8.409/2013, Ofício nº 245/2013, do Governador do Estado, acusando o 
recebimento do Ofício nº 193/2013, da Presidência da Assembleia Legislativa, e 
comunicando que em 24.9.2013 sancionou o Projeto de Lei nº 329/2013, o qual 
convertido em Lei recebeu o nº 17.687; Protocolo nº 8.410/2013, Ofício nº 
246/2013, do Governador do Estado, acusando o recebimento do Ofício nº 
183/2013, da Presidência da Assembleia Legislativa, e comunicando que em 
24.9.2013 sancionou o Projeto de Lei nº 305/2013, o qual convertido em Lei 
recebeu o nº 17.688; Protocolo nº 8.411/2013, Ofício nº 247/2013, do Governador 
do Estado, acusando o recebimento do Ofício nº 188/2013, da Presidência da 
Assembleia Legislativa, e comunicando que em 24.9.2013 sancionou o Projeto de 
Lei nº 306/2013, o qual convertido em Lei recebeu o nº 17.689.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Finda a leitura do 
Expediente. Queremos cumprimentar o Secretário-Chefe da Casa Civil, Reinhold 
Stephanes, e convidá-lo para compor a Mesa. Também peço à nossa assessoria 
que convide o Secretário de Finanças, Hauly, para fazer as suas exposições. Está 
conosco também o Deputado Federal Dilceu Sperafico e o Deputado Federal Osmar 
Serraglio. Cumprimentamos a Dra. Eunice Scheer, Presidente da Associação dos 
Procuradores do Estado do Paraná, acompanhada dos Procuradores do Estado; 
do Sr. José Roberto Neves, Presidente do Sindarspen, Sindicato dos Agentes 
Penitenciários do Paraná, acompanhado dos agentes penitenciários. Queremos 
também cumprimentar a equipe da Secretaria da Fazenda: Diretor Geral Clóvis 
Agenor Rogge; Diretor da Receita Estadual, Helio Obara; Coordenadora 
Financeira do Estado, Rosemary Escabio; Inspetora Geral de Arrecadação, Suzane 
Aparecida; Chefe do Controle da Receita da Dívida Pública, Marlene de Souza; 
Assessora da Coordenação Financeira, Fádua Cruz; Assessor de Imprensa, Silvio 
de Britto; Coordenador de Assuntos Econômicos, Francisco Inocêncio; Assessores 
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de Gabinete: Paulo José Silva, Marlon Jorge, José Aparecido, Gedalva Baratto, 
Marcos Antonio, Keli Cristina Reis, Erasmo de Paula Machado, Raquel Karina, 
Onildo Benvenho, Yukiharu Hamada. Também cumprimentar o Sr. Jurandir 
Oliveira, Diretor de Operações do Setor Público de Fomento do Paraná; a Sra. 
Rosane Gonçalves e demais assessores da Coordenadoria de Desenvolvimento 
Governamental da Secretaria do Planejamento. Em cumprimento à Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, art. 9, § 4º, declaro aberta a Audiência Pública de Prestação de Contas do 
2º Quadrimestre de 2013 da Secretaria de Estado da Fazenda. Passo a palavra 
ao Secretário de Estado da Fazenda, Exmo. Sr. Luiz Carlos Hauly, por 30 minutos. 
Solicito aos Srs. Deputados que queiram participar, que façam suas inscrições. Os 
Deputados terão cinco minutos para formular a pergunta, o Secretário terá cinco 
minutos para responder e fazer suas considerações. A réplica e a tréplica têm três 
minutos, improrrogáveis. Como Presidente, declaro aberta a presente Audiência 
Pública. Com a palavra, Secretário Hauly.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Muito boa tarde, Sr. Presidente 
Valdir Rossoni. Em nome de V. Exa., cumprimento a todos Deputados e Deputadas 
da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, toda a Mesa Diretiva, todo o quadro 
funcional, meu caro companheiro de governo e colega de Câmara Federal, Reinhold 
Stephanes, Chefe da Casa Civil do Governo do Estado do Paraná, meus caros e 
queridos companheiros e companheiras de trabalho da Secretaria da Fazenda, das 
outras Secretarias de Estado que se fazem presentes. É uma honra muito grande 
representá-los nesta Audiência Pública de prestação de contas do Governo do Estado, 
relativamente aos primeiros oito meses deste ano. Quero, a primeira consideração, 
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, falar do ambiente econômico que vivemos 
hoje no Paraná. Temos o ambiente econômico e o ambiente financeiro da arrecadação 
e da despesa, que faremos em seguida o relato. No ambiente econômico, o atual 
Governo do Estado, sob a liderança do Governador Beto Richa, com a sua equipe 
de Secretários e a equipe que trabalha em todas as Secretarias de Estado, 
conseguimos criar um ambiente contra a correnteza, contra a corrente, fazer com 
que a economia do Paraná crescesse em meio a uma crise econômica mundial e 
nacional. O Paraná, nos sete meses deste ano, acumulou um crescimento econômico 
de 4%, e o Brasil 2.6%. Considero isso uma somatória das ações que envolvem o 
maior apoio a micro e pequena empresa do país, agora reconhecido também pelo 
Sebrae Nacional, pela Confederação Nacional da Indústria e pelo IOB, como melhor 
ambiente empresarial para micro e pequena empresa, extensivo às demais atividades 
econômicas do Estado, tanto para o produtor rural quanto para o empreendedor 
individual, para a micro e pequena empresa, para a média e a grande empresa. 
Temos, das cadeias produtivas incentivadas no Estado, mais de 30 cadeias, e temos 
o carro chefe que é o Paraná Competitivo, que tem conseguido, nesses dois anos e 
oito meses, o maior investimento industrial da história do Paraná, com quase 25 
bilhões de investimentos industriais, ampliações e novas empresas, gerando mais 
de 170 mil novos empregos. Aqui a nossa equipe, que trabalha nessa matéria de 
incentivo à industrialização, a equipe da Secretaria da Fazenda, e também o 
investimento do orçamento direto das Secretarias de Estado. Já são quase 3 bilhões 
de investimentos em dois anos e oito meses, completando agora dois anos e nove 
meses. Três bilhões na adversidade, sem financiamento, sem nenhuma outra fonte 
externa, com recursos próprios, recursos esses que estão nos balanços de 
investimento. As PPPs, os investimentos da Copel, da Sanepar, da Cohapar geram 
um ambiente em que a economia do Paraná está aquecida e nada contra a correnteza 
nacional, fazendo o PIB crescer, com a credibilidade do Governador, que dá ao 
empresário paranaense, ao produtor paranaense a segurança jurídica necessária. 
Com isso, colhemos excelentes indicadores sociais e econômicos. Temos ainda, 
aguardando os empréstimos, que agora não há mais nenhum motivo técnico para 
poder impedir que o Paraná venha tomar os seus empréstimos, rigorosamente em 
dia, nesse oitavo mês cumprimos todas as demandas exigidas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional e também com o Cauc - Serviço Auxiliar de Informações para 
Transferências Voluntárias, em dia. Sr. Presidente, no segundo quadrimestre deste 
ano, de janeiro a agosto, as nossas receitas perfizeram um volume de 20 bilhões 
284 milhões, com um crescimento de 11.6%; receitas correntes de 2 bilhões 147; 
receita de capital 203; dedução do Fundeb, 241; portanto, tivemos uma receita de 
20 bilhões 284. Desculpe, receita corrente de 22 bilhões 385; receita de capital 357 
e a dedução de 2 bilhões 458. No quadro seguinte vamos verificar o desempenho 
notável que tivemos nas receitas próprias, pelo carro chefe do ICMS, que é a maior 
fonte de arrecadação do Estado, atingimos 12 bilhões 886 milhões, com 12.6%. V. 
Exas. vão notar, no gráfico, a frente das transferências federais, a brutal diferença 
do que arrecadamos do que é transferido de receita constitucional legal e outras 
receitas como o SUS, que jogam para baixo a nossa arrecadação total. No total das 
arrecadações, conseguimos 15 bilhões 719 milhões, 12.93% foi o desempenho 
nosso nesse período, considerando a inflação um saldo positivo real de 6.15. No 
quadro seguinte é a receita bruta e o que, tirando a transferência aos Municípios, 
25% de ICMS, 50 do IPVA e o Fundeb que perdemos, temos uma receita líquida 
de 9 bilhões 455 milhões. No quadro seguinte, um quadro elucidativo do desempenho 
do ICMS ao longo dos últimos anos: 2009, um crescimento negativo sobre 2008; 
2010, um crescimento positivo de 10,1% - em função do ano anterior ter sido 
negativo, recupera a força perdida em 2009, mantendo aí uma média de 3,5 -; 2011, 
nominal de 10,4% e 3,6% real; 2012, 15,3% nominal e 9,5% real; e 2013 12,6% e 
5,9% real. Temos no ICMS do Paraná um excelente desempenho perante as outras 
economias dos maiores Estados do sul e sudeste. No próximo gráfico temos um 
detalhamento de onde vem o ICMS, qual a atividade econômica, é ilustrativo para 
toda sociedade, para as Sras. e Srs. Parlamentares e para os estudiosos que desejam 
aprofundar o conhecimento. Notadamente, embaixo destaco os combustíveis, com 
20.3, lembrando que antes do Governo Federal administrar a Petrobras, não 
permitindo que ela fizesse reajuste, chegamos a quase 26% da arrecadação oriunda 
dos combustíveis, e esse é um elemento fundamental quando o Governo do Estado 
decidiu, há alguns anos atrás, substituir a tributação de 400 mil itens tributados a 
18% reduzindo para 12, concentrando alguns pontos acima na tributação dos 
combustíveis da energia elétrica, das telecomunicações, cigarros e bebidas, sendo 
que energia, combustíveis, são preços administrados pelo Governo Federal. Com 
uma intervenção brutal, com uma mão de ferro sobre esses dois itens da economia, 
fizeram com que, por exemplo, a energia elétrica, com 11.1, ela chegou a quase 
15% da nossa receita do Estado. Telecomunicações, 10.9, com a brutal concorrência 
existente hoje nesse setor e com umas ações ganhas por eles no Supremo Tribunal 
Federal contra os Estados com relação à dedução de alguns itens. Podemos ver, no 

próximo gráfico, que esses preços administrados: energia, combustíveis e 
telecomunicações, sofreram um abalo nos últimos anos. De 2007 chegou a 52% da 
arrecadação do Estado, e com a intervenção do Governo Federal sobre esses preços 
administrados, a nossa receita caiu para 42.3. Senhoras e senhores, Sr. Presidente, 
perdemos 10 pontos reais nesses itens preciosos em função da política que o Governo 
Federal impõe sobre os preços administrados. Estou falando aqui da energia elétrica, 
dos combustíveis, das telecomunicações. Realmente, o modelo Paraná é diferenciado 
do Brasil. O Paraná é diferente de São Paulo, de Santa Catarina e do Rio Grande. 
O Rio Grande tem um pouco mais aproximado do Paraná, em função dessa 
preferência de tributar menos a comida, o vestuário, o medicamento, e favorecer 
as camadas populacionais mais pobres da sociedade, diminuindo a tributação e 
aumentando esses itens, esses insumos, e vimos que essa política tem um preço alto 
a ser pago. Tenho certeza de que os ex-Secretários que passaram, olhando esses 
números, constatam o que eu estou dizendo. No próximo gráfico é a constatação 
de que o Paraná, entre esses maiores Estados, que são sócios majoritários, detém 
70% do ICMS do país; o melhor desempenho é o do Paraná. Só para ter uma ideia, 
o Rio Grande do Sul, que é um Estado de economia aproximada com o Paraná, 
cresceu 35% no período sobre 2010, 2013 sobre 2010; e o Paraná, 44%. No próximo 
item mostra que todos os Estados sofreram com a intervenção na energia e nos 
combustíveis, mais acentuadamente na energia, e houve uma recuperação nesse 
primeiro ano, porque em janeiro teve um pequeno aumento nos combustíveis, e 
conseguimos, pela ação do fisco do Paraná e da Procuradoria Geral do Estado, os 
maiores inadimplentes nós “botamos para correr” do Estado do Paraná. Agora, estão 
tentando se organizar, mas o fisco do Paraná e a Procuradoria do Estado estão atentos 
a essas empresas que não contribuem com a economia e com a sociedade paranaense. 
No próximo gráfico demonstra que o percentual, ainda do ICMS do Paraná sobre 
o PIB do Paraná, está, em 2010, em 6.4%. São dados estatísticos de 2010. E que a 
partir, daí no próximo gráfico, vai ver que no ano de 2013 conseguimos em 2012, 
fechando 2012 de 6.4% saltar para 7%. Então aumentamos o patamar sem aumentar 
impostos, mantendo os incentivos fiscais da micro empresa, onde abrimos mão de 
75%  do ICMS das cadeias produtivas que abriram mão de 75% do ICMS e também 
do Programa de Incentivo de Postergação de ICMS do Paraná Competitivo. Então, 
o nosso desempenho arrecadatório é um dos melhores do país. Agora chegamos ao 
gráfico da transferência corrente. São as transferências federais. Notadamente, 
olhando o último número embaixo do percentual, vamos lá, no ano de 2012, 2 
bilhões 466; 2013, 2 bilhões 553. Apenas 26 milhões de acréscimo de um ano para 
o outro, com 3.6%, Deputado Tercílio, de crescimento nominal. Crescimento real 
negativo em 2.9%. Vamos destacar aqui, para análise dos senhores e senhoras, o 
SUS. É sabido que a obrigação do SUS é nacional, e colaboramos com um percentual 
do orçamento do Estado e os Municípios também. Pois vejam. O recurso que veio 
no ano passado, cada R$100 em 2012, esse ano veio R$104, 104,3, significa que o 
custo de um salário de um funcionário da rede de saúde do Estado, de um hospital, 
de um posto de saúde, somado mais o aumento de custo dos preços dos remédios, 
água, luz, telefone e etc., somam mais de 12%, 13% de custo. E o Governo Federal 
nos repassa apenas 4,3%. Esse modelo do Ministério da Saúde está falindo o SUS 
do Brasil, os hospitais, os Municípios e os Estados. Não há como a matriz da saúde, 
que é o Governo Federal, que deveria pagar toda diferença de despesa da saúde, 
mandar um valor menor do que a inflação. Não é possível, em nenhuma economia, 
em nenhum lugar do mundo. Então, fazemos essa constatação para dizer que é 
preciso rever o Pacto Federativo, é preciso rever os custos de manutenção da saúde 
no Brasil. Não é possível um Estado, que tem compromissos com hospitais, Santa 
Casa, hospitais públicos, que exigem reposição de funcionários, aumentos salariais, 
a carreira, que venha apenas 3.6%. Se a nossa margem de reajustar a despesa do 
Estado fosse 3.6%, imagino que todos os servidores do Estado estariam parados 
hoje, em greve. Não haveria como. Nós repusemos a inflação em mais de 6% as 
carreiras e reposição de pessoal. Só no item pessoal temos uma despesa crescente 
de mais de 12% ao ano, sem considerar as outras despesas de custeio, de manutenção 
do Estado e mais a infraestrutura. Então, esse quadro mostra que hoje o Brasil 
precisa reunir os Governadores, Prefeitos do Brasil, Congresso Nacional e a 
sociedade, e colocar um ponto final nessa situação. No próximo gráfico é a receita 
líquida do que vem transferido, que é uma exigência da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. No próximo, demonstra que o Fundeb, a cada R$100 de ICMS que entram, 
25 pertencem aos Municípios. Dos 75 que sobram, 20% vão para Brasília, para o 
Fundeb. Quando eles voltam, esses 15% que vão, voltam na forma de 12%, ele 
perde 3%, 4% na volta. Isso deu, só este ano, 300 milhões de prejuízo, no ano 
passado 357, no ano retrasado 279. A única compensação é que esse é um dinheiro 
que volta para os Municípios, redistribuído de acordo com o número de alunos. De 
qualquer maneira, essa é uma política nacional, o Fundeb é feito pelo Governo 
Federal com o dinheiro dos Estados e dos Municípios. Neste caso, o Paraná, que 
tem 1 milhão e 300 mil alunos nas suas escolas estaduais, com o maior item de 
despesa que o Paraná tem, que é a educação, com 33% das despesas temos um 
prejuízo do Fundeb. No próximo item, a receita de capital. Finalmente, este ano 
entrou o primeiro dinheiro de empréstimo, que é o do Arena Pró-Copa e do PAC 
da Mobilidade, que é o acesso ao aeroporto. Uma obra nós financiamos, financiamos 
a Arena, porque esse dinheiro vem, nós passamos para a Fomento e ela empresta, 
e a outra do PAC, que é uma obra do Estado do Paraná e da Prefeitura de Curitiba, 
para fazer a avenida das Torres, em função da Copa do Mundo, R$99 milhões, num 
total de receita de capital, que o restante dos recursos, aqui, são  recursos que vem 
dos dividendos das nossas empresas e outras receitas do próprio Estado, somando 
357 milhões, um crescimento expressivo sobre o ano passado em função da vinda 
do primeiro empréstimo. Mas, no próximo gráfico, mostro a V. Exas. que durante 
os 20, 32 meses do governo Beto Richa, ele recebeu 100 milhões de empréstimos  
e pagou 4 bilhões 675 milhões de empréstimos, 4 bilhões 675. Nós pagamos para 
o Governo Federal e para os nossos credores; a grande parte desse volume é para 
o Governo Federal, e não recebemos nenhum empréstimo até agora. Quero dizer 
que soma-se a isso aqui quase 1 bilhão e meio de restos a  pagar, de 2010 para trás, 
que já pagamos, somando 6 milhões de dívidas que herdamos do governo anterior. 
Fico imaginando, Sr. Presidente, se tivéssemos esse dinheiro investido em estradas, 
escolas, hospitais, máquinas e equipamentos hospitalares, quanto que o povo do 
Paraná ganharia. Quero citar um exemplo aqui, uma bandeira que estou defendendo, 
a exemplo do FDU, que eu tive a honra de criá-lo em 1987, Fundo de 
Desenvolvimento Urbano, baseado naquilo que o Município devia para o Estado, 
abriu uma conta especial, esse dinheiro voltou para essa conta especial, aí criamos, 
por iniciativa de um assessor meu, que hoje está no Banco Mundial, Dr. Eleutério 
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Codato, o Fundo de Desenvolvimento Urbano. Esse dinheiro vai e vem. Hoje é um 
fundo de quase R$2 bilhões. Se o Governo Federal adotasse a mesma prática, todo 
empréstimo de Estados e Municípios voltasse para um fundo, ele resolveria o 
problema da infraestrutura do país com o dinheiro que sai do próprio Tesouro 
Estadual e Municipal na quitação das suas dívidas e reempresta, num círculo 
virtuoso, de empréstimo e recebimento. No próximo gráfico temos uma divisão das 
receitas. Eu falo assim: graças a Deus o Paraná é um Estado soberano e altivo; se 
dependesse mais do que 11,2% de transferências federais, literalmente o Paraná 
estaria numa situação muito difícil, mas esses 11,2 já foi mais de 15%, 17%. É essa 
a diferença que está faltando hoje no Tesouro do Estado. No próximo vamos analisar 
a despesa e a receita. Esse quadro simboliza 2010, 11, 12 e 13, a receita e despesa 
arrecadada em 2013, 20 bilhões 284 milhões, sendo que de 2012 para trás é ano 
cheio, 2013 são apenas oito meses, para ficar bem claro. Despesa empenhada, 20.8; 
processada. Quando a despesa é empenhada, é uma intenção do gasto, que só se 
materializa e realiza após a disponibilidade, que chamamos de liquidação ou 
processamento da despesa. Neste capítulo, estamos com R$19 bilhões 257, e pagas, 
efetivamente, R$ 18 bilhões e 87, saldo de R$ 2 bilhões 196, positivo. No ano 
anterior a mesma coisa e no outro ano também. Então, no equilíbrio das contas. Há 
quatro meses houve um equívoco de um jornal no Estado que diz que havia um 
déficit no empenho. Eu tentei explicar que, por exemplo, pegando aqui a 
contabilidade de São Paulo, na última prestação de contas, eles empenharam R$70 
bilhões nos primeiros quatro meses do ano, processaram 40 e pagaram 38. Então, 
o empenho não é base de cálculo para que você tenha... Porque nesse empenhado 
está também a folha de pagamento: oito doze avos empenhados; os contratos de 
locação; os contratos de terceirização de mão de obra, que acabam empenhando o 
ano cheio, não todos, mas a maioria desses contratos. Então, esse superávit também 
não significa que tenha abundância de dinheiro. Não! Estamos... Porque a receita, 
quando entra no Tesouro, já deduzido o Município e o Fundeb, vamos partilhar 
esses recursos entre as vinculações constitucionais estabelecidos por V. Exas. na 
legislação nacional, na legislação estadual. No próximo gráfico é um detalhamento 
maior disso que eu acabei de relatar aos senhores, mas para compreensão didática, 
em nome da transparência que tem norteado o nosso governo, tem aqui toda uma 
formulação, que facilita a compreensão do cidadão, das assessorias e das Sras. e 
Srs. Deputados. Analisando a despesa, o próximo gráfico também, novamente, 
quase que uma repetição, indo para os Poderes. Próximo, podemos ver que os 
Poderes, em 2013, tiveram uma transferência: o Judiciário de 10.95 maior; o 
Legislativo nominal 14; a Assembleia Legislativa 18; Tribunal de Contas 8.5; o 
Ministério Público 16.75, são os recursos transferidos neste ano, desses oito meses. 
No próximo é o gasto com o pessoal, consolidado geral, as despesas brutas de 
pessoal, 17 bilhões 488; despesas não computadas, 3 bilhões 964, na nova 
contabilidade, não é, Rose?  Portanto, 13 bilhões 524, perfazendo 56,89. No Poder 
Executivo complementamos aqui uma despesa bruta de 15 bilhões 124; e líquida 
11 bilhões 575, e uma despesa com gasto sobre a receita corrente líquida de 48,69. 
Estamos dentro do limite, para empréstimos ainda não estamos no limite prudencial, 
meta essa a ser atingida até o final do ano, em função da nova contabilidade estarem 
apenas 8 12 avos; 4 12 avos do ano passado estão na metodologia velha. Não estão 
ainda dentro da metodologia nova. O Poder Judiciário, R$ 1 bilhão 362, e para fim 
de limite, 1 bilhão 101, com o desempenho de 4.63; o Legislativo, 503, líquido 463, 
1,95; o Ministério Público, 497, com dedução 383; 1,62. Esses são os números do 
gasto com pessoal, à luz da nova contabilidade exigida pela Secretaria da Receita, 
da Secretaria do Tesouro Nacional, e utilizando a metodologia dos demais Estados 
da Federação. Como é sabido, o Paraná não obtinha empréstimo há muitos anos, e 
nesse sentido não se adaptou às mudanças legais da LRF. No próximo quadro, os 
limites e gastos constitucionais da educação, aqui, 30%. Gastamos mais, 33.2%. 
Realmente o Governador do Estado, Beto Richa, o Secretário da Educação, Flávio 
Arns, e Vice-Governador, já concederam, neste período de dois anos e oito meses, 
dez aumentos salariais, sendo que é o maior aumento real de salário do magistério 
da história do Paraná, aumento real concedido ao magistério, às Polícias Civil e 
Militar, aumento real, aumento real aos funcionários da Secretaria da Saúde. Os 
Poderes, a saúde, na exigência de 12, estamos com 8.7, numa luta muito grande 
para cumprir a nova exigência da 141. Qual é a exigência da Lei 141, que nunca 
foi cumprida pelo Paraná, em nenhum governo, em nenhum momento?  A inclusão 
do Fundeb, a retirada do Leite das Crianças, e a retirada do SAS. Já retiramos o 
SAS e o Leite. Falta agora cumprir com a parte do Fundeb. O Fundeb, como é 
sabido, ele vai para Brasília, ele volta, é uma receita exclusiva da educação. E, 
sendo assim, essa Lei Federal 141 exige que tire 12% desse recurso. Não pode ser 
tirado de lá, porque você não pode gastar do dinheiro da educação. Então, é um 
“dilema de Sofia”, aí, quem é que vai perder para cumprir? A Secretaria do 
Planejamento, o Comitê de Gestão, o Governador, a Fazenda, estamos debruçados 
sobre o orçamento para honrar e cumprir esse gigantesco, enorme, compromisso. 
Eu, com a minha experiência de 40 anos de vida pública, o Paraná vai sofrer, vai 
sangrar, para cumprir com esse percentual. A Dra. Fádua acaba de chegar do Gefin, 
de Brasília, reunião de todos os financeiros do país. E lá é um choro, uma lamentação, 
com as transferências federais e com as exigências do gasto com saúde, incluindo 
o Fundeb. Entendemos como muito legítima a dedução do SAS. O Leite é discutível, 
estou falando conceitualmente, porque poderia ser contabilizado, porque ele é saúde; 
o SAS também é saúde, mas é de funcionário, evidentemente. Mas o Fundeb, 
realmente, é uma mágica que ainda não sabemos como fazer para cumpri-lo. Os 
Poderes, 18.5%, 18.6%. Isso se ajusta até o final do ano, quando chega a dezembro 
a nossa Coordenadora, Dra. Rose Escabio, faz o ajuste das transferências dos 
Poderes. Ciência e Tecnologia também devem ser ajustadas até o final do ano.  Os 
precatórios estão rigorosamente em dia, e temos depositado, hoje, no Tribunal de 
Justiça, R$800 milhões do Tesouro do Estado, por uma decisão do Secretário anterior 
ao nosso governo, que o dinheiro ficasse no Tribunal de Justiça. Estou falando do 
dinheiro do Estado para pagar precatórios, dívidas do Estado. E pela Lei do Refis, 
aprovada por V. Exas., ficou decidido que esses R$800 milhões vão pagar precatórios 
que vão pagar ICMS. Então, teremos, se a Procuradoria conseguir concluir, R$800 
milhões do cofre do Tesouro até o final do ano; 25% pertencem aos Municípios, 
200 milhões e 600 para o Tesouro. Pasep, estamos cumprindo a dívida, estamos 
rigorosamente em dia com o pagamento da nossa dívida, e o pessoal também dentro 
do limite máximo de 60%, com 56.9%. Podemos dizer aqui que o tempo já tomou, 
eu poderia fazer uma análise rápida do endividamento, o Paraná tem o menor 
endividamento do sul e do sudeste, a dívida líquida do Estado não chega a 50% da 
receita líquida de um ano. Então, temos capacidade de endividamento, temos 

honrado esses compromissos, e mantivemos a dívida. Se você atualizar os valores 
de 2010 com o valor de hoje, já pagamos mais dívida do que o estoque de dívida, 
estamos baixando a dívida do Estado do Paraná. O superávit primário nosso foi 
muito bom, 1 bilhão e 237, até agora, em oito meses, colaborando com o superávit 
primário que o Governo Federal precisa perante os credores internacionais. Então, 
temos... Precatórios, aqui tem um detalhamento. Mais um detalhamento dos 
precatórios, que o que devemos e o que temos depositado, a contabilidade reduziria 
bem esses precatórios. Os demais itens de reflexão sobre a dívida poderei falar logo 
após, Sr. Presidente, porque acho que o tempo já está bastante extenso. Muito 
obrigado, por enquanto, e me coloco à disposição para os questionamentos de V. 
Exas. Espero ter cumprido, assim, nesta etapa inicial, com a legislação da 
responsabilidade fiscal.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Temos aqui o Deputado 
Enio Verri como primeiro Deputado a falar.
DEPUTADO ENIO VERRI (PT): Sr. Presidente, demais colegas Deputados, Srs. 
Secretários, quero iniciar a minha intervenção, no meu breve tempo, parabenizando 
o Secretário Hauly, primeiro, é a primeira vez que V. Exa. vem a esta Casa em que o 
Estado está fora do Cauc; tiramos agora a certidão. Ao contrário da última vez, em 
que o senhor insistia em dizer que estava e não era verdade, que eu mostrei o Cauc 
para o senhor. Até que enfim - quero com isso parabenizar toda a equipe técnica da 
Secretaria de Fazenda - até que enfim vocês conseguiram tirar o nome do Cauc. Três 
anos, está bom. É um bom prazo. Segundo, quero parabenizá-lo também pela decisão 
acertada de demitir 1 mil cargos políticos e eliminar três Secretarias. Acho isso um 
grande avanço, avanço esse que nós, da Oposição, sempre sugerimos ao Governo na 
nossa preocupação com o estado progressista, avançado e desenvolvido, eliminando 
cargos políticos e substituindo por professores, pelo reajuste dos professores, por 
contratação de policiais. Acho que, embora tardia, sempre é bom que aconteça. 
O que me preocupa, a minha primeira preocupação que deixo a V. Exa.: afinal de 
contas, esses 1 mil cargos, se forem demitidos - se é que de fato serão demitidas 
pessoas que estão trabalhando ou serão só eliminadas aquelas, o carguinho ali, só 
o nome no orçamento - mas digamos que essas 1 mil pessoas saiam, eu fico em 
dúvida: se de fato produziam, vão criar um caos na gestão, que já tem problemas; 
se não, vão criar um caos na gestão, é porque não produziam; e se não produziam, 
por que estavam lá? Essa é uma primeira questão. Outra questão, quando V. Exa. 
lembra que não recebeu nenhum empréstimo, é porque o Estado do Paraná só fez 
a lição de casa agora, é a primeira vez que o Estado está com o nome fora do Cauc, 
e acredito que, com essa demissão de servidores de cargos políticos, poderá entrar 
dentro do limite da Lei de Responsabilidade, e com isso daremos o apoio, inclusive, 
nós da Oposição, para que saiam os empréstimos necessários, porque é justo, é legal, 
e só não receberam porque não fizeram a tarefa de casa, que está feita agora, e os 
parabenizo, embora o índice de saúde tenha sido via medida judicial, porque não 
deu os 12% no ano passado, e me preocupa, pelos números, se vai ser possível; é 
que aqui é agosto, estamos em outubro, mas é de agosto, atingir os 12%, visto que 
não chegou a 9% ainda; então, no final do ano terá que sofrer uma carga muito 
pesada de investimentos na saúde. Preocupa-me também, permita-me, Secretário, 
segundo dados que temos da nossa assessoria técnica, há um déficit financeiro em 
torno de 100 milhões ao mês do Estado. Se existe esse déficit, há uma tendência de 
acabarmos o ano com um déficit muito grande e ser repassado para o ano que vem. 
Como é que fica isso em termos de exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal? 
Queria fazer algumas observações, além da importância da demissão dos cargos 
políticos e redução de Secretarias. No relatório apresentado por V. Exa. e o seu 
corpo técnico, notamos aqui no item Locação de Software um aumento de 1.084%. 
Isso implica que estamos deixando a Celepar deixar de produzir o software livre 
para, então, termos o software privado. Isso me preocupa. Passagens e despesas de 
locomoção, 20% de crescimento. Locação de mão de obra, portanto terceirização 
de serviços, 37%. Serviços, publicidade e propaganda, 26%. Ora, esses aumentos, 
em especial da área de locação de softwares, quando somamos a outra preocupação 
que eu vejo muito grande, que é o resultado primário, o resultado primário vem 
caindo muito desde 2010, o resultado primário que foi de 1.912, está em 1.701. 
Ora, então temos um Estado que gasta; não investe, gasta, que tem um resultado 
primário cada vez menor, e demais, pegando o resultado primário, olhando o 
relatório apresentado por V. Exas., tirando aquele 1 bilhão que foi colocado no fundo 
financeiro, as demais despesas correntes cresceram 40%, 40%. Então, por fim, fico 
olhando aqui as medidas tomadas por V. Exa. e sua equipe, de maneira muito rápida, 
a retomada, no primeiro semestre, da comissão de controle de gastos, o Decreto 
8.520, aquele corte de despesas que atingiu diretamente as nossas universidades 
estaduais, 19 milhões; as novas medidas apresentadas por V. Exa., nesse final de 
semana; a operação da Sanepar; os créditos judiciais tributários. A tentativa do 
depósito judicial que me faz terminar fazendo a seguinte afirmação: V. Exa, que 
está prestes a voltar ao seu mandato, deve sofrer muito, porque V. Exa. tem uma 
preocupação de aumentar a receita, mas o Estado não está conseguindo controlar 
a despesa, e  esse descontrole, sem dúvida nenhuma, atinge... (É retirado o som.) 
Para encerrar, isso, apenas choca, em todo o debate de V. Exa., sobre o choque de 
gestão. Afinal de contas, que choque de gestão é esse, onde, depois de todos esses 
dados, provamos a dificuldade gigantesca de um governo que tem dificuldade em 
sobreviver sozinho, ao contrário dos outros que sobreviveram sozinhos e deram 
conta do recado. Muito obrigado, Sr. Presidente.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB):  V. Exa. tem a réplica.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Eminente Deputado Enio Verri, 
tenho muita satisfação na oportunidade de dialogar com um dos líderes da Oposição 
no Estado, que boa parte do seu pronunciamento chega a comungar com os mesmos 
objetivos da política encetada pelo nosso Governador Beto Richa e a sua equipe 
de governo. Mas acaba divergindo em diferenças que, pelas recomendações de 
V. Exa., se aplicada ao Governo Federal, evidentemente ele não as cumpriria, 
nenhuma das metas, nem a da responsabilidade fiscal, porque ele não as têm, ele 
impõe responsabilidade a Estados e Municípios; e eu, fazendo as contas da União, 
tirando a Previdência, ele não cumpriria a Lei de Responsabilidade. E sabemos, V. 
Exa. sabe, o Cauc estava com 40 pendências, o Dr. Reinhold Stephanes pilotou, 
junto conosco e a Procuradoria, bem essa questão, uma das inadimplências era do 
Banestado, a inadimplência dos pagamentos; o Pasep, que V. Exa. viu, que durante o 
governo anterior nunca pagou nenhum Pasep, que é o patrimônio do servidor neste 
país, e tivemos que assumir uma dívida de R$1 bilhão de Pasep. Seria muito cômodo 
para o governo, não paga o Pasep, pega o dinheiro, faz obra com o dinheiro, ele 
acaba abastecendo o orçamento. Nós assumimos, parcelamos, estamos pagando, 
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estamos honrando. Mas veja V. Exa., eu vejo na atitude do Governador, não só 
nessa, dos outros decretos, e da sua equipe, o enfrentamento dos problemas da 
crise, e os grandes homens você mede pela situação de adversidade, o mundo em 
crise econômica, o Brasil em crise econômica, imagine o Brasil crescendo este ano 
a 2.6 do PIB? É um caos para um país que tem um crescimento populacional e que 
tem uma exigência de crescer a 6,7% ao ano, como cresce a China, que caiu o seu 
crescimento de 10 para 6, 7% ao ano, o país do BRIC, que deveria crescer a 7, 8, 
a 10% ao ano, cresce a 2.6. E evidentemente, pelas transferências federais do ano 
passado, que foram menores, foi vergonhosa a transferência do ano passado de 1... 
Deu 5% negativo, mais ou menos 500 milhões de perda no ano passado, e 300 e 
pouco neste ano, 800; estaríamos com dinheiro em caixa de 800 milhões a mais, 
elevaria o nosso índice de pessoal, poderíamos honrar mais compromissos. V. Exa. 
representa o Governo Federal nesta Sessão, eu represento o Governo do Estado. É 
de convir que os nossos gastos são santos, são gastos necessários. Vamos pegar o 
software. A Celepar fez o maior movimento da história da informática do Paraná. 
As novas instalações, novos computadores. Num final de semana, um movimento 
extraordinário de modernização, que já vinha desde o primeiro mês do governo. 
O software livre é bom. Eu comparo um software livre a um Lada. Ele anda, ele 
funciona, na primeira curva ele não tem equipamento suficiente para você enfrentar 
a modernidade de uma empresa que tem que combater o fisco e o Estado; eu tenho 
que ter tecnologia, só o Fenix, na Fazenda, e o Cigef 7 colocam dentro do Estado 800 
mil notas fiscais dia. O sistema livre era muito bom, mas não sabia - o Dr. Marlon 
aqui - o que fazer. Levava dias e horas para processar um dia de nota fiscal, 800 
mil notas num dia, 500 milhões de atividade de informatização no ano a Celepar 
movimenta, dos quais 420 só a Fazenda. Não é possível não investir nas melhores 
tecnologias do mundo, das melhores empresas. Eu uso o meu Ipad, meu Iphone, 
com a melhor tecnologia do mundo, e o Estado não as têm! E as empresas têm! 
E o Estado tem que ir de carroça fiscalizar a empresa. Então, estamos, realmente, 
sem dúvida alguma, o software livre é muito bom, mas ele podia ceder o software 
livre para Cuba, para a Coréia do Norte, não para nós. 
(Manifestações nas galerias.)
SR. SECRETARIO LUIZ CARLOS HAULY: Não estou defendendo o seu 
dinheiro, mas o dinheiro do Estado, do povo do Paraná. Estamos defendendo o 
interesse do Estado com a tecnologia.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Secretário, por favor. 
Gostaria de pedir às galerias que não se pronunciassem, e pedir para o Secretário 
concluir.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: A mão de obra que V. Exa. se refere, 
houve uma ação na Justiça dando ganho de causa com a questão de insalubridade, 
periculosidade, e o Estado teve que pagar. Por isso o aumento também nessa área. 
Aqui defendemos o Paraná acima de tudo, somos brasileiros paranaenses. E o 
Paraná vai ter a melhor tecnologia do país para enfrentar e defender o interesse dos 
10 milhões e meio de brasileiros que residem neste Estado.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Com a palavra o 
Deputado Enio Verri.
DEPUTADO ENIO VERRI (PT): Sr. Secretário, claro que como V. Exa. acentuou, 
as nossas divergências são de fundo. Elas são, a partir da lógica, de um modelo 
de gestão de Estado. Mas a primeira questão, sou eleito Deputado Estadual, estou 
no meu segundo mandato. Como V. Exa. sabe, fui Secretário de Estado, tive a 
honra de suceder o Deputado Reinhold Stephanes, e posso dizer a você que, em 
governos passados, também não tivemos apoio do Governo Federal, inclusive do 
seu partido. E, mesmo assim, o Estado do Paraná, com toda a sua potência e sua 
capacidade, sempre conseguiu superar isso. Parece-me que um erro não justifica 
o outro. O Estado do Paraná tem dificuldades em cumprir a lição de casa e joga 
a responsabilidade ao Governo Federal. Por exemplo, foi dito que não havia 
investimentos. Eu tenho uma lista de investimentos, que não vou ler agora, porque 
fica sacante [sic], o tempo não permite, investimento que, pelo menos dez, vinte 
vezes mais que foi o investimento anunciado por V. Exa., feito pelo Governo 
Federal aqui no Paraná, como Unidades Básicas de Saúde. Por exemplo, as sete 
escolas técnicas profissionalizantes anunciadas pelo governo Beto Richa, é 100% 
do Governo Federal. São 117 mil casas populares, que a Cohapar insiste em dizer 
que é ela quem entrega; onde a Cohapar, o investimento dela é aquela casa branca, 
o sonho é o rojão; onde a Copel e a Sanepar entram, porque ali investem e vão ter 
o retorno; onde eles dizem que é dele, mas é do Governo Federal. Então, o que me 
parece é que temos que fazer uma leitura, de fato, o que é responsabilidade do Estado 
do Paraná, a lição que ele faz, e dentro disso, avaliarmos o que pode ser melhor. 
Com todo respeito à competência de V. Exa., volto a insistir em dizer isso, V. Exa. 
mostra que temos um governo, que V. Exa. muito prova com toda a sua equipe, 
muito preocupada em arrecadar e lutar pelo que é melhor para o Estado; e eu acredito 
nisso. Agora, ao mesmo tempo mostra que é um Estado que não tem controle sobre 
as despesas. Para chegar a um déficit em torno de 100 milhões ao mês, dizer que é 
responsabilidade do Governo Federal, que não vem dinheiro para isso, realmente 
me deixa muito preocupado. Por fim, devido ao meu pouco tempo, é a questão do 
PIB. Somos um dos países que mais cresceram no mundo. O PIB brasileiro é um 
dos que mais cresceu no mundo. Temos uma crise internacional muito grande. E 
outra coisa: se os investimentos, se o ICMS teve um crescimento real - simbólico, 
mas teve - foi porque o setor econômico agiu aqui no Paraná, graças, por exemplo, 
à redução do IPI. Então, tem os méritos o Estado do Paraná, há o reconhecimento 
das políticas públicas que o Estado faz; seria incoerência minha não reconhecer, 
mas de fato, se não tivéssemos uma política macroeconômica de isenção do IPI, 
a indústria automobilística não estaria se implantando, de fato, como se implanta, 
não iria mobilizar a economia do Estado, e o ICMS estaria num quadro pior. Por 
isso é importante ressaltar que cada um tem o seu papel; e cumprindo, sem dúvida 
nenhuma, os dois podem ganhar. Muito obrigado.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Com a palavra o 
Deputado... O Secretário Hauly.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Vejo que a tarefa de V. Exa. é 
infinitamente mais difícil do que a minha. Eu faço a defesa dos números e do nosso 
governo do Paraná com muita tranquilidade e bons números, bons resultados. 
Apesar da adversidade e da economia mundial, o Paraná cresce. O Paraná é a quinta 
maior economia do país, então, o quinto em arrecadação. Abastecemos mais de 
4 bilhões e tanto por mês o Governo Federal com os tributos federais recolhidos 
no Paraná, que é muito mais do que aquilo que arrecadamos propriamente aqui. 
Então, a tarefa de V. Exa. é ingrata, de defender algo que realmente é muito difícil 
dizer que tem uma presença na questão do investimento no Paraná. Eu digo assim: 

a Caixa Econômica administra o Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, que 
é o patrimônio do trabalhador brasileiro, que é remunerado a TR mais 3% ao ano, 
a mais baixa remuneração que tem neste país, e o dinheiro do Fundo de Garantia 
financia a casa própria. Não é mérito de ninguém; é mérito do trabalhador, que 
poupou o seu Fundo de Garantia, que usa esse dinheiro na casa própria, e usa na água 
e esgoto. Eu digo a V. Exa. o seguinte: temos interesse - e já pedi aqui, da última 
vez e da anterior, em janeiro, e pedi a V. Exa. e ao seu partido que nos ajudem. O 
Paraná é adimplente, o Paraná honra os seus compromissos, o Paraná tem crédito, 
tem baixo endividamento. Não liberar o empréstimo do Paraná se constitui em algo 
que realmente não é possível. Não tem nada a ver com o CAUC, que V. Exa. sabe 
disso. Já estamos livres do CAUC há muito tempo. Acredito que agora - eu disse 
ao Governador esses dias - não há nenhum problema técnico que possa impedir, 
e eu não gostaria que o governo fosse à Justiça para poder liberar o empréstimo. 
Ficaria muito ruim para V. Exas., no Paraná, um Estado que pagou 4 bilhões e meio 
de dívida contratada e mais 1 bilhão e meio de restos a pagar, não ter o crédito de 
2, 2 bilhões e meio, no máximo três. Então, fica muito ruim para nós paranaenses, 
e digo como Conselheiro. Tantas vezes fiz isso no Congresso Nacional e, em 20 
anos de Parlamento, defendemos o interesse público, aqui ninguém quer um... 
O Paraná precisa dos empréstimos, o povo precisa, nas estradas, nas escolas, na 
segurança, na zona rural, em todos programas que temos. Então, peço, mais uma 
vez, humildemente, a colaboração do senhor. Não vamos discutir a questão que 
vai ser acirrada no ano que vem. Quem fez, ou quem não fez, vai ter que colocar 
isso para o público. Não agora. Aqui e agora... (É retirado o som). Para concluir. Se 
a arrecadação melhorou, graças ao nosso esforço, não aumentamos um centavo o 
tributo deste Estado. Pelo contrário, demos incentivos, enfrentando a guerra fiscal e 
atraindo empresas. Tenha a certeza: arrecadamos e sustentamos 293 mil servidores 
todos os meses. Temos que honrar esse compromisso, que é sagrado para nós.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Com a palavra... Temos 
aqui o Chefe da Casa Civil, Dr. Reinhold Stephanes. Ele quer fazer considerações, 
mas pedi a ele para que ele faça no final. Acho que V. Exa. já concluiu, não é? 
(Assentimento). Acho que é uma Audiência Pública, temos que fazê-la o mais 
transparente possível. Tem gente com o telefone ligado aí. Com a palavra o 
Professor Lemos.
DEPUTADO PROFESSOR LEMOS (PT): Quero cumprimentar o Secretário 
Luiz Carlos Hauly, o Secretário Stephanes, toda equipe das duas  Secretarias que 
aqui comparecem; cumprimentar os Deputados e Deputadas, os servidores públicos 
que aqui estão representados. Está aqui a APP-Sindicato, a professora Marlei 
Fernandes, com vários líderes da APP-Sindicato. A professora Marlei coordena o 
Fórum dos Servidores Públicos, e ao cumprimentá-la, quero cumprimentar a todos 
que estão aqui, também do Sindseab, do Sindisaúde. Está aqui presente também a 
direção do Sindarspen, está aqui o Neves; também vários agentes penitenciários, a 
quem quero cumprimentar também nesta tarde, que acompanham a nossa Sessão. 
Secretário, o senhor relatou na sua fala inicial a sua preocupação com a política do 
Governo Federal, que reduz tributos, mas queria lembrar, rapidamente, que esta 
política implementada pelo Governo Federal é importante, quando você também não 
perde investimentos no Brasil para outros países. Quando vejo a Audi, por exemplo, 
se instalando aqui em São José dos Pinhais, e ela aproveita-se, evidentemente, da 
desoneração fiscal; quando vejo que o Paraná já ultrapassa o Rio de Janeiro e é o 
terceiro Estado com maior número de veículos rodando nas nossas estradas, mesmo 
tendo a população bem inferior ao Rio de Janeiro; então vejo que quando desonera 
tributos de outros produtos, como para a compra de material para a casa própria, da 
linha branca, por exemplo, para mobiliar a casa, isso faz com que também o consumo 
aumente. E o Paraná, assim como os demais Estados, é beneficiário dessa política. 
O Paraná cresceu, somando o primeiro quadrimestre com o segundo quadrimestre, 
em torno de 13% na sua receita. Então, ele cresceu e arrecadou bem mais do que 
os dois primeiros quadrimestres do ano passado, até o final de agosto. Ele cresceu 
em torno de 13% sobre o ano passado. Então, não dá para desconsiderarmos isto. 
Quando somamos as transferências federais com as receitas próprias do Estado, 
percebemos que tem um saldo positivo. Quando olhamos, Secretário, também, gasto 
com pessoal, observamos que houve uma involução. Foi uma involução de mais 
de 750 milhões, chega a 756 milhões de redução. Isso é mais do que 10%, quase 
11%, no primeiro semestre deste ano, comparado com o ano passado. Observei 
também que houve um aumento de mais de 1 milhão e meio de custeio, que era 
uma promessa, evidentemente, de que teria que haver redução. Acabou tendo 
um aumento, no mesmo período em que diminuiu o gasto com pessoal. A minha 
preocupação está em dívidas que o Estado tem com os servidores públicos. Mais 
de 50 milhões para a educação, entre professores e funcionários. Estão, inclusive, 
para entrar em greve, os professores e funcionários de escola, 23,37% é a dívida 
que o Estado tem com os agentes penitenciários, porque não houve o aumento 
necessário, a correção necessária da gratificação de risco; ela representa até mais 
do que um salário para muitos servidores agentes penitenciários, e não houve, nos 
últimos anos, a recuperação dessa gratificação, portanto, há um prejuízo. Eles estão 
também com outras reivindicações, mas essa é uma reivindicação grande, já fizeram 
paralisação, já fizeram protestos, já ficaram acampados, hoje terão assembleia... 
(É retirado o som.)
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Peço para V. Exa. 
concluir. 
DEPUTADO PROFESSOR LEMOS (PT): Concluindo. Terão assembleia hoje 
para definição, inclusive, dos próximos passos do movimento. Há policiais civis 
e militares com promoções, desde o ano passado, sem efetivação. Há dívida com 
o servidor público, que precisa ser sanada. E observamos que o novo critério 
adotado, de agora em diante, para composição de gasto com pessoal, ele permite, 
sim,... (É retirado o som.)
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Peço para V. Exa. 
concluir. 
DEPUTADO PROFESSOR LEMOS (PT): ...Ele permite, sim, que o Estado possa 
zerar a dívida que tem com os seus servidores, e ficar inclusive dentro dos limites, 
assim como outros Estados do Brasil já fazem. Queria perguntar para V. Exa. se de 
agora para outubro será quitada a dívida...
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Deputado Lemos, peço 
que V. Exa. conclua, por favor. 
DEPUTADO PROFESSOR LEMOS (PT): Vou aguardar depois, na réplica.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Com a palavra o 
Secretário.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Exmo. Deputado Professor 
Lemos,  recebi V. Exa., a comitiva da APP em meu gabinete, há uns dois meses, 
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e  tivemos um excelente diálogo, onde tive a oportunidade, além de mostrar os 
números, os reais números do Estado à Presidente da APP, professora Marley, e 
toda sua diretoria, e de outros segmentos da educação. O que eu expliquei para V. 
Exa., na oportunidade, é a mesma que eu estou fazendo aqui, hoje. O Estado do 
Paraná é um Estado pujante, um Estado forte, progressista, trabalhador, colabora 
com o país, é a quinta economia do país e o 25º em receber recursos do orçamento 
da União. E é um credor, nós somos credores da União Federal, porque somos um 
Estado Federativo colaborador, atuante. Se as medidas microeconômicas feitas peço 
governo, reduzindo preço de geladeira, resolvesse a economia, o Brasil teria crescido 
igual ao Paraná, a  4%; cresceu 2,6%. Então, não é verdadeira a afirmação. Eu falo 
isso também dos anos anteriores, que nós, do Paraná, crescemos acima do país. 
O que é verdadeiro, que a política microeconômica é boa para o consumidor, mas 
ele poderia dar com o PIS e a Cofins, não com o IPI, que é o dinheiro que pertence 
57% aos Estados e Municípios. O PIS e a Cofins são inteirinhos dele, 100% dele, 
não dá nenhum centavo para nenhum Estado, nenhum Município. A reclamação 
da baixa receita não é do Paraná, é de todos os Estados da Federação, inclusive 
Estados governados por Governadores da Situação. É um momento dramático 
do Federalismo. Se tivéssemos os reajustes de 13%, que V. Exa. bem colocou do 
crescimento da receita do Estado na transferência federal, V. Exa. não precisaria 
nem reivindicar, que estaria tudo pago; não precisaria nem dessa liderança forte 
que V. Exa. faz aqui em defesa das  reivindicações; são legítimas, são verdadeiras, 
nós como servidores públicos, eu que sou de uma família de servidores públicos, 
muitos professores, muitos funcionários públicos, minha família tem dezenas de 
professores, funcionários públicos. Então, com certeza absoluta, estariam todos 
atendidos. Lamentavelmente, não tem mais dinheiro no Estado, porque o Governo 
Federal transfere muito pouco para o Estado. E mais, tivemos que nos obrigar a 
cumprir o investimento que está dentro dos programas que estão sendo financiados. 
Peço a V. Exa. também, com o prestígio que tem junto ao  Governo Federal, que nos 
ajude a liberar os empréstimos. Não é nenhum favor para o Estado; simplesmente 
uma liberação legítima de um bom credor, adimplente, que honra com todos os 
seus compromissos. Tenho certeza de que V. Exa... Tenho um minuto ainda para 
poder passar para o Reinhold? Não, depois, não é? 
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Depois.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: De que estamos honrando e vamos 
honrar. O Governador já assumiu o compromisso com o magistério. Conseguimos 
dez aumentos de salários diferenciados entre promoção e carreira, aumentos 
diferenciados acima da inflação; conseguimos aumento real para a polícia, para 
o magistério, para várias áreas do governo, importantes áreas. Acho que é um 
bom compromisso para um governo, que pôde dar aumentos reais para os seus 
funcionários. Temos uma pequena... Para uma folha mensal de 1 bilhão e 300, os 
valores que V. Exa. se refere, serão pagos.  Estamos fazendo um esforço muito 
grande, toda a nossa equipe aqui, estamos todos empenhados em arrecadar o que 
é legítimo, sem aumentar impostos, dando condição econômica para que se pague 
dívida. Estamos honrando todos os compromissos. Acho que exigir mais de um 
governo, que está se esforçando, às vezes rompe o elástico; começa a puxar muito, 
daqui a pouco mata a galinha dos ovos de ouro. Então, é preciso ter um pouco de 
paciência. Eu sempre disse, tenha paciência; o Estado sempre honrou todos os seus 
compromissos e vai continuar honrando.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Deputado, V. Exa. 
tem a réplica.
DEPUTADO PROFESSOR LEMOS (PT): Secretário, as reivindicações dos 
servidores, tenho acompanhado, elas são de mais de um ano. Veja, quando um 
professor, ou um funcionário de escola, ou um policial tem direito à promoção e a 
sua promoção não se efetiva, passa de um ano, então não dá para pedir mais paciência 
a esse servidor, já extrapolou um ano, já tem outras progressões e promoções em 
curso. É preciso zerar essa dívida com os servidores. Com relação aos agentes 
penitenciários, é de mais longe essa dívida que o Estado tem com esses servidores, 
é mais antiga, porque houve a correção do salário e não houve a correção da 
gratificação de risco. A gratificação de risco é maior do que o salário. A gratificação 
de risco, inclusive, compõem a folha permanente, que vai para a aposentadoria dos 
servidores. Então, é muito importante que o Estado providencie esse recurso, para 
quitar essa dívida com os servidores. Agora, gostaria que o Secretário pudesse deixar 
mais claro se de agora em diante, a partir de setembro, se o critério adotado para a 
composição de gasto com folha é o novo critério, não é mais aquele critério utilizado 
até dia 31 de agosto; porque se for um novo critério, certamente teremos um limite 
fiscal para ser usado a favor dos servidores do Estado do Paraná. 
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Com a palavra o 
Secretário.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Obrigado. A folha, em 2010, 
dava R$10 bilhões 680, aqui R$17, 480, um aumento de R$ 6 bilhões 799 de folha, 
desses quase três anos, 63% de acréscimo. Então, é uma gigantesca folha. Podemos 
dizer a V. Exa. que a instrução normativa vigente até dezembro do ano passado, 
que vigeu até agosto, não vale para a Secretaria do Tesouro Nacional. O próprio 
Tribunal de Contas do Estado fez uma revisão importante. A Secretaria da Fazenda, 
a CAF, a COPE, todas as Secretarias de Administração, fizemos uma revisão das 
normas contábeis e nos ajustamos e adaptamos à norma contábil exigida pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, dentro da Lei de Responsabilidade Fiscal. Na Lei 
de Responsabilidade Fiscal não se permite a dedução do Imposto de Renda entre 
o pensionista. Para nós, até então era sagrado esse limite; não é mais, ele deixou 
de existir, passou uma norma contábil de acordo com os Fundos de Previdência, o 
Fundo Financeiro, o Fundo Militar. V. Exa. acompanhou bem o Tribunal de Contas, 
trabalhou muito bem essa questão, com todas as áreas do governo, os três Poderes, 
foram reunidos todos os três Poderes. Foram feitos seminários, debates, para se 
fazer a adaptação. Mas com toda a certeza, se tem um Governador que atendeu 
bem, está atendendo, que vai atender o funcionalismo, se chama Carlos Alberto 
Richa, Governador Beto Richa. Ele tem atendido, tem dado aumentos salariais 
acima da inflação, contratou muitos funcionários, mas se aposentaram muitos. 
Tivemos um contingente muito grande de aposentados nesse período, esperaram as 
reclassificações, o aumento das suas carreiras, e houve um acúmulo muito grande de 
aposentadorias, em função da grande conquista que o Governador Beto Richa deu a 
eles. Eu o considero, como homem público, o Governador Beto Richa tem atendido 
os servidores. Eu sei que o papel da Oposição é esse, V. Exa. se esforça, mas nesse 
capítulo o Governador está realmente cumprindo aquilo que ele considerou que 
era justo para os servidores do Estado do Paraná. E nós, da Fazenda, e do governo, 

cumprimos a sua determinação e provemos, estamos provendo os recursos para 
honrar todos os compromissos. Já pagamos 35 folhas, com a de hoje, e uma folha, 
como disse, 6 bilhões e 800... (É retirado o som).
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Com a palavra o 
Deputado Tadeu Veneri.
DEPUTADO TADEU VENERI (PT): Sr. Secretário, Sr. Presidente, boa tarde, 
cumprimentar o Sr. Secretário e toda sua equipe. Secretário, tenho apenas uma 
pergunta, e queria fazer apenas uma consideração: eu já o ouvi, por diversas vezes, 
aqui, desde que o senhor assumiu a Secretaria, todas as vezes temos a mesma, o 
mesmo argumento, e obviamente que entendo que ele é correto, que os recursos 
transferidos da União para os Estados, ou para o Estado do Paraná, são menores do 
que os recursos arrecadados do Estado do  Paraná e transferidos para a União. V. 
Exa. sempre tem repetido e batido nesta mesma tecla. Penso que esse é o mesmo 
argumento que poderia ser usado por Curitiba. Curitiba arrecada 17 bilhões, aliás, 
o Estado do Paraná arrecada 17 bilhões de ICMS e repassa 4 bilhões para os 
Municípios. Imagine se V. Exa. repassasse,  integralmente, 100% do ICMS, que 
é o imposto federal, imposto estadual, perdão, mas fosse repassado 100% para os 
Municípios, V. Exa. não seria mais Secretário, com certeza V. Exa. não seria mais 
Secretário. Então, essa cantilena que o Governo Federal repassa pouco, repassa 
muito, acho que é legítimo, temos papéis diferentes, mas não se sustenta, Secretário. 
V. Exa. é um homem inteligente, uma pessoa culta, tem conhecimento e sabe 
que seria impossível, qualquer governo, fosse do PSDB, do Presidente Fernando 
Henrique, fosse outro governo, de qualquer outro partido, repassar na forma como 
V. Exa. quer. A não ser que V. Exa. defenda que o ICMS arrecadado nos Estados, por 
exemplo, São José dos Pinhais, receber 100% de ICM arrecadado. Seria um absurdo! 
Quando V. Exa. coloca que houve uma redução, inclusive agora respondendo ao 
Deputado Enio, com o corte de cargos comissionados. Aí faço a pergunta que me 
traz aqui, que, aliás, é a única pergunta que eu gostaria de fazer, essa intervenção: 
nós temos uma lei, Secretário, de maio de 2011, que criou, depois de 10, 15 anos 
de lutas, criou a Defensoria Pública no Estado do Paraná. Obviamente que as leis, 
sozinhas, não bastam, mas essa lei foi assinada, com toda pompa e circunstância, na 
Universidade Federal do Paraná; o Líder do Governo, Deputado Ademar Traiano, 
assinou essa lei, junto conosco, eu também eu assinei, o Governador Carlos Alberto 
assinou e se comprometeu a fazer a contratação dos defensores públicos assim que 
o concurso fosse feito. O concurso teve uma série de dificuldades, naturais, mas foi 
feito. E de quase 15 mil que se habilitaram no concurso, 87 foram aprovados. Pasme, 
Secretário, 87. Desses 87, nenhum, absolutamente nenhum foi contratado. Qual a 
alegação? Que estávamos no limite, já atingido acima daquilo que seria aceitável 
por lei, a Lei 101, o limite permitido para a contratação de pessoal. Pois bem, há 
agora as exonerações, creio que são exonerações feitas dos cargos comissionados, 
desses mil que o Governador anunciou, cerca de 640 estão preenchidos. E a pergunta 
que eu faço a V. Exa., gostaria, se fosse possível, uma resposta bem objetiva, se 
agora, finalmente, o Estado do Paraná sairá dessa situação bastante desconfortável e 
terá, finalmente, depois de dois anos e meio, a contratação dos defensores públicos 
do nosso Estado.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Eminente Deputado Tadeu 
Veneri, a argumentação também é uma cantilena por parte de V. Exa., porque, 
evidentemente, se o recurso que vem do Governo Federal, que é constitucional, 
ele vem menor do que a arrecadação que temos, é uma deficiência que o Governo 
Federal impõe sobre os Estados e Municípios. Imagine o coitado de um Estado do 
norte, nordeste e centro-oeste, que depende mais da metade da sua arrecadação da 
transferência federal. Nós dependemos, você viu ali, menos de 12%, e assim mesmo 
jogou a nossa arrecadação para baixo, quando soma a arrecadação própria com a 
transferência federal. E você viu que tem uma terceira fonte de receita, que são as 
receitas oriundas de empréstimos. Então, está faltando a terceira perna. Está faltando 
a segunda, que são as transferências federais. Poderia... O Governo Federal acenou 
para os Municípios com um 13º de fundo de participação dos Municípios, porque 
reconheceu que ele impôs perdas aos Municípios. Mas, para os Estados, até agora, ele 
age seletivamente: para um ele dá empréstimo, para outro ele aumenta os programas 
de transferências federais, e para o Paraná, continuamos na rabeira, 25º Estado a 
receber recursos do orçamento da União. Uma coisa é o dinheiro constitucional, 
que é a transferência - e quando ele dá incentivo, ele dá do IPI, ele não dá do PIS e 
da Cofins -, a outra é do orçamento da União, que é livre, ele pode dar para quem 
ele quiser, são as transferências livres que ele pode fazer. Poderia aumentar para o 
Paraná 1 bilhão por ano, nos atenderia muito bem, sairíamos dentro do limite da 
responsabilidade, honraríamos todos os compromissos. Não há dúvida. Não fez até 
agora. Uma terceira, a dívida, nós contratamos 5,6 bilhões com o Tesouro Nacional, 
com o Governo Federal, pagamos 11 e estamos devendo 9,5. São 100 milhões por 
mês. Se pegar esses 100 milhões, falo aqui o Paraná e outros Estados, não precisa 
fazer só para nós esses 100 milhões que pagamos de dívida, ele volta novamente em 
dívida; nós usamos esse dinheiro para investimento e utilizamos o outro dinheiro 
para o custeio da máquina pública e pagamento de folha. Poderíamos também 
resolver. Eu, como economista, como homem público há 40 anos estudando isso, 
desejo encontrar uma solução, assim como fizemos com a Lei da Microempresa, 
viabilizamos 7 milhões de microempresas no país, outras leis que ajudei a fazer no 
país, umas no governo anterior, outras no governo do próprio Lula. Então, temos 
o interesse de ajudar a resolver o problema. A questão, hoje, federativa e Paraná, 
honramos o nosso compromisso. Podemos até demorar um mês, dois, alguns meses, 
mas vamos honrar os nossos compromissos. O que precisamos, realmente... O 
Governador tem se esforçado, o governo, como um todo, tem se esforçado. Então, 
os defensores públicos merecem o nosso respeito, todos os servidores, a Fazenda 
tem um concurso de 100 auditores, já fizeram o curso, estão aptos, esperando a 
nomeação; outros setores do governo já contratamos 24 mil servidores até agora, 
mas aposentaram quantos mil, Paulo José? Treze mil aposentados. Contratamos 24 
mil servidores. Quando se fala em 1 mil cargos em comissão, é importante, mas é 
importante colocar 4 mil policiais que nós contratamos; quantos mil professores 
nós contratamos? Nesses 24 mil contratados, a grande maioria é de professores 
concursados, ingressaram na carreira pública, honram com o seu trabalho o 
magistério do Paraná, que tem 1 milhão e 300 mil alunos. Você viu que o nosso 
gasto com o magistério subiu de 30 para 33%, quase 33,5%? São compromissos. 
Ainda temos que honrar o gasto com saúde, o gasto com as carreiras, com as 
promoções. Vamos dizer assim, em uma escala nacional, como a Dra. Fádua foi 
ao Gefin, estamos ainda em uma situação privilegiada perto dos nossos irmãos, 
outros Estados; o Paraná ainda consegue honrar os seus compromissos, e vamos 
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fazer de tudo, a ação sindical, trabalhadores, governo, funcionários, juntos, para 
viabilizar o Estado. Somos um corpo só no que se trata de salário, funcionário, 
carreira, aposentadoria. Você viu que viabilizamos a Paranaprevidência, tinha um 
rombo de 7 bilhões... (É retirado o som.)
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Temos mais dois...
DEPUTADO TADEU VENERI (PT): Sr. Presidente...
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Ah, é, desculpe, continue.
DEPUTADO TADEU VENERI (PT): Não tem problema. Secretário Hauly, é 
melancólico, Secretário, melancólico, é a última, talvez, pelo que dizem os jornais, 
talvez a sua última apresentação aqui na Assembleia, pelo que dizem os jornais, o 
senhor sairia para ser candidato novamente. E é melancólico que o senhor, como 
homem público, com 40 anos, como o senhor ressalta, de vida pública, venha até a 
Assembleia Legislativa, e uma pergunta tão simples. Precisamos de 87 defensores 
públicos; eu não lhe perguntei se há milhares de professores contratados, não lhe 
perguntei se há concurso da Polícia Civil, não lhe perguntei se há concurso da 
Fazenda, até porque essas são entidades que já funcionam, mas a Defensoria Pública 
não funciona, por falta de defensores, que têm a obrigação constitucional de fazer a 
defesa dos mais pobres entre os pobres, Secretário. O senhor jamais vai precisar de 
Defensoria Pública, o senhor é um homem de bens e de bem; aqueles que precisam 
olham para essa Audiência e se perguntam: se tem 240 mil servidores públicos 
no Estado do Paraná, entre funcionários da ativa, aposentados, pensionistas, qual 
a dificuldade, a não ser política, de se contratar os defensores públicos, que são, 
para qualquer estado de direito, para qualquer democracia, uma ferramenta para 
que tenhamos um mínimo de igualdade de condições? Então, Secretário, eu não lhe 
faço mais perguntas; talvez o senhor possa vir aqui outras vezes, e acredito que virá 
como Deputado Federal que é, mas é lamentável que, com toda a sua experiência, 
o senhor não consiga responder uma pergunta tão simples como essa. (Aplausos).
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Lamento dizer que a minha 
ação governamental, de minha equipe, de arrecadar 13%, enquanto o seu governo 
repassou 3%, chamar que é lamentável a minha atuação. Eu, como sou um cristão, 
perdoo V. Exa., porque V.Exa. não sabe o que diz. Lamentavelmente V. Exa. usa 
da ofensa a um homem público; que nunca ouvi, nos meus 20 anos no Congresso 
Nacional, nenhum Parlamentar do seu partido fazer isso comigo, sou respeitado por 
todos eles no Congresso Nacional, durante 20 anos. E lamento, eu que lamento esse 
pronunciamento infeliz de V.Exa. com relação a minha atuação e da minha equipe. 
Ofende, V. Exa., toda a Secretaria da Fazenda, todos os gestores deste Estado, de 
uma equipe que está fazendo o máximo, num tempo de adversidade, num tempo 
de dificuldade, receber uma crítica tão acintosa a um homem público. Nunca fiz 
isso com o Ministro Mantega, nunca fiz isso com o Palocci, nunca fiz isso com 
nenhum Ministro da República; tenho sido um colaborador de Oposição, porque 
fazemos oposição construtiva, e essa tem sido uma crítica muito grande, que não 
comportamos como V. Exa. comportou aqui, de maneira tão infeliz como V. Exa. 
utilizou. Eu sabia que V. Exa. é um Deputado combativo, guerreiro, mas não uma 
pessoa que ofende um outro Parlamentar, que ofende um homem público, uma 
pessoa pública. V. Exa. deveria refletir bem no que o senhor acabou de dizer aqui 
nesta tarde... (É retirado o som.)
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Com a palavra o 
Deputado Péricles.
DEPUTADO PÉRICLES DE MELLO (PT): Secretário Hauly, eu participo... O 
senhor tem conhecimento que nós criamos, na Assembleia, a Comissão Parlamentar 
de Inquérito sobre o Pedágio. E eu venho batendo, já há muito tempo, apresentei 
duas vezes o projeto nesta Casa, instituindo o pedágio on-line, para que pudéssemos 
fiscalizar a receita das concessionárias e o número de veículos que efetivamente 
passam pelas praças. Infelizmente, a Assembleia sempre entendeu que era 
inconstitucional esse projeto, não cabia a um Deputado formular um projeto dessa 
natureza. Recentemente, numa audiência da CPI, a Procuradora da Justiça nos 
informou que fez uma solicitação ao Estado do Paraná para que fiscalizasse as praças 
de pedágio quanto ao número de veículos e a receita que ela arrecada, porque elas 
não emitem cupons fiscais. Isso aumentou muito a nossa dúvida sobre a veracidade 
da receita arrecadada pelas concessionárias e o número de veículos que passam pelas 
praças. Eu pergunto ao senhor: o senhor tem informação da solicitação? E não há 
condições de a Secretaria da Fazenda, que o senhor dirige, estabelecer uma forma 
de fiscalização que dê certeza absoluta para os paranaenses que, efetivamente, a 
receita arrecadada pelas concessionárias é declarada ao Governo do Estado? Então, 
quero fazer uma pergunta: existe a colaboração com a nossa Comissão Parlamentar 
de Inquérito da sua parte?
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Muito obrigado, Deputado 
Péricles! Recebi a visita do Deputado Tercílio Turini, que me pediu um estudo de 
informação; minha equipe se debruçou, a Secretaria da Fazenda, a base tributária é 
do ISS, é uma prestação de serviço, não é do ICMS. Então, não sei de que maneira 
poderíamos, essa ideia, essa proposta da Comissão Parlamentar de Inquérito, de 
exercer essa fiscalização dessa maneira. Mas é uma proposta, me parece interessante, 
para desenvolver. Hoje, com a tecnologia existente, poderia se ter um controle 
realmente maior, e até a distância com as câmeras, etc., poderia ter um controle de 
passagem de veículo em todas as praças de pedágio. Quero acrescentar também, já 
que foi colocado o assunto que quando foi feita a concessão das rodovias federais, 
elas se transformaram numa concessão federal para o Estado, e o Estado fez a 
concessão. Naquele momento houve um repasse cessante federal, que deveria ser 
calculado quanto, anualmente, o DNIT investia nessas estradas federais, e fazer com 
que o DNIT colocasse a contraparte cessante daquilo que investia antes do pedágio 
em outras estradas federais do Paraná, até executando novas estradas. Então, me 
parece também, tenho refletido muito sobre essa questão do pedágio, que acabou 
punindo duplamente, primeiro porque era mantido pelos recursos do Tesouro 
Nacional, pelo DNIT; depois passou a ser mantido pelo cidadão paranaense nas 
suas estradas. Hoje, V. Exa.  e a CPI se debruçam sobre como controlar e fiscalizar. 
Mas me parece que também agrega essa questão do investimento, da manutenção, 
que era feita anualmente pelo DNIT. Fazer aquele cálculo, projetar, trazer para os 
dias de hoje, fazer um somatório, me parece que haveria um haver do Estado do 
Paraná que o DNIT teria que por nas nossas estradas, em função de tantos anos não 
ter gasto nenhum centavo nessas estradas federais.
DEPUTADO PÉRICLES DE MELLO (PT): O próprio DNIT está fazendo 
o pedágio. Também está criando concessões para trazer capital privado. Mas, 
Secretário, eu acho que, apesar de ser a base do ISS dos Municípios, no contrato do 
pedágio existe uma porcentagem da receita que é paga ao DER para pós-fiscalização, 

e a tarifa e o equilíbrio econômico-financeiro dependem da receita. Então, o Estado 
do Paraná tinha que ter certeza absoluta da arrecadação das concessionárias. Então, 
solicito ao senhor, como todos os Deputados aqui, que o Estado do Paraná passe, 
realmente, a dispor de uma forma tecnológica que permita fiscalização rigorosa da 
receita e do número de veículos que passam pelas praças de pedágio. Nesse sentido 
foi minha intervenção. Obrigado.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Como penúltimo orador, 
Deputado Welter, depois Deputado Traiano.
DEPUTADO ELTON WELTER (PT): Secretário Hauly, é uma honra recebê-lo 
aqui; Reinhold Stephanes, também, ambos Deputados Federais, experientes. Para 
deixar claro e registrado: a nossa bancada votou todos os empréstimos aqui nesta 
Casa, na esperança de que o Estado saísse do CAUC. Felizmente, saímos do CAUC. 
Acredito que os empréstimos virão sem muito esforço daqui para frente. Queria 
fazer a seguinte pergunta e uma colocação sobre o Paraná Competitivo: no Paraná 
Competitivo o Estado dá dilação de ICMS para incentivar as empresas; o Estado 
também ajuda e premia para motivar as empresas com a energia elétrica. V. Exa. 
criticou quando foi descontada a energia elétrica dos Estados, isso impactou no 
orçamento dos Entes Federados, mas a indústria nacional respondeu imediatamente. 
Isso foi... Inclusive impactou, impacta certamente nos empregos gerados, no ICMS 
que os Estados acabam recebendo. Então, o Paraná Competitivo, na medida em 
que incentiva também pela energia elétrica, é uma política semelhante a essa de 
desonerar a energia em nível federal ou não?
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Deputado Welter, primeiro que o 
Paraná não isenta de energia; só damos um incentivo dentro de um incentivo global. 
Pegamos o caso da Audi. Hoje, um Audi vem de outro Estado, ele vem a 100, valor 
100; chega no Paraná, a revendedora agrega 10%, a 110. Como ele vem 12% pago, 
de 100 só posso cobrar 12 de 10. A partir da vinda da Audi para o Paraná vamos 
cobrar 12 de 110. Então, vamos ter quase três vezes mais ICMS do que temos hoje 
dessa empresa, somente com os 25% arrecadados à vista e os 75 serão postergados 
por alguns anos. Então, você tem uma receita presente três vezes maior do que você 
tem hoje, e o postergado uma receita futura para futuros governos. Para o Paraná, 
que faz uma política fiscal de atração de empresas e faz uma política defensiva da 
guerra fiscal, porque senão perderemos todas as nossas empresas do Estado, aí você 
tributar 12 de zero, dá zero. Quando o Paraná não reagiu, nos anos anteriores, à guerra 
fiscal, nós deixamos de crescer, perdemos empresas. Eu sei, entendo a lógica dessa 
questão do incentivo, mas está muito bem ponderado. Estão aqui o Dr. Francisco 
Inocêncio e o Dr. Onildo Benvenho, que fazem essa parte técnica na Secretaria da 
Fazenda. Temos consciência de cada atração de empresa. No imediato ela gerou, 
ou está gerando duas, três vezes mais receita do que gera o produto que não está 
sendo fabricado no Paraná, e o que postergamos está muito bem calculado no fluxo 
de caixa. Hoje, o Paraná colhe excelentes resultados na sua política industrial, o 
maior volume de investimento industrial da história do Paraná, quase chegando a 25 
bilhões, algo que realmente é de “tirar o chapéu”, mas o melhor ambiente negocial 
da micro e pequena empresa do país, com a menor carga tributária do país e mais 
as cadeias produtivas, considero que este, sim, é o ambiente que eu queria para o 
Brasil inteiro crescer e prosperar a 7, 8% ao ano. Então, tenha certeza absoluta V. 
Exa. que nossos técnicos da Fazenda, que são funcionários exemplares, eu falo: o 
Paraná tem nos seus quadros de servidores públicos os melhores servidores públicos 
entre todos os Estados do país, e a Secretaria da Fazenda tem esses quadros em 
qualidade e excelência que defendem o interesse do Estado, calculam, defendem e 
realmente garantem essa receita que obtivemos. Imagine, 13%, V. Exa. disse, é um 
excelente desempenho em tempo de crise, de repasses baixos, arrecadação baixa 
federal. Você vê que o número da Receita Federal, de janeiro a agosto, foi expedido 
pela regional aqui do Paraná, deu 0,7 real. Quer dizer, inflação 6%, então deu 6.7%, 
a nossa deu 13%. Então, o mesmo ambiente econômico proporcionado pela nacional, 
só deu 6.7% lá e aqui deu 13%. Ainda bem. Os servidores do Paraná sabem que, 
com esse desempenho, nós honramos compromissos do governo do Estado com 
293 mil servidores, 200 mil ativos e quase 93 mil inativos. 
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Com a palavra, Deputado 
Elton Welter.
DEPUTADO ELTON WELTER (PT): O Estado precisaria... Ele é o indutor do 
desenvolvimento econômico. Cada Ente Federado adota as suas políticas, seja pelo 
ICMS, seja pelos tributos federais. Quando existe crise mundial, o Estado precisa 
desonerar a indústria, desonerar os setores estratégicos da economia que estão 
afetados pela baixa competitividade, em função da crise internacional. Acredito 
que todo Ente Federado precisa fazer isso. A União fez isso, desonerou a folha de 
pagamento, tirou IPI, abriu mão de mais de 40 bilhões de receita e impactou os 
Entes Federados, que é da natureza da política. Se não tivesse tomado essas medidas, 
provavelmente o PIB seria menor do que a própria Oposição faz a crítica ao Governo 
Federal. Mas hoje, para finalizar essa questão do incentivo ao ICMS do Paraná 
Competitivo, Hauly, gostaria de ouvir de V. Exa. também com relação à Ambev, 
que foi para Ponta Grossa. Quais os incentivos que foram dados para a Ambev e se 
há casos de empresas que vocês dão incentivos que são segurados a sete chaves?
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Acabei de dizer da Audi, a Ambev   
paga a maior alíquota de ICMS do país. A nossa alíquota de cerveja é a maior 
alíquota do país e, de imediato, com o entendimento da nova fábrica, eles assumiram 
o compromisso de manter a receita atualizada, que já vinham exercendo, uma nova 
fábrica gerando riqueza. Estávamos na iminência de perdermos essa fábrica para 
Santa Catarina, e essa cerveja e o refrigerante viriam do Estado vizinho tributado, 
de lá para cá. Então, já ganhamos, de imediato, 12% da alíquota interestadual. Não 
perdemos a fábrica, porque correu muito risco, porque o Paraná tem a alíquota 
maior, bem maior do que São Paulo, bem maior do que Santa Catarina. Temos 
as políticas para a cerveja artesanal, para a cachaça artesanal, para o refrigerante 
regional, muito subsidiada, com subsídio muito grande, a exemplo do que damos 
para a microempresa. O Paraná dá o maior incentivo para a microempresa do país, 
e obtemos no Paraná Competitivo mais incentivo das cadeias produtivas, que ele 
é mais fruto da guerra fiscal com os outros Estados. Se não tivesse guerra fiscal, 
Deputado, o Supremo está lá com uma súmula vinculante, que poderá votar a 
qualquer momento o fim da guerra fiscal. E eu e o Governador Beto Richa, o nosso 
governo é favorável ao fim da guerra fiscal. Poderíamos ter outro ambiente, mas 
enquanto persistir a guerra fiscal, é dever do Paraná, como já dizia o Secretário 
Heron, que foi o Secretário anterior, “é defensivo”. O Paraná faz política defensiva, 
senão os Estados vizinhos treinam todas as nossas empresas e levam embora. 
Nós temos, além da política fiscal que fazemos, receita/despesa, fazemos política 
econômica. Embora a política econômica seja responsabilidade nacional, com 
país que quer crescer e prosperar, tem que dar o ambiente econômico, estabilidade 
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jurídica, confiança, credibilidade, crédito de custo baixo, infraestrutura, portos, 
aeroportos, estradas, qualificação de mão de obra. O Paraná, o governo do Beto 
Richa tem se debruçado, com todos os Secretários, na qualificação de mão de 
obra. Qualquer empresa que venha para o Paraná, uma das questões fundamentais 
que qualificamos, qualquer mão de obra necessária a qualquer empresa. Segundo 
a infraestrutura, no mês que foram aprovados aqui, quero dizer que tenho muito 
orgulho de ter criado a Lei de Incentivo à Cultura, agora aqui a Lei de Incentivo ao 
Esporte. Os investimentos em Ortigueira... (É retirado o som.)
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Para concluir.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Os investimentos em Ortigueira, 
que vão transformar toda aquela região, com investimento da Klabin, com o mais 
importante investimento da história do interior do Paraná, numa das regiões mais 
pobres do Estado. Vai muito bem, Graças a Deus.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Com a palavra o 
Deputado Ademar Traiano.
DEPUTADO ADEMAR TRAIANO (PSDB): Sr. Presidente, Secretário 
Hauly, Secretário Stephanes, equipe da Secretaria da Fazenda, nossa saudação. 
Primeiramente, Secretário Hauly, é inadmissível que a sua honra, a sua imagem, 
como homem público durante 40 anos, numa Audiência Pública venha a ser agredida. 
Nós conhecemos a sua história e a respeitabilidade que V. Exa. goza em todo Brasil, 
no Congresso Nacional, como um dos principais Deputados Federais, que tomou 
diversas iniciativas no sentido da defesa de segmentos da economia nacional, entre 
elas a questão das microempresas. V. Exa. é o grande defensor, aliás, o próprio 
governo do PT se valeu da sua  iniciativa ao longo de todo esse tempo. Então, quero 
iniciar a minha fala dizendo: V. Exa. goza de todo nosso respeito, e tenho certeza de 
que a minha fala também está em sintonia com os demais Parlamentares aqui nesta 
Casa. Segundo, é importante que se diga para quem está nos ouvindo, com o devido 
respeito àqueles que estão nas galerias, e se há uma coisa que sempre procuramos 
pautar a nossa fala aqui, é de respeito aos servidores públicos, compreender as 
dificuldades, as suas premissas, suas cobranças. Mas há que se dizer que se não 
tivéssemos perdido uma... Se não tivéssemos tido uma perda de 2, de R$1 bilhão 
e meio do governo federal, quando desonera impostos, e aí os Deputados se valem 
da questão do momento nacional, é muito bom, sim, que defendamos a economia, 
mas que defendamos e tiremos aquilo que é de direito não apenas do Município, do 
Estado, mas que tire da União. O Governo Federal se vale desses benefícios usando 
apenas o que é nosso, do Estado e dos Municípios. Se não tivéssemos perdido 1 
bilhão e meio,  com certeza  o nosso limite com a folha de pagamento estaria na 
faixa de 40%, se tivéssemos esse dinheiro no caixa do Tesouro do Estado. Aí não 
teríamos crise na contratação, de aumentos salarias, porque não é má vontade deste 
governo. Estamos aqui com 48,69 do limite prudencial, e há uma imposição legal 
e não podemos transgredir a lei. O Tribunal de Contas nos impõe essa condição de 
não contratação, neste momento, e eu tenho certeza, Sr. Secretário, e o Governador 
Beto Richa pensa assim. Tivemos a iniciativa, depois de 20 e tantos anos, de criar 
a Defensoria Pública no Estado do Paraná, sim, foi iniciativa do nosso governo, 
e tenho certeza de que a vontade do governo em trazer para dentro do governo 
os defensores, ela está, com certeza, no primeiro momento em que tivermos essa 
condição; vamos chamá-los. Todos que prestaram concurso serão absorvidos pelo 
governo; há que se ter essa compreensão. Não é pela falta de vontade política do 
governo, mas sim pelos prejuízos que nos foram causados pelo Governo Federal. 
Não podemos conceber que venham aqui dizer que os repasses do Governo Federal 
para o Governo do Estado foram contrários ao que estamos afirmando. Ora!  V. 
Exa. colocou, com muita  propriedade, que o programa, aqui do Estado, de casas 
populares, é dinheiro do Fundo de Garantia do trabalhador. Não é dinheiro que 
entra no caixa do Tesouro; o Estado também dá sua participação. Então, não há 
como querer afirmar que o Governo Federal nos repassa dinheiro para o Tesouro 
do Estado; o que está fazendo é um programa. É um programa que, aliás, tem que 
agradecer o Estado do Paraná, que já contratou quase 70 mil casas, do Estado do 
Paraná. Em contrapartida, outros Estados da Federação nem chegaram próximos 
disso. Estamos promovendo, o Governo Federal, ele tem que reconhecer esse nosso 
trabalho, pela nossa eficiência. Isso é importante que se diga aqui, para que também 
não fique apenas a fala da Oposição tentando vender aos paranaenses algo que não 
é verdade, é irreal. Ora!  (É retirado o som.)
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Peço para V. Exa. 
concluir. 
DEPUTADO ADEMAR TRAIANO (PSDB): Para concluir. Então, quero, 
para encerrar as minhas palavras, dizer o seguinte: os servidores que aqui estão, 
sempre quando recorreram ao Líder do Governo foram muito bem atendidos e 
serão sempre. Quem dá aumento é o Governador, quando nas condições para dar 
os aumentos. Não é o Deputado, que, aliás, me perdoem, me parece que vieram 
aqui não para uma Audiência Pública, mas para discutir o aumento salarial. Acho 
que tem tempo oportuno para isso. E os servidores que estão lá na tribuna, quando 
precisarem falar com o Líder do Governo para tratar dessas questões, nos procurem 
que eu estou pronto. 
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Com a palavra o 
Deputado Rasca Rodrigues. 
DEPUTADO RASCA RODRIGUES (PV): Sr. Presidente, Secretário Hauly, nós 
que já vivemos aqui um pouco neste Estado, por vários governos, sempre tivemos 
a presença nossa no Governo Federal, sempre tivemos Ministros. Agora um pouco 
mais, temos três importantes Ministros. Eu vejo e não consigo entender por que essa 
equação não beneficia o Paraná. Mas se olhar também pelo lado do governante, tendo 
um cobertor curto, a ajuda vai sempre para aquele Estado que precisa mais. O Estado 
do Rio Grande do Sul está comprometido em mais de 100% do seu orçamento com 
folha, e ele recebe os benefícios. O Paraná sempre, ao longo da história, cumpriu com 
o seu dever, sendo responsável, tendo administrações com muita responsabilidade 
fiscal, e em razão disso, ao invés de ele ser premiado, ele é prejudicado. Porque pelo 
olhar da União é um Estado que não precisa, porque essa é a cultura brasileira. Aquele 
que faz o dever de casa não tem nenhum prestigiamento. O Estado do Paraná tem se 
esforçado, ao longo de vários governos, no sentido de atender essa responsabilidade. 
O senhor fez um belo trabalho, se comparar com a receita do Governo Federal, que 
arrecadou 3%, o senhor fez um belo trabalho arrecadando 13%. O senhor não faz 
orçamento, o senhor executa o orçamento. Agora, o Governador está transferindo 
o orçamento para a Secretaria da Fazenda, que eu acho muito bom, acho muito boa 
essa medida, porque acho que quem contrata tem que pagar, e a responsabilidade, 
portanto, vai ficar muito mais próximo da responsabilidade. O senhor não teria, 

neste momento aqui - faço isso respeitando o Deputado Tadeu - não cabe o senhor 
responder por que contratou ou não contratou os 87; cabe ao Governo responder. 
Acredito que essa não é a responsabilidade de V. Exa.; a responsabilidade de V.Exa. 
é arrecadar, arrecadar bem, criar uma rede de arrecadação que passe a cumprir o 
plano de governo. Agora, não cabe ao senhor dizer se vai contratar hoje ou amanhã. 
Acho que já devia ter feito isso há muito tempo. Em 2011 foi o acordo do governo 
que assumiu esse compromisso e não fez até hoje. Acho que não cabe ao senhor. 
Portanto, o adjetivo que foi colocado, porque eu o conheço, um Secretário que 
sempre esteve à disposição de quem o procura, pessoalmente ou por telefone, 
sempre - acredito que seja com os demais Deputados - portanto, goza nesta Casa 
de um grande prestígio, reconheço em V. Exa. o homem preparado que é, culto que 
é, e tem grandes serviços prestados ao Paraná e ao Brasil, principalmente aquilo 
que V. Exa. domina. Portanto, o senhor não saia, já que o senhor vai ter talvez mais 
uma semana, 10 ou 15 dias, o senhor não saia daqui desta Casa de cabeça baixa; 
pelo contrário, a grande maioria aqui reconhece o esforço que V. Exa. sempre fez no 
sentido de cumprir os compromissos que o governo tem levado ao Paraná, criando 
essa rede com profissionais competentes, uma rede que tem arrecadado, que tem, 
ao longo do tempo, demonstrado eficiência nesse sentido. Portanto, Secretário, acho 
que talvez seríamos mais prestigiados se nós fossemos, não fossemos sérios com 
as contas públicas,   como alguns Estados brasileiros, que acabam levando, mesmo 
não tendo eles os compromissos que têm com o orçamento e com o fiscal. Então, 
leve desta Casa a melhor imagem. O senhor sempre é bem-vindo aqui, até porque 
sempre teve conversa franca e direta. Portanto, fico muito feliz de ver aqui o senhor 
representando a nossa Londrina, a nossa querida Londrina, como pé vermelho que 
é, dando uma contribuição importante para o Paraná.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Vamos conceder 
à palavra ao Secretário-Chefe da Casa Civil, Deputado Stephanes, e depois o 
Secretário Hauly conclui. 
SR. SECRETÁRIO REINHOLD STEPHANES: Caro Presidente, caros 
Deputados, senhores e senhoras, vou ser bem objetivo e bem preciso nas colocações, 
e começaria falando dos defensores públicos. Não há nenhuma dúvida de que o 
governo tem sensibilidade em relação à questão e que coloca os defensores públicos 
como a primeira questão a ser contratada assim que sairmos do limite prudencial. 
Essa é uma decisão que o governo tem muito clara. Agora, por que o governo está 
no limite prudencial? E aí, ao lhes dar essa resposta, eu, em parte, respondo também 
as colocações do alegado déficit de 100 milhões por mês, que foram colocados 
pelo Deputado Enio Verri. Estamos no limite prudencial por basicamente duas 
razões fundamentais, tem outras razões, eu poderia citar dez, mas vamos colocar 
as duas principais que fazem a grande maioria desse percentual: é a diminuição 
da expectativa de receita em função de medidas adotadas pelo Governo Federal, 
medidas corretas, medidas boas, medidas necessárias, de política econômica, mas 
que afetaram, evidentemente, a Receita do Estado e a sua expectativa. Ou seja, a 
Fazenda cumpriu com a sua parte, mas tivemos essa questão que, infelizmente, surgiu 
por necessidade de medidas econômicas a serem tomadas pelo Governo Federal, 
mas que nos atingiram, e temos que reconhecer isso. Então, essa é uma questão. A 
segunda questão é que temos que reconhecer que as reposições, não vou falar em 
aumento, para evitar uma polêmica em relação a isso, mas nos últimos três anos os 
aumentos foram o dobro dos aumentos da inflação. Em alguns casos, os aumentos 
com pessoal, por exemplo, dos três hospitais universitários, em três anos, foram de 
110%, na média, os gastos com pessoal dos hospitais universitários. Ora, é bom? É 
ótimo! Perfeito! Nós não discutimos isso. Agora, o aumento na área da educação do 
ensino superior foi de 47%, num período de uma inflação de 18. Ótimo! Perfeito! 
Merecem isso? Claro que merecem! Mas isso, evidentemente, impactou, e o mesmo 
aconteceu com os gastos, com o aumento de gastos com os professores de maneira 
geral. Então, saímos de um patamar de gastos, em relação ao orçamento, de 30 para 
33% do orçamento em gastos com pessoal. Isso é ótimo, perfeito! E aí não se pode 
alegar de que caiu em 700 milhões, que eu ouvi falar aqui, os gastos, ou estamos 
devendo 700 milhões. Não. O que pode se dizer: não, precisamos mais? Sim. Mas 
que houve já um impacto elevado, houve. Assim como fomos de 46 para 49%, 
no limite de gasto pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Ou seja, ultrapassamos 
o limite prudencial e quase ultrapassamos o limite geral. Isso de acordo com o 
critério do Tribunal de Contas do Estado, porque se formos utilizar os critérios que 
o Tesouro Nacional nos coloca, há dez anos estamos acima do limite de gasto com 
pessoal. Estaríamos em 52, 53 e 54%, ao longo dos últimos dez anos; a Fazenda, 
aqui, confirma isso. Então, temos um problema sério, estamos acima do limite de 
gasto. E aí não é questão de nomear 87 ou um; não podemos nomear nenhum. Isso 
nos deixa em uma situação de extrema dificuldade e de extrema angústia, porque 
não temos só o problema que foi colocado aqui com mais ênfase da Defensoria 
Pública, temos outras questões também, embora ela esteja no topo da questão, é o 
nº 1 da questão, que precisa ser resolvida. Agora, aliado a isso, temos uma questão 
fundamental: o Paraná é o único Estado brasileiro que custeia o ensino superior 
no Brasil, à exceção de São Paulo. É o único Estado. Temos sete universidades. 
Outros Estados já tiveram as suas universidades, Rio Grande do Sul, Minas e outros 
Estados, federalizaram. Ou seja, se não tivéssemos o custo das universidades, vejam 
bem, se não tivéssemos, felizmente até temos, temos as nossas universidades, mas 
se não tivéssemos esse custo, estaríamos hoje muito abaixo do limite prudencial, 
poderíamos resolver uma série de questões, poderíamos tratar em muito melhores 
condições os nossos servidores. E é isso que há uma compreensão que cabe ser 
colocada em discussão com o Governo Federal. Quer dizer, essa questão de que o 
Paraná, dos 54%, segundo o critério do Tesouro Nacional, mas segundo o critério do 
Tribunal de Contas do Paraná e segundo o critério utilizando a mesma sistemática 
do Rio Grande do Sul, estaríamos em 48,88 em vez de 54,88; 10% percentuais 
disso é gasto com pessoal de nível superior. Assim como também é muito bom que 
o Paraná gaste hoje não 25% em educação, que a Constituição nos manda, mas 
gastava 30 e já está em 32. Tudo isso é muito bom, mas isso está impactando o 
nosso orçamento. Então, é claro, dizer aos defensores públicos, e também sei que 
estão aqui os agentes penitenciários, há um esforço enorme, todas as inteligências 
do Estado estão sendo utilizadas no sentido de encontrar um equilíbrio, pelo menos 
até o final do ano. Então, várias medidas estão sendo adotadas para se chegar a 
isso, para poder nos liberar o limite e poder atender não só a nossa necessidade de 
financiamento, como também a conceder esses aumentos que foram solicitados. 
Finalmente, só gostaria de dizer ao Deputado Enio Verri que a questão do Cauc 
foi uma questão muito mais complexa e muito mais difícil do que inicialmente 
poderíamos imaginar. Eu gostaria, com isso, de ressalvar o grande esforço que 
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o Estado fez, porque eram 10 anos de atraso no Cauc. Vou dar só dois exemplos 
aqui, e aí a Fazenda fez um trabalho enorme, a Procuradoria do Estado um trabalho 
enorme no sentido de chegar à situação em que chegamos hoje, mas foram meses 
e meses e anos, eu diria até, de trabalho, e vou dar dois exemplos só e aí encerro. 
Nós tínhamos problemas com a Secretaria da Educação, de um convênio com o 
Governo Federal, assinado em 1996, portanto um esqueleto há 17 anos no armário, 
que ninguém mais tinha documentação, nem no Estado e nem no Governo Federal, 
só que com o Governo Federal você não retira se você não nos provar. Quantas 
viagens o nosso pessoal da Fazenda e da Procuradoria, e o próprio Procurador, 
tiveram que fazer a Brasília para discutir esse assunto no Fundo Nacional de 
Educação! Talvez uma meia dúzia. Então, quero mostrar, com isso, que não foi tão 
fácil e não foi ineficiência do governo. Efetivamente foi uma situação difícil. Eu fiz 
parte, como o caro Deputado, do governo Requião, lá tivemos o mesmo problema 
e não conseguimos resolver. Portanto, estou falando aqui não de governo, é uma 
questão de Estado. E até quando estava tudo pronto, de repente se abre e aparece 
lá assim: Lotopar. Foi extinta há 10 anos. De repente aparece. E vem, todo o dia 
tínhamos surpresas de questões, de esqueletos que saiam do armário e tinham que 
ser... Bem, felizmente estão em ordem. Eu só queria dar estas explicações, até como 
uma satisfação aos colegas. Por outro lado, cumprimentar a equipe da Fazenda, que 
efetivamente tem feito a sua parte. Muito obrigado.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Para sua palavra final, 
Deputado Hauly.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Bem, nas minhas palavras finais, 
quero aqui agradecer a Assembleia e a toda esta Casa pelo apoio dado ao Governo 
do Estado, aprovando todas as medidas importantes, muitas delas propostas pela 
Secretaria da Fazenda, mudanças importantes estruturais que conseguimos obter 
nesses anos. A reestruturação do fisco paranaense, a modernização da máquina 
administrativa do Estado, as importantes mudanças que fizemos na Secretaria da 
Fazenda, na Receita Estadual, na CAEF, na CAEC, o sucesso obtido pela política 
industrial. Aqui, há 30 anos atrás, fui Prefeito de Cambé, e aqui invoco o Gilberto 
Martin, meu Secretário da Saúde quando eu fui Prefeito, hoje Deputado Estadual, que 
criamos o SUS do Brasil, fomos dos 13 primeiros Municípios do Brasil a implantar as 
AIS, depois virou SUDS, finalmente SUS. Você foi o primeiro Presidente da criação 
que estimulamos da Apasems, Secretário Municipal de Saúde, e a minha Secretária 
de Educação, primeira da Undime, foi estimulada pela política que já olhávamos 
para o setor público daquela época; fizemos a primeira escola pública de período 
integral há 30 anos, e outras tantas conquistas. Quero dizer que quando cheguei 
ao Governo do Estado, ainda jovem, com 36 anos, pude proporcionar, naquele 
período, com crescimento econômico e um período de desenvolvimento, de 87 a 
90, como Secretário da Fazenda da época, um crescimento expressivo de 5,5% ao 
ano. Também quero destacar meus 20 anos de Congresso Nacional, combatendo, 
lutando a favor do Paraná, nas memoráveis lutas que tivemos no Congresso Nacional 
pelo recebimento das perdas que a Copel tinha junto ao Governo Federal, o Paraná 
recebeu US$880 milhões, na época, e parte desse dinheiro o Estado deve hoje para 
a Copel, foi no período do Requião Governador. A luta que tivemos para impedir 
que o Paraná fosse dividido com a recriação do Estado Iguaçu, a luta que tivemos, 
e continuamos tendo, pelas perdas de ICMS que o Paraná tem pela lei da exportação 
de produtos industrializados e produtos semielaborados e produtos in natura, só 
nesse quesito, e da imunidade constitucional do papel imprensa, o Paraná perde 
29% do seu ICMS. Uma questão estruturante, que continuaremos lutando para que o 
ICMS seja mudado, as perdas no fundo de participação que são impostas ao Paraná. 
Porque é aquilo, Deputado Traiano, fala-se que o Paraná é, do sul, maravilha. Então, 
só levamos, temos o ônus. O Paraná realmente é um Estado pujante, eu falo que o 
Paraná é um Estado rico e um Estado pobre, um Estado desenvolvido e um Estado 
em desenvolvimento, porque temos as duas pontas. Quando se trata de recursos em 
Brasília, tem razão, Rasca, aí ele olha para o Paraná, o Paraná é um Estado rico, 
quando fizemos a duplicação da estrada São José, na divisa com Santa Catarina, 
o Paraná que pagou essa estrada, a Central do Paraná depois foi doada para o 
Governo Federal, como essa estrada, e hoje você sabe que a Central do Paraná tem 
um ônus de uma dívida em precatório que está sendo paga hoje, exatamente neste 
momento, uma dessas dívidas de 1975, um precatório que está sendo pago, enorme, 
gigantesco. Temos uma luta nacional em defesa da industrialização do Estado por 
mais recurso no orçamento da União. A questão federalista hoje, imagino que se bem 
estruturada, os Governadores precisam ter um assento permanente com o Presidente 
da República, com a Presidente da República, com os Ministros; não é mais possível 
esse federalismo permanecer no Brasil. Não estou falando em política partidária, 
estou falando em questão estruturante. Não é possível, queremos participar dessa 
questão nacional. Então, entendo que há três anos e meio não existia os 2% de 
precatórios, este governo passou a pagar 2% todo mês, 40 milhões de precatórios, 
pagava-se 8, 9 milhões por mês. A questão dos juros que temos que brigar, aí são 
todos os Estados, a taxa de juros, das dívidas. Ou criar um fundo nacional, que 
esse dinheiro vá para esse fundo e reemprestem para os Estados e Municípios. A 
questão do Paraná está umbilicalmente ligada com a questão dos outros Estados da 
Federação. Sem dúvida alguma, fizemos o máximo. Eu, Gilberto, evoquei você para 
dizer que eu pratico a política da fraternidade. No Congresso Nacional sentamos 
à mesa, Oposição e Governo, e dialogamos, as nossas diferenças no Plenário são 
ajustadas porque praticamos a política da fraternidade. Não há encrenca que seja 
insuperável entre partido de Governo e Oposição. Aqui é a mesma coisa. Não levo 
nenhuma mágoa; pelo contrário, o embate encerra aqui, meu caro Deputado...
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Tadeu Veneri.
SR. SECRETÁRIO LUIZ CARLOS HAULY: Tadeu Veneri, não levo nenhum 
rancor, nenhuma mágoa. Entendo que no calor da disputa às vezes exageramos. 
Perdoem-me também se tenho cometido alguma imprudência com qualquer um 
dos senhores e senhoras neste Parlamento. O importante é lutar pelo Paraná e pelo 
Brasil. A questão da economia nacional dos grandes debates. Quando fizemos a lei 
da micro e pequena empresa, a lei geral, sentávamos eu, Pimentel, Vinhati, Carlos 
Merlis, e construímos juntos, Governo e Oposição, uma lei para o país, o MEI, a 
microempresa; outras tantas leis que aprovamos para o país. Há 15 anos, quando 

ressarcimos os aposentados, sete milhões, que ganhavam meio salário mínimo, 
passamos para salário integral. Uma lei que tive a honra de liderar no Congresso 
Nacional, 7 milhões. Hoje são mais de 12 milhões de trabalhadores rurais que 
ganhavam meio salário mínimo. São muitas lutas e muitos anos. Tenho certeza 
absoluta de que hoje o Paraná precisa discutir estruturalmente os seus problemas, 
a sua previdência estadual de hoje e de amanhã; o seu gasto público, as suas 
receitas públicas. A nossa parte nós fizemos, e é preciso muito mais. O Paraná 
tem uma potência, uma capacidade, realmente extraordinária, num momento tão 
difícil. Agradeço, Rossoni, você, pelo modelo de economia imposto, devolvendo 
dinheiro para o Tesouro. Algo inédito no Brasil, modelar. Parabéns! Obrigado a 
todos vocês! A todos os Deputados que votaram as leis que o Estado precisou, a 
minha equipe de trabalho, meus colegas Secretários, minha equipe de trabalho, a 
maioria de funcionários da Casa, alguns poucos que são de fora. Todos da melhor 
qualidade, exemplares, homens e mulheres públicas de excelente qualidade. Estou 
honrado por trabalhar com vocês todos esses anos. Que Deus abençoe a todos vocês! 
E o Paraná vai em frente. Já tem todas as condições estruturantes, aprovadas pelos 
senhores, que nos darão condição de fechar este ano em condições, porque temos 
as alternativas dos depósitos do precatório de 800 milhões, que a Procuradoria, 
resolvendo essa questão, vai pagar o ICMS, e esse dinheiro volta para o cofre, 800 
milhões. Temos haveres na Sanepar, a lei que V. Exas. aprovaram, dinheiro que o 
Estado emprestou para a Sanepar, e vem emprestando todo mês, porque a dívida 
que pagamos vence todos os meses. Temos outros ativos. Temos a economia que o 
Governador determinou e o comitê gestor também determinou. Vamos fazer de tudo 
para honrar todos os compromissos; a Defensoria Pública e as outras contratações. 
Temos capacidade de enfrentar adversidades e dificuldades. O Paraná sempre resistiu 
e continuará resistindo. Vindo os empréstimos, melhoram as condições. O povo 
do Paraná ficará muito mais bem atendido com programa de saúde, de segurança, 
de infraestrutura. Sem dúvida alguma, será bom para todos, todos ganharão, os 
Prefeitos ganharão. Uma coisa o Governador Beto Richa tem dito, os 399 Municípios 
do Estado, não há uma discriminação, uma discriminação! Porque tem que tratar 
todos igualmente. Democracia é isto. Nós políticos, homens públicos, eu sou um 
misto de político e de técnico, posso dizer a vocês: o Paraná é potente, o Paraná 
tem capacidade, mas também precisa do apoio do poder central, da Assembleia, da 
sociedade, empresários, trabalhadores, que compreendem bem essas palavras que 
colocamos com clareza, com transparência, democraticamente e republicanamente. 
Parabéns a vocês e muito obrigado! Que Deus abençoe! (Aplausos)
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Quero, ao encerrar a 
nossa Audiência Pública, cumprimentar o Secretário Stephanes, que voluntariamente 
veio aqui dar a sua colaboração e seus esclarecimentos. Quero cumprimentar o 
Secretário Hauly, sempre pronto, sempre transparente, um Secretário que passa pela 
Secretaria e que deixa uma marca: seriedade. Algo em crise no nosso país, Secretário 
Stephanes. Eu falava com o Deputado Federal Marchezan, do Rio Grande do Sul, na 
última sexta-feira, até porque apareceu uma visita de última hora, de universitários 
da Unioeste, e ao falar com os alunos eu fiz um questionamento ao Marchezan: - 
“Marchezan, quantas universidades federais, estaduais, tem o Rio Grande do Sul?” 
Ele disse: - “Uma estadual, uma universidade bem pequena.” Quando ele quis dizer 
“bem pequena” eu entendi que é uma universidade estadual que gasta pouco, e 
tem 13 universidades federais. Eu acho que nós paranaenses, ao invés de estarmos 
dispensando nosso tempo e ocupando as nossas energias para mostrar de quem é o 
dinheiro; o dinheiro não é nem de Brasília, nem dos paranaenses, é dos brasileiros. 
Os recursos que são arrecadados neste país são dos brasileiros, e acho que temos 
que - quem sou eu para dar esta opinião - mas, no momento em que a Assembleia 
do Paraná devolve 40% da sua receita, 40% da sua receita aos cofres públicos 
para comprar ônibus para as APAEs, para atender as necessidades dos pequenos 
Municípios, para comprar veículos para a nossa segurança, para atender os hospitais 
do Paraná, acho que a Assembleia poderia, todos nós aqui, de todos os partidos e de 
todas as correntes. Eu disse ao Presidente Nacional do PSDB que ele não precisa 
fazer nada pelo Paraná, a não ser nos tirar e assumir as universidades federais. Acho 
que este é o compromisso que o PT deveria ter, que o PSDB deveria ter, que todos 
os partidos políticos deveriam assumir para que o Presidente da República que vier, 
o candidato que vier, no ano que vem, fazer campanha no Paraná, que assumisse 
esse compromisso: que o Governo Federal assuma a sua responsabilidade, que é 
o ensino público das universidades. Quero, Hauly, aqui cumprimentar a todos os 
colaboradores da sua equipe. Não tenho dúvida de que equipe como esta dificilmente 
será montada na Secretaria da Fazenda. Prova disso, estão aí os números, a receita 
aumentando num período de crise. Quero cumprimentar a todos, e encerrando a 
minha fala, dizer que este esforço que a Assembleia do Paraná está fazendo também é 
seguindo o exemplo do Secretário Hauly: a seriedade e a honestidade, que é a grande 
marca e a competência do seu trabalho. Muito obrigado pela sua presença! Peço 
desculpas àqueles Deputados que não concordam com as minhas considerações, 
mas hoje eu tive que quebrar o protocolo. Interrompo a Sessão por cinco minutos, 
para depois passarmos à Ordem do Dia. (É suspensa a Sessão por alguns minutos.)
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB):  Reaberta  a  Sessão. 
Peço ao 1º Secretário que proceda à leitura das Mensagens encaminhadas pelo 
Governo do Estado. Antes disso, quero cumprimentar o ex-Prefeito de Cianorte, 
Edno Guimarães, a pedido do Jonas, que está aqui conosco.
SR. 1º SECRETÁRIO (Deputado Tercílio Turini - PPS): [Lê as Mensagens 
nºs 114, 115, 116 e 117/2013, e o Ofício nº 159/2013, do Governador do Estado: 
Protocolo nº 8.482/2013, Mensagem nº 114/2013, do Governador do Estado, 
encaminhando para apreciação desta Casa o anteprojeto de lei (autuado sob o nº 
458/2013), que extingue a Secretaria de Estado da Cultura e a Secretaria de Estado 
do Turismo e cria a Secretaria de Estado da Cultura e do Turismo. Transforma a 
Coordenação de Controle Interno, incluindo as competências da Corregedoria e da 
Ouvidoria Geral, em Controladoria Geral do Estado e adota outras providências 
(Encaminhada à Diretoria Legislativa para providências.); Protocolo nº 8.483/2013, 
Mensagem nº 115/2013, do Governador do Estado, encaminhando para apreciação 
desta Casa o anteprojeto de lei (autuado sob o nº 459/2013), que objetiva incluir 
inciso V, no art. 1º, da Lei nº 17.014, de 16.12.2011 (Lei de Criação da Secretaria 
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de Estado do Esporte.) (Encaminhada à Diretoria Legislativa para providências.); 
Protocolo nº 8.484/2013, Mensagem nº 116/2013, do Governador do Estado, 
encaminhando para apreciação desta Casa o anteprojeto de lei (autuado sob o nº 
460/2013), que dispõe sobre a extinção de cargos de provimento em comissão, e 
a instituição da Função de Gestão Pública, FG, a serem atribuídas exclusivamente 
a servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e dá outras providências. 
(Encaminhada à Diretoria Legislativa para providências.); Protocolo nº 8.485/2013, 
Mensagem nº 117/2013, do Governador do Estado, encaminhando para apreciação 
desta Casa o anteprojeto de lei (autuado sob o nº 461/2013), que objetiva transferir 
as atividades que especifica da estrutura organizacional da Secretaria de Estado 
do Planejamento e Coordenação Geral, Sepl, para a da Secretaria de Estado da 
Fazenda, Sefa. (Encaminhada à Diretoria Legislativa para providências.); Protocolo 
nº 8.481/2013, Ofício nº 159/2013, do Governador do Estado, solicitando a esta 
Casa regime de urgência para a tramitação dos anteprojetos de lei encaminhados 
para apreciação, por meio das Mensagens Governamentais nºs 114, 115, 116 e 117, 
datadas do dia 27.9.2013. (Encaminhado à Diretoria Legislativa para providências.)] 
Era isso, Sr. Presidente.
SR. PRESIDENTE ( Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Passamos à ORDEM 
DO DIA.
DEPUTADO TADEU VENERI (PT): “Questão de ordem”.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): “Questão de ordem”, 
Deputado Tadeu Veneri.
DEPUTADO TADEU VENERI (PT): Apenas para um comunicado à Casa, Sr. 
Presidente, a todos os Deputados Estaduais e Deputadas: amanhã, a partir das 
9h da manhã, estaremos realizando, no Plenarinho da Assembleia, a Audiência 
Pública sobre o programa do governo federal Mais Médicos. Teremos a presença de 
representantes do Ministério da Saúde e também da Secretaria da Saúde, e faremos 
esse debate na parte da manhã. Como hoje não há horário do Pequeno Expediente 
e nem das Lideranças, então aproveito a “questão de ordem” apenas para fazer 
um convite aos Deputados que queiram, e obviamente àqueles que nos assistem 
também, que queiram acompanhar a Audiência Pública sobre o Programa Mais 
Médicos, que será feita amanhã, a partir das 9h da manhã. Obrigado, Sr. Presidente.
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Peço à nossa assessoria 
que zere o painel para que possamos proceder às votações. Projetos e Indicações 
que necessitam de apoiamento.
Projetos de Lei: (Com apoiamento e encaminhados à Diretoria Legislativa para 
registro, autuação e tramitação.) Protocolo nº 8.414/2013 (autuado sob o nº 
462/2013), do Deputado Pedro Lupion, que declara de utilidade pública a Associação 
Lar Feliz, com sede e foro no Município de Curitiba; Protocolo nº 8.415/2013 
(autuado sob o nº 463/2013), do Deputado Rasca Rodrigues, que declara de utilidade 
pública a Associação Comunitária dos Produtores Rurais do Encruzo Três Estrelas, 
com sede e foro no Município de Roncador; Protocolo nº 8.416/2013 (autuado sob 
o nº 464/2013), do Deputado Rasca Rodrigues, que declara de utilidade pública 
a Associação Comunitária dos Produtores Rurais de Vista Alegre - Morais, com 
sede e foro no Município de Roncador; Protocolo nº 8.421/2013 (autuado sob o nº 
465/2013), do Deputado Ney Leprevost, que declara de utilidade pública o Instituto 
Scribner de Ensino, Pesquisa, Ciência e Tecnologia, com sede e foro no Município 
de Curitiba; Protocolo nº 8.444/2013 (autuado sob o nº 466/2013), do Deputado 
Professor Lemos, que declara de utilidade pública o Mandirituba Futebol Clube, 
com sede em Mandirituba e foro no Município de Fazenda Rio Grande; Protocolo 
nº 8.459/2013 (autuado sob o nº 467/2013), dos Deputados Wilson Quinteiro e 
Jonas Guimarães, que denomina Corredor da Moda a PR-323, no trecho que liga o 
Município de Maringá ao Município de Cianorte; Protocolo nº 8.460/2013 (autuado 
sob o nº 468/2013), do Deputado Wilson Quinteiro, que denomina Rodovia da 
Moda a PR-317, no Município de Maringá, o trecho que liga o polo de shoppings 
de atacado até o aeroporto regional de Maringá.
Indicações: (Com apoiamento e encaminhadas à Diretoria Legislativa para registro 
e autuação.) Protocolo nº 8.439/2013 (autuada sob o nº 2.284/2013), do Deputado 
Gilson de Souza, que propõe à Secretaria de Estado de Governo envio de um 
equipamento ora especificado como uma maca ginecológica, lâmpada e banqueta 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde do Município de 
Pontal do Paraná; Protocolo nº 8.456/2013 (autuada sob o nº 2.285/2013), da 
Deputada Marla Tureck, que sugere ao Governador do Estado, à Secretaria de Estado 
da Educação e à Secretaria de Estado da Cultura a viabilização de recursos para o 
Município de Campo Mourão, destinados ao Colégio Estadual Professor Darcy José 
Costa, para aquisição de instrumentos musicais; Protocolo nº 8.457/2013 (autuada 
sob o nº 2.286/2013), da Deputada Marla Tureck, que sugere ao Governador do 
Estado, à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística e à Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento a viabilização de recursos para a pavimentação 
com pedras poliédricas de 4.000 metros lineares, no Distrito de Alto São João, 
Município de Roncador; Protocolo nº 8.458/2013 (autuada sob o nº 2.283/2013), 
da Deputada Marla Tureck, que sugere ao Governador do Estado, à Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano, à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
à Secretaria de Estado do Esporte a construção de uma praça com Academia ao 
Ar Livre e parque infantil no Distrito de Alto São João, Município de Roncador.
Requerimento nº 8.477/2013, do Deputado Ademar Traiano, com apoiamento 
dos Deputados Rasca Rodrigues, Alexandre Curi, Elton Welter e Bernardo Ribas 
Carli, solicitando a inversão parcial da Ordem do Dia da presente Sessão, com 
preferência para discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 18/2013, 
item 5. Em votação. Deputados que aprovam, permaneçam como estão. Aprovado 
o requerimento e encaminhado à Diretoria Legislativa para providências. 
(Iniciou-se a apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia. Após a 
verificação do quórum necessário, procedeu-se à votação por meio do painel 
eletrônico, conforme relatório anexo.) (Manifestações sem revisão dos oradores.) 
(Presidente sem voto.)
Invertida a pauta, vamos dar preferência.
ITEM 5 - 2ª Discussão do Projeto de Lei Complementar nº 18/2013, de autoria 
do Poder Executivo - Mensagem nº 97/2013, que altera a remuneração da carreira 

de Procurador do Estado para a forma de subsídios. Com pareceres favoráveis da 
CCJ e Comissão de Finanças. Emenda da CCJ. Em discussão o projeto, ressalvada 
a emenda. Em votação. Depois vamos votar a emenda da CCJ. Vamos concluir. 
Encerrada a votação. [Votaram “sim”: Adelino Ribeiro, Ademar Traiano, Ademir 
Bier, Alceu Maron Filho, Alexandre Curi, Andre Bueno, Anibelli Neto, Artagão 
Junior, Belinati, Bernardo Ribas Carli, Cantora Mara Lima, Cleiton Kielse, 
Douglas Fabrício, Dr. Batista, Elio Rusch, Elton Welter, Enio Verri, Fernando 
Scanavaca, Francisco Bührer, Gilberto Martin, Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, 
Jonas Guimarães, Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Martins, Marla 
Tureck, Mauro Moraes, Nelson Garcia, Nelson Luersen, Nereu Moura, Paranhos, 
Pastor Edson Praczyk, Pedro Lupion, Péricles de Mello, Professor Lemos, Rasca 
Rodrigues, Roberto Aciolli, Rose “Litro”, Tadeu Veneri, Tercílio Turini, Teruo 
Kato, Toninho Wandscheer, Waldyr Pugliesi e Wilson Quinteiro (45 Deputados). 
Não votaram: Caíto Quintana, Duílio Genari, Evandro Junior, Hermas Brandão 
Jr., Nelson Justus, Ney Leprevost, Plauto Miró, Stephanes Junior e Valdir Rossoni 
(9 Deputados)]. Com 45 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado 
o Projeto de Lei Complementar nº 18/2013. (Aplausos). Está em discussão a 
emenda. Em votação. Para quem tem vaia todo dia, uma salva de palmas não faz 
mal a ninguém, não é? Obrigado! Em votação a emenda. Srs. Deputados, vamos 
votar, senão não dá quórum. Vamos concluir. Encerrada a votação. [Votaram “sim”: 
Adelino Ribeiro, Ademar Traiano, Ademir Bier, Alceu Maron Filho, Andre Bueno, 
Anibelli Neto, Artagão Junior, Belinati, Cantora Mara Lima, Cleiton Kielse, Douglas 
Fabrício, Dr. Batista, Elio Rusch, Elton Welter, Enio Verri, Fernando Scanavaca, 
Francisco Bührer, Gilberto Martin, Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, Jonas 
Guimarães, Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Martins, Marla Tureck, 
Mauro Moraes, Nelson Garcia, Nelson Luersen, Nereu Moura, Ney Leprevost, 
Paranhos, Pastor Edson Praczyk, Pedro Lupion, Péricles de Mello, Professor 
Lemos, Rasca Rodrigues, Roberto Aciolli, Rose “Litro”, Tadeu Veneri, Tercílio 
Turini, Teruo Kato, Toninho Wandscheer, Waldyr Pugliesi e Wilson Quinteiro (44 
Deputados). Não votaram: Alexandre Curi, Bernardo Ribas Carli, Caíto Quintana, 
Duílio Genari, Evandro Junior, Hermas Brandão Jr., Nelson Justus, Plauto Miró, 
Stephanes Junior e Valdir Rossoni (10 Deputados)]. Com 44 votos favoráveis e 
nenhum voto contrário, está aprovada a emenda ao Projeto de Lei Complementar 
nº 18/2013. (Aplausos). 
Consulto os Srs. Deputados se as redações finais podem ser feitas, as votações, 
simbolicamente. Os Deputados que concordam, permaneçam como estão. 
Aprovado.
(Em seguida, procedeu-se à votação simbólica das redações finais.) 
ITEM 1 - Redação Final do Projeto de Lei nº 161/2013, de autoria do Deputado 
Alexandre Curi, que institui o Dia Estadual de Conscientização do X Frágil e a 
Semana Estadual de Estudos e Conscientização sobre a Síndrome do X Frágil. 
Em votação. Deputados que concordam com a redação final, permaneçam como 
estão. Aprovado.
ITEM 2 - Redação Final do Projeto de Lei nº 239/2013, de autoria da Deputada 
Luciana Rafagnin, que institui o dia 7 de agosto como Dia Estadual da Igualdade, 
Dignidade e Defesa da Mulher no Estado do Paraná. Em votação. Deputados que 
concordam com a redação final, permaneçam como estão. Aprovado. 
ITEM 3 - Redação Final do Projeto de Lei nº 256/2013, de autoria do Poder 
Executivo - Mensagem nº 62/2013, que cria o Consepir, Conselho Estadual de 
Promoção da Igualdade Racial. Em votação. Deputados que concordam com a 
redação final, permaneçam como estão. Aprovado. 
ITEM 4 - Redação Final do Projeto de Lei nº 368/2013, de autoria do Poder 
Executivo - Mensagem nº 82/2013, que autoriza o Poder Executivo a efetuar a 
reversão de imóvel ao Município de Santa Helena. Em votação. Deputados que 
concordam com a redação final, permaneçam como estão. Também aprovado.
(Não havendo mais matéria a ser deliberada, passou-se à votação dos requerimentos.)
REQUERIMENTOS
Lidos, aprovados e encaminhados à Diretoria Legislativa para providências: 
Requerimento nº 8.359/2013, do Deputado Tadeu Veneri, com discussão adiada de 
Sessão anterior, solicitando envio de pedido de informações ao Secretário de Estado 
de Governo, conforme especifica; Requerimento nº 8.443/2013, do Deputado Rasca 
Rodrigues, solicitando o arquivamento do Projeto de Lei nº 411/2012, de sua autoria; 
Requerimento nº 8.412/2013, do Deputado Ademir Bier, para envio de voto de 
pesar pelo falecimento do Sr. Egon Pudell, ocorrido no Município de Toledo, em 
29.9.2013; Requerimento nº 8.417/2013, dos Deputados Valdir Rossoni e Elton 
Welter, para envio de voto de pesar pelo falecimento do Sr. Egon Pudell, pioneiro e 
ex-Prefeito de Toledo, três vezes Deputado Estadual e Cidadão Honorário do Estado 
do Paraná, ocorrido no Município de Toledo, em 29.9.2013; Requerimentos nºs 
8.419/2013 e 8.420/2013, do Deputado Tercílio Turini, para envio de voto de pesar 
pelo falecimento do Sr. Plácido de Paula Leite, em 26.9.2013, e do Sr. Paulo Mitio 
Nakaoka; Requerimento nº 8.422/2013, do Deputado Ney Leprevost, para envio 
de voto de pesar à família da Sra. Paulina de Lima Ramos, pelo seu falecimento; 
Requerimento nº 8.423/2013, do Deputado Ney Leprevost, para envio de voto de 
pesar à família  do Sr. Francisco Luiz Zilli, pelo seu falecimento; Requerimentos 
nºs 8.428/2013 a 8.436/2013, do Deputado Fernando Scanavaca, para envio de 
voto de pesar pelo falecimento da Sra. Jardelina da Silva Santos, da Sra. Juliana 
Aparecida Maia e da Sra. Anita Possenti, ocorridos em 24.9.2013; da Sra. Lidia 
Strugala Bezerra, ocorrido em 20.9.2013; do Sr. Natal Ferrarin, da Sra. Rayany 
Carla Pereira Amicci, do Sr. Irineu Benetido Seco, ocorridos em 21.9.2013; e do 
Sr. Joaquim Borges Santos e do Sr. Claudemir Rocha Rodrigues, ocorridos em 
23.9.2013; Requerimento nº 8.438/2013, do Deputado Professor Lemos, para 
envio de voto de pesar à família do Sr. Francisco Cordeiro de Souza, pelo seu 
falecimento, ocorrido em 27.9.2013, no Município de Guarapuava; Requerimento 
nº 8.453/2013 a 8.455/2013, do Deputado Anibelli Neto, para envio de voto de pesar 
pelo falecimento do Sr. Osvaldo Palmieri, ocorrido no Município de Santa Mônica, 
em 25.9.2013, do Sr. Arthur Ulbrich, ocorrido no Município de São Mateus do 
Sul, em 19.9.2013, e do Sr. João Alves Batista, ocorrido no Município de Goioerê, 
em 25.9.2013; Requerimentos nºs 8.461/2013 a 8.471/2013, do Deputado Plauto 
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Miró, para envio de voto de pesar às famílias pelo falecimento do Sr. Alexsandre 
Maieski, do Sr. Valfieri Fermino Scortegagna, do Sr. Joel Batista Cavalcanti, do 
Sr. Jordanil da Silva Vaz, da Sra. Silmari de Fátima Alves, da Sra. Janete Otilia 
Rodrigues, do Sr. João Adevilson de Quadros, da Sra. Maria Irene Ferreira de 
Andrade, da Sra. Marlene Ess Sauer, da Sra. Julia Roedel Legatt, e do Sr. Fernando 
Lauriche; Requerimento nº 8.413/2013, do Deputado Stephanes Júnior, para envio 
de votos de louvor e congratulações ao Sr. João Darcy Ruggeri, pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade paranaense; Requerimento nº 8.418/2013, do 
Deputado Tercílio Turini, para envio de voto de congratulações pelo aniversário 
do Município de São Jerônimo da Serra, comemorado em 30 de setembro; 
Requerimentos nºs 8.424/2013 a 8.427/2013, do Deputado Ney Leprevost, para 
envio de voto de congratulações à revista Amanhã e PwC Brasil; ao Sr. Marlon 
Cezar Faria; ao Galpão Ventania; e ao Restaurante Corrientes 348; Requerimento 
nº 8.451/2013, do Deputado Anibelli Neto, para envio de votos de congratulações 
e aplausos ao Município de Campo Mourão, pela comemoração dos 66 anos, em 
10.10.2013; Requerimento nº 8.452/2013, do Deputado Anibelli Neto, para envio 
de votos de congratulações e aplausos ao Município de Rio Branco do Sul, pela 
comemoração dos 66 anos de emancipação política e administrativa, em 11.10.2013; 
Requerimento nº 8.478/2013, do Deputado Professor Lemos, para envio de voto 
de congratulações pelas comemorações dos 23 anos da Rádio Capital de Cascavel; 
Requerimento nº 8.479/2013, do Deputado Toninho Wandscheer, solicitando ao 
Secretário de Estado de Governo para encaminhamento de ofício ao Governador 
do Estado e ao Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento, visando 
à alteração do art. 1º da Resolução nº 59 de 22.4.2009-Seab, que dispõe sobre o 
comércio e o trânsito de frutas cítricas no Estado do Paraná e dá outras providências.
Requerimentos com despacho do Presidente: Requerimento nº 8.437/2013, 
do Deputado Gilson de Souza, solicitando o uso do horário do Grande Expediente 
em 4.11.2013, para ouvir a Sra. Bernadete Dal Molin Schenatto, Presidente do 
Conselho do Idoso, CEDI. (À Diretoria Geral e ao Cerimonial para providências.); 
Requerimento nº 8.442/1013, do Deputado Ney Leprevost, solicitando à Mesa 
Executiva da Assembleia Legislativa que seja realizada Sessão Solene no dia 
27.11.2013, às 18h30, no Plenário, em comemoração à Data Nacional da Consciência 
Negra nos 318 Anos da Imortalidade de Zumbi dos Palmares - 18ª edição. (À 
Diretoria Geral e ao Cerimonial para providências.); Requerimento nº 8.445/2013, 
do Deputado Elton Welter, solicitando a utilização do Plenarinho desta Casa no dia 
16.10.2013, no período das 9h às 12h, para realização de Audiência Pública referente 
à Cadastro Ambiental Rural. (À Diretoria Geral e ao Cerimonial para providências.)
JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA
Deferidos conforme o art. 60, § 4º do Regimento Interno: Requerimento nº 
8.441/2013, do Deputado Stephanes Junior, solicitando justificativa de ausência 
na Sessão Plenária do dia 23.9.2013; Requerimento nº 8.447/2013, do Deputado 
Roberto Aciolli, solicitando justificativa de ausência na Sessão Plenária do dia 
4.9.2013; Requerimento nº 8.472/2013, do Deputado Péricles de Mello, solicitando 
justificativa de ausência na Sessão Plenária do dia 17.9.2013; Requerimento nº 
8.476/2013, da Deputada Marla Tureck, solicitando justificativa de ausência na 
Sessão Plenária do dia 25.9.2013.
Deferidos conforme o art. 60, § 3º, alínea “a” do Regimento Interno: 
Requerimento nº 8.440/2013, do Deputado Nelson Justus, solicitando sejam 
justificadas suas ausências nos dias 23, 24 e 25.9.2013; Requerimento nº 
8.448/2013, do Deputado Roberto Aciolli, solicitando justificativa de ausência na 
Sessão Plenária do dia 25.9.2013; Requerimento nº 8.449/2013, do Deputado 
Roberto Aciolli, solicitando justificativa de ausência na Sessão Plenária do dia 
10.9.2013; Requerimento nº 8.480/2013, do Deputado Nelson Justus, solicitando 
justificativa de ausência na Sessão Plenária do dia 1º.10.2013. 
Deferidos conforme o art. 60, § 3º, alínea “b” do Regimento Interno: 
Requerimento nº 8.446/2013, do Deputado Paranhos, solicitando justificativa de 
ausência na Sessão Plenária do dia 25.9.2013; Requerimento nº 8.450/2013, do 
Deputado Pedro Lupion, solicitando justificativa de ausência na Sessão Plenária do 
dia 2.10.2013; Requerimento nº 8.473/2013, do Deputado Ademir Bier, solicitando 
justificativa de ausência na Sessão Plenária do dia 25.9.2013; Requerimento nº 
8.474/2013, do Deputado Elio Rusch, solicitando justificativa de ausência na Sessão 
Plenária do dia 25.9.2013; Requerimento nº 8.475/2013, do Deputado Andre 
Bueno, solicitando justificativa de ausência na Sessão Plenária do dia 25.9.2013. 
Deputado Elton Welter, “questão de ordem”. 
DEPUTADO ELTON WELTER (PT): Presidente, queria deixar registrado que o 
Sr. Egon Pudell foi Deputado desta Casa, foi Presidente da Assembleia Legislativa 
do Paraná - o seu enterro foi hoje, faleceu no dia de ontem - foi, por duas vezes, 
Prefeito da cidade de Toledo, Deputado e também Presidente desta Casa. Obrigado 
pela referência que V. Exa fez a Egon Pudell. 
SR. PRESIDENTE (Deputado Valdir Rossoni - PSDB): Cumprimento V. Exa. 
pela lembrança e pelo requerimento feito a esse homem que passou pela vida pública 
do nosso Estado com louvor.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a Sessão, marcando outra para 
terça-feira, dia 1º de outubro, à hora regimental, com a seguinte Ordem do Dia: 
1ª Discussão da Proposta de Emenda à Constituição - PEC nº 4/2013; Redação 
Final dos Projetos de Lei nºs 278/2013 e 401/2013; 3ª Discussão do Projeto de Lei 
Complementar nº 18/2013; 2ª Discussão dos Projetos de Lei nºs 146/2013, 359/2013, 
659/2012 e do Projeto de Resolução nº 17/2013; 1ª Discussão dos Projetos de Lei 
nºs 621/11, 636/2012, 353/2013, 369/2013 e dos Projetos de Resolução nºs 24/2013 
e 27/2013. “LEVANTA-SE A SESSÃO”. (Sessão encerrada às 17h20, tendo sido 
lavrada a Ata para fins de publicação em atendimento ao disposto no art. 113 do 
Regimento Interno.)

93123/2013

Comissões Permanentes

Processo Legislativo

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA
Ata da Reunião Pública sobre os Conflitos da Comunidade do Rio da Prata

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, na Sala de Reuniões 
da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, reuniu-se a 
Comissão de Direitos Humanos e da Cidadania em Reunião Pública marcada para 
discutir  o conflito existente na Localidade do Rio da Prata no Município de Santa 
Maria do Oeste. Fizeram-se presentes na Audiência o Deputado Tadeu Veneri, 
Presidente desta Comissão, o Deputado Professor Lemos e os senhores: Major 
Carvalho, representando a Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná 
e Jocemar Sanabria, representando o Secretário Especial de Assuntos Fundiários. 
O Deputado Tadeu Veneri deu início aos trabalhos, justificando a ausência dos 
senhores representantes do Ministério Público e do INCRA. Após, informou ter 
sido encaminhado novamente convite ao Senhor Fernando Knoerr, advogado, não 
obtendo resposta. O Senhor Presidente solicitou à Secretaria para contatar com o 
Ministério Público e Procuradoria Regional de Guarapuava, para informações sobre 
o possível encaminhamento da petição invocando o interesse do Estado solicitando 
a prorrogação do prazo. Com a palavra o Major Carvalho informou ser de extrema 
importância a continuidade dos estudos  e a interposição do INCRA. Após, o 
Deputado Professor Lemos esclareceu que a prorrogação do prazo se faz necessária 
para que as partes encontrem uma solução sem conflito. Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, conforme consta da gravação em áudio, 
e para  que produza os efeitos legais, foi determinada a lavratura da presente ata que 
após aprovada, segue assinada  pelo Senhor Presidente e por mim, Solange Mann 
Ullrich, Secretária da Comissão.

Deputado TADEU VENERI
Presidente

SOLANGE MANN ULLRICH
Secretária

93124/2013

17ª. LEGISLATURA – 3ª SESSÃO LEGISLATIVA
29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
24 DE SETEMBRO DE 2013

Aos vinte e quatro dias do mês de Setembro do ano de dois mil e treze, reuniu-se 
na Sala de Reuniões das Comissões da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
a Comissão de Constituição e Justiça, sob a presidência do Exmo. Deputado: Nelson 
Justus (Presidente), Hermas Brandão Junior, Nereu Moura, Pastor Edson Praczyk, 
Tadeu Veneri, Péricles de Mello, Bernardo Carli, Pedro Lupion, Fernando Scanavaca, 
Ademar Traiano, Alexandre Curi e Tercílio Turini. 01–PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR nº 18/2013 - Mensagem nº 097/2013. Autor: Poder 
Executivo. Altera a remuneração da carreira de Procurador do Estado para a 
forma de subsídios e dá outras providências. RELATOR: DEP. ALEXANDRE 
CURI. PARECER: FAVORÁVEL c/ EMENDA - Aprovado. 02– 02 EMENDAS 
DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº 327/2013 - Mensagem nº 73/2013. 
Autor do Projeto: Poder Executivo. Autor das Emendas: Bancada do PT. 
Dispõe sobre o Regime de Concessão de Serviço Público de Registro de Contratos 
de Financiamento de Veículos com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento 
mercantil, reserva de domínio ou penhor. RELATOR: DEP. ADEMAR 
TRAIANO. PARECER: CONTRÁRIO-Aprovado. Vencidos os Deps. Tadeu 
Veneri e Péricles de Mello. 03– 03 EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO 
DE LEI nº 146/2013 - Mensagem nº 29/2013. Autor do Projeto: Poder Executivo. 
Autor da Emenda n.01: Dep. Rasca Rodrigues. Autor da Emenda n.02: Bancada 
do PT. Autor da Emenda n.03: Dep. Ademar Traiano. Institui o Programa de 
Recuperação dos Ativos, oriundos das operações de titularidade do Estado do 
Paraná, adquiridos por ocasião do Processo de Privatização do Banco do Estado 
do Paraná S/A. RELATOR: DEP. PEDRO LUPION. PARECER: FAVORÁVEL 
p/ Emendas 01 e 03 e CONTRÁRIO p/ Emenda 02 - Aprovado. Vencidos os 
Deps. Tadeu Veneri e Péricles de Mello. 04–PROJETO DE LEI nº 423/2013 - 
Mensagem nº 101/2013. Autor: Poder Executivo. Objetiva Autorizar o Poder 
Executivo a efetuar a Reversão do Imóvel ao Município de Ortigueira. RELATOR: 
DEP. ALEXANDRE CURI. PARECER: FAVORÁVEL-Aprovado. 05–
PROJETO DE LEI nº 422/2013 - Mensagem nº 100/2013. Autor: Poder 
Executivo. Dispõe sobre a Política de Incentivo ao Esporte no estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. ADEMAR TRAIANO. PARECER: FAVORÁVEL-
Aprovado. 06–EMENDA DE PLENÁRIO SUBSTITUTIVA GERAL AO 
PROJETO DE LEI nº 359/2013 – Mens. n° 79/2013. Autor do Projeto: Poder 
Executivo. Autor da Emenda: Dep. Ademar Traiano. Altera a redação do Art. 
1º da Lei nº 16.244, de 22 de outubro de 2009, acrescentando-lhe os parágrafos 9º 
e 10, e no seu parágrafo 3º, o inciso VII. RELATOR: DEP. FERNANDO 
SCANAVACA. PARECER: FAVORÁVEL-Aprovado. 07– PROJETO DE LEI 
nº 427/2013. Autor: Tribunal de Justiça. Transfere a Comarca de Marechal 
Cândido Rondon, da Jurisdição da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos 
Presídios da Comarca de Foz do Iguaçu para a Jurisdição da Vara de Execuções 
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel. RELATOR: DEP. 
NEREU MOURA. PARECER: FAVORÁVEL-Aprovado. 08– EMENDA DE 
PLENÁRIO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 17/2013. Autor do Projeto: 
Comissão Parlamentar de Inquérito da telefonia móvel. Autor da Emenda: 
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Dep. Fernando Scanavaca. Aprova o Relatório Final da Comissão Parlamentar 
de Inquérito para investigar e fiscalizar a baixa qualidade do serviço e as sucessivas 
quedas de sinal das Empresas Operadoras de Telefonia Móvel no Paraná. 
RELATOR: DEP. HERMAS BRANDÃO JÚNIOR. PARECER: FAVORÁVEL-
Aprovado. 09– EMENDA DA COMISSÃO DE ECOLOGIA- PROJETO DE 
LEI nº 558/2011. Autor: Péricles de Mello. Acrescenta a profissão de farmacêutico 
no rol de profissões previsto no Art. 1º da Lei Estadual nº 16.346/2010, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de empresas poluidoras de contratarem responsável técnico 
em meio ambiente. RELATOR: DEP. HERMAS BRANDÃO JÚNIOR. 
PARECER: FAVORÁVEL c/ Subemenda Substitutiva Geral- Aprovado. 10–
PROJETO DE LEI nº 249/2013. Autor: Evandro Júnior. Dispõe sobre a 
obrigatoriedade das empresas que fornecem serviços de TV por assinatura, 
compensarem por meio de abatimento ou de ressarcimento, ao assinante que tiver 
o serviço interrompido ou receber velocidade abaixo da contratada. RELATOR: 
DEP. TADEU VENERI. PARECER: CONTRÁRIO- Aprovado. 11–PROJETO 
DE LEI nº 262/2013. Autor: Ademir Bier. Autoriza o Poder Executivo a proceder 
à reversão dos imóveis doados por Municípios à extinta Fundação de Saúde Caetano 
Munhoz da Rocha. RELATOR: DEP. TADEU VENERI. PARECER: 
CONTRÁRIO- Aprovado. 12–PROJETO DE LEI nº 122/2013. Autor: Luciana 
Rafagnin. Cria o Fundo Estadual Extraordinário para erradicação de Brucelose 
e Tuberculose no Estado. RELATOR: DEP. TERCILÍO TURINI. PARECER: 
ADIADO pelo Relator. 13–PROJETO DE LEI nº 300/2013. Autor: Plauto 
Miró. Altera dispositivos da Lei Estadual nº 8.927/88 que dispõe acerca do imposto 
sobre a transmissão “causa mortis” e doação de quaisquer bens ou direitos. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI. PARECER: CONTRÁRIO- 
Aprovado. 14–PROJETO DE LEI 237/2013 - **EM ANEXO 250/2013. Autor: 
Dep. Luciana Rafagnin / Douglas Fabrício. Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
publicação dos condutores de veículos automotores inabilitados por dirigir sob 
efeito de álcool ou outras substâncias psicoativas. RELATOR: DEP. PEDRO 
LUPION. PARECER: ADIADO em face do término da sessão (Art. 46, §1º do 
RI). 15–PROJETO DE LEI 299/2013. Autor: Dep. Professor Lemos. Fica 
instituído o meio passe nas passagens de ônibus intermunicipais aos estudantes 
que estejam matriculados em estabelecimentos de ensino localizados em municípios 
diversos de seus domicílios no Estado do Paraná e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. CAITO QUINTANA. PARECER: ADIADO em face do 
término da sessão (Art. 46, §1º do RI). 16–PROJETO DE LEI 348/2013. Autor: 
Dep. Wilson Quinteiro. Estabelece um período máximo de tolerância de trinta 
minutos para início de apresentações de “shows” musicais e peças teatrais no 
Estado do Paraná.RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO. PARECER: 
ADIADO em face do término da sessão (Art. 46, §1º do RI). 17–PROJETO 
DE LEI 200/2013. Autor: Dep. Ney Leprevost. Dispõe sobre o uso de sistema 
de segurança baseado em monitoramento por meio de câmeras de vídeo em escolas 
e hospitais públicos, do Estado do Paraná. RELATOR: DEP. BERNARDO 
CARLI. PARECER: ADIADO em face do término da sessão (Art. 46, §1º do 
RI). 18–PROJETO DE LEI 355/2013. Autor: Dep. Wilson Quinteiro. Torna 
obrigatório que as informações sobre produtos e serviços oferecidos por 
estabelecimentos comerciais sejam prestadas de forma clara, de modo a facilitar 
o entendimento por idosos e deficientes visuais. RELATOR: DEP. TADEU 
VENERI. PARECER: ADIADO em face do término da sessão (Art. 46, §1º do 
RI). 19–PROJETO DE LEI 332/2013. Autor: Dep. Gilberto Ribeiro. Dispõe 
sobre a prioridade na tramitação dos procedimentos administrativos e judiciais 
em que figure como parte cidadão portador de deficiência. RELATOR: DEP. 
PÉRICLES DE MELLO. PARECER: ADIADO em face do término da sessão 
(Art. 46, §1º do RI). 20–PROJETO DE LEI 380/2013. Autor: Dep. Bernardo 
Carli. Torna obrigatória a disponibilização de no mínimo um guichê exclusivo 
para a realização de jogos nos estabelecimentos lotéricos e similares. RELATOR: 
DEP. PÉRICLES DE MELLO. PARECER: ADIADO em face do término da 
sessão (Art. 46, §1º do RI). 21–PROJETO DE LEI 356/2013. Autor: Dep. 
Anibelli Neto. Obriga os Municípios Paranaenses a criar conselhos Municipais 
de proteção e defesa aos direitos dos animais. RELATOR: DEP. PEDRO 
LUPION. PARECER: ADIADO em face do término da sessão (Art. 46, §1º do 
RI). 22–PROJETO DE LEI 352/2013 **ANEXO AO 375/2013. Autor: Dep. 
Wilson Quinteiro. Determina a comunicação, por parte dos hospitais, clínicas e 
postos de saúde que integram as redes públicas e privadas de saúde do Estado, 
das ocorrências envolvendo embriaguez ou consumo de drogas por crianças ou 
adolescentes. RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK. PARECER: 
ADIADO em face do término da sessão (Art. 46, §1º do RI). 23–PROJETO 
DE LEI 381/2013. Autor: Dep. Bernardo Carli. Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da informação do número de portaria de outorga nas sedes das empresas 
envasadoras de águas naturais, minerais, carbogasosas naturais e artificiais, 
potáveis de mesa e purificadas adicionadas de sais, produzidas no Estado do 
Paraná. RELATOR: DEP. CAÍTO QUINTANA. PARECER: ADIADO em face 
do término da sessão (Art. 46, §1º do RI). 24–PROJETO DE LEI 428/2013. 
Autor: Dep. Nereu Moura. Revoga a Autorização concedida para Construção da 
Usina Hidrelétrica Baixo Iguaçu, no estado do Paraná. RELATOR: DEP. CAITO 
QUINTANA. PARECER: ADIADO em face do término da sessão (Art. 46, §1º 
do RI). 25–PROJETO DE LEI 296/2013. Autor: Dep. Tercilío Turini. Institui 
no calendário de eventos do Estado do Paraná a Expoasa, realizada anualmente 
no segundo final de semana de junho, no Município de Assaí. RELATOR: DEP. 
ALEXANDRE CURI. PARECER: ADIADO em face do término da sessão 
(Art. 46, §1º do RI). 26- PROJETO DE LEI 430/2013Autor: Dep. André Bueno. 
Insere no calendário oficial de eventos do estado do Paraná o Dia do Troféu Moura 
Brito, realizado anualmente na primeira quinzena do mês de outubro, no Município 
de Curitiba. RELATOR: DEP. NEREU MOURA. PARECER: ADIADO em 
face do término da sessão (Art. 46, §1º do RI). 27–PROJETO DE LEI 679/2011. 
Autor: Dep. Rasca Rodrigues. Estabelece critérios para a concessão ou 
manutenção de permissões ambientais de emissões de efluentes líquidos no Estado 
do Paraná para produtores ou empreendedores que exerçam atividades comerciais 
em propriedades e residências rurais, vinculadas à cadeia produtiva da agricultura 
familiar e adota outras providências. (reservatórios impermeabilizados para a 
coleta de todos efluentes impossibilitando lançamento no solo e no lençol freático). 
RELATOR: DEP. TADEU VENERI PARECER: ADIADO em face do término 
da sessão (Art. 46, §1º do RI). 28–PROJETO DE LEI 560/2012. Autor: Dep. 
Anibelli Neto. Institui a obrigatoriedade de instalação de aquecedor solar para o 
aquecimento de água em projetos de habitação popular no Estado. RELATOR: 

DEP. FERNANDO SCANAVACA. PARECER: ADIADO em face do término 
da sessão (Art. 46, §1º do RI). 29–PROJETO DE LEI 74/2013. Autor: Dep. 
Artagão Júnior. Dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura de seguro de 
acidentes pessoais coletivos em eventos artísticos, desportivos, culturais e 
recreativos com cobrança de ingresso. RELATOR: DEP. PEDRO LUPION. 
PARECER: ADIADO em face do término da sessão (Art. 46, §1º do RI). 30–
PROJETO DE LEI 388/2013. Autor: Dep. Luciana Rafagnin. Declara de 
Utilidade Pública a Associação Real Lince de Ginástica e Artes Marciais, com 
sede e foro no Município de Francisco Beltrão. RELATOR: DEP. FERNANDO 
SCANAVACA. PARECER: FAVORÁVEL-Aprovado. 31–PROJETO DE LEI 
341/2013. Autor: Dep. Ney Leprevost. Declara de Utilidade Pública o Centro de 
Avaliação Diagnóstica Educacional de Paranaguá - CADEP, com sede e foro no 
Município de Paranaguá. RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA. 
PARECER: FAVORÁVEL-Aprovado. 32–PROJETO DE LEI 420/2013. Autor: 
Dep. Alexandre Curi. Declara de Utilidade Pública a Associação Comunitária 
dos Homens e Mulheres que Amam e Realizam. RELATOR: DEP. FERNANDO 
SCANAVACA. PARECER: FAVORÁVEL-Aprovado. 33–PROJETO DE LEI 
416/2013. Autor: Dep. Mauro Moraes. Declara de Utilidade Pública a Rede 
Feminina de Combate ao Câncer de Rio Negro e Mafra, com sede e foro no 
Município de Rio Negro. RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA. 
PARECER: FAVORÁVEL-Aprovado. 34–PROJETO DE LEI 426/2013. Autor: 
Dep. Stephanes Júnior. Declara de Utilidade Pública o Instituto Cidade Júnior, 
com sede e foro no Município de Curitiba - PR. RELATOR: DEP. FERNANDO 
SCANAVACA. PARECER: FAVORÁVEL-Aprovado. 35–PROJETO DE LEI 
425/2013. Autor: Dep. Gilberto Martin. Declara de Utilidade Pública Estadual 
o Instituto de Estudos em Saúde Coletiva, com sede e foro no Município de Londrina. 
RELATOR: DEP. TERCÍLIO TURINI. PARECER: FAVORÁVEL-Aprovado. 
Nada mais havendo a tratar e, para constar e produzir efeitos legais, lavrei a presente 
ata que após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente, pelos Deputados 
presentes e por mim, Caline Favretto Gondim, Coordenadora desta Comissão.

      Deputado Nelson Justus                          Caline Favretto Gondim
                      Presidente		                   Coordenadora
                                                                                   Mat. 6246

93135/2013

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO PEDÁGIO
Ata da 10ª Reunião Ordinária

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, às nove 
horas, no Plenarinho da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, reuniu-se a 
Comissão Parlamentar de Inquérito do Pedágio. Fizeram-se presentes na Reunião 
os Deputados Nelson Luersen, Presidente; Adelino Ribeiro, Vice-Presidente; 
Douglas Fabrício, Relator; Wilson Quinteiro, Relator Adjunto; Alceu Maron Filho; 
Nereu Moura; Péricles de Mello, Bernardo Ribas Carli e Artagão de Mattos Leão 
Júnior, Titulares, Cleiton Kielse e Jonas Guimarães, Suplentes e Elton Welter. O 
Senhor Presidente abriu os trabalhos, agradecendo a presença de todos e à 
receptividade na realização da Sessão Extraordinária  no Município de Jacarezinho. 
Após, passou à leitura da Ata da 9ª Reunião Ordinária. O Deputado Adelino Ribeiro 
requereu a dispensa da leitura da Ata a qual, colocada em votação, foi aprovada. O 
Deputado Wilson Quinteiro destacou a importância do deslocamento desta CPI ao 
Município de Jacarezinho pelo fato de ter sido a primeira praça de pedágio do 
Paraná, tendo em vista que o diálogo e a busca de informações são necessários para 
um bom desempenho dos trabalhos. Após, o Senhor Presidente convidou o Senhor 
Djalma Rocha Pereira, para se fazer presente à Tribuna e solicitou-lhe que fizesse 
a leitura e assinasse o termo de compromisso, o qual foi cumprido. O Deputado 
Bernardo Ribas Carli, propositor do convite, solicitou os esclarecimentos do 
depoente, tendo em vista a sua participação nos estudos de viabilidade técnica e 
econômica para a implantação do Programa de Concessão no Paraná. O Senhor 
Djalma iniciou sua explanação, com auxílio de slides,  esclarecendo sobre a decisão 
do governo em idealizar um programa de concessões rodoviários; sobre o processo 
licitatório em que o Consórcio Cogito e Engefoto foram vencedoras e sobre a 
situação vigente, à época, dos estudos, contratados pela Secretaria dos Transportes 
junto ao Instituto Bonilha. Após, o Senhor Djalma passou a palavra à Senhora Vera 
Beznos para comentar sobre os resultados desses estudos. A senhora Vera, também 
com auxílio de slides, prestou informações sobre uma pesquisa de opinião, 
contratada pela Secretaria dos Transportes, e seus objetivos. Também esclareceu 
sobre a estruturação do programa, em que foram realizados estudos de estrutura 
tarifária e pedagiamento, de avaliação das obras e dos serviços e outros eventuais 
encargos das concessões. O Senhor Djalma, novamente com a palavra, explicou 
que a fase que antecedeu a cobrança de pedágio, chamada de “trabalhos iniciais”, 
envolvia as ações para permitir uma condição mínima de circulação segura nas 
rodovias. Dando continuidade, explicou sobre a fase denominada “trabalhos ao 
longo da concessão”; que aconteceu após o início de arrecadação; e suas etapas, 
nas quais envolvem as obras de recuperação estrutural. Comentou sobre o contrato 
dos projetos básicos, em que foram realizados levantamentos que permitiram 
calcular quantitativos. O Deputado Péricles de Mello solicitou explicações sobre 
como se chegou ao valor da tarifa e sobre a TIR e a Senhora Vera, através de slides, 
demonstrou a metodologia usada para o cálculo da tarifa e o estudo realizado para 
a definição da Taxa Interna de Retorno – TIR. Em seguida, o Deputado Nelson 
Luersen agradeceu a presença dos senhores Djalma Rocha Pereira e Vera Beznos 
e do Deputado Jonas Guimarães, Suplente desta Comissão. Dando inicio às 
indagações, o Senhor Presidente questionou se, como cidadãos, acreditam que as 
concessionárias estão cumprindo com o que foi proposto pelo estudo realizado. O 
Senhor Djalma respondeu não poder afirmar. Na sequência o Deputado Artagão 
Júnior questionou sobre quais foram os dias da semana que foi realizada a contagem 

Comissões Especiais
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de fluxo e se existiram outras pesquisas de opinião. Foi respondido que usualmente 
a contagem não se faz no final de semana e que desconhece outras pesquisas. O 
Deputado Kielse indagou sobre a existência de prestação de serviço da empresa 
junto ao Estado e, se afirmativo, qual a finalidade. O Senhor Djalma informou que 
a Engefoto tem um  contrato com o DER  com a  finalidade de  apoiar a  fiscalização  
na  ECONORTE, conforme o contrato atualmente vigente. O Senhor Presidente 
solicitou a informação sobre a composição societária da empresa Engefoto e qual 
o valor do contrato entre a empresa e o DER. O Senhor Djalma esclareceu ser ele 
um dos sócios, o Senhor Roberto Costa e Renato Asinelli Filho; o valor do contrato 
foi em torno de R$ um milhão de reais, por um ano de serviço. Pela ordem, o 
Deputado Douglas Fabrício solicitou informações sobre a experiência profissional 
e sobre os contratos e participações da empresa Engefoto, as quais foram informadas 
pelo Senhor Djalma. Na sequência o Deputado Bernardo Ribas Carli comentou que 
o estudo feito pela empresa  deve ter sido prejudicado a partir da redução da tarifa 
e indagou qual o motivo do lote 06 ter  o valor mais elevado de pedágio. O Senhor 
depoente informou que a tarifa, originalmente, é isonômica em relação à extensão 
que cobre. Para finalizar o Senhor Presidente questionou sobre o valor da TIR, sobre 
a TIR e o aumento de fluxo de veículos, e se no estudo realizado, está previsto um 
seguro para o caso de não realização das obras. O Senhor Djalma e a Senhora Vera 
esclareceram que a definição da TIR foi da Secretaria de Estado dos Transportes, 
que o risco de tráfego é das concessionárias e que existe a previsão no contrato de 
multa por inadimplência contratual e garantia de execução do contrato. Em seguida, 
o Senhor Presidente convidou o engenheiro civil, Senhor Joel Larocca Júnior, para 
se fazer presente à Tribuna e solicitou-lhe que fizesse a leitura e assinasse o termo 
de compromisso, o qual foi cumprido. O Deputado Alceu Maron, propositor do 
convite, sugeriu a presença do engenheiro, com o objetivo de contribuir com a CPI 
em relação ao estudo realizado no lote 05. O Senhor Joel fez sua explanação a 
respeito do estudo realizado sobre a empresa RODONORTE. A seguir, o Deputado 
Alceu Maron indagou qual é a impressão do depoente a respeito do alto valor dos 
pedágios, se partiu da gênese ou foi na redução de 50% da tarifa. O engenheiro 
informou que, como impressão e não como parecer técnico, parte é decorrente das 
modificações contratuais, e outra parte da gênese. Com a palavra o Deputado 
Douglas Fabrício questionou o motivo de serem revistas as tabelas do DER e do 
DNIT, anualmente. O Senhor Joel informou que hoje, por questões burocráticas, 
podem ser revistas anualmente, mas anos atrás, devido à inflação, poderiam ser 
revistas trimestralmente. Pela ordem, o Deputado Kielse indagou se o engenheiro 
teria condições de fazer o cálculo do lucro real das empresas, perante as obras que 
ainda devem ser feitas e o Senhor Joel afirmou que existe condição técnica para o 
cálculo. O Deputado Elton Welter usou da palavra para questionamentos, os quais 
foram esclarecidos pelo senhor depoente. O Deputado Péricles de Mello sugeriu 
que a CPI contrate a empresa Engefoto para calcular o orçamento do Contorno de 
Campo Largo e da duplicação do trecho Matelândia-Medianeira. Na sequência, o 
Senhor Presidente agradeceu a presença do Deputado Fernando Scanavaca, passando 
à deliberação dos requerimentos: 1 – Requerimento de autoria do Deputado Kielse 
que requer oitiva dos ex-procuradores do Estado do Paraná; Dr. Luiz Carlos Caldas, 
Dr. Joel Geraldo Coimbra e Dra. Márcia Carla Pereira Ribeiro. Aprovado. O 
Deputado Kielse sugeriu acrescentar o ex-procurador Carlos Frederico Marés. O 
Deputado Péricles de Mello sugeriu convocar o Presidente do Tribunal de Contas 
da União. 2 - Requerimento de autoria do Deputado Wilson Quinteiro que requer 
a convocação do Senhor João Chimizazzo Neto para prestar informações sobre o 
modelo de concessão no Paraná e seus aspectos legais, técnicos e sociais. – 
Aprovado. 3 – Requerimento de autoria do Deputado Nelson Luersen, que requer 
a criação da subcomissão a ser denominada Contorno de Campo Largo, fixando 
como missão para a mesma investigação, fiscalização, serviços de dados, 
informações relativas ao custo das obras do Contorno de Campo Largo. Solicitaram 
a palavra para encaminhar a discussão do Requerimento os Deputados a seguir: 
Deputado Alceu Maron Filho demonstrou preocupação na possibilidade de se tornar 
uma sequência de subcomissões e prejudicar o foco da CPI; Deputado Péricles de 
Mello defendeu a possibilidade de criar outras subcomissões para descentralização 
e fortalecimento da Relatoria; Deputado Wilson Quinteiro citou os objetivos da 
CPI e a questão regimental, pois o constante do Requerimento se confunde com a 
natureza da Constituição da CPI; Deputado Bernardo Ribas Carli opinou não achar 
necessário, no momento, a criação de subcomissão; Deputado Adelino Ribeiro 
avaliou  ser importante a criação de subcomissão para contribuir com os trabalhos 
da CPI; Deputado Douglas Fabrício informou não achar necessário criar 
subcomissões por entender que os trabalhos devam continuar como estão; Deputado 
Artagão Júnior sugeriu que os trabalhos continuem sob a determinação e orientação 
do Presidente, de forma pública, aberta e com transparência como está sendo 
realizado. Em votação. Encerrada a votação. Rejeitado. Votaram a favor do 
Requerimento os Deputados Péricles de Mello e Adelino Ribeiro e contra os 
Deputados Bernardo Ribas Carli, Wilson Quinteiro, Artagão Júnior, Alceu Maron 
Filho, Jonas Guimarães, suplente do Deputado Nereu Moura (ausente) e Douglas 
Fabrício. 4 – Requerimento de autoria do Deputado Kielse que solicita a quebra de 
sigilo bancário, fiscal e telefônico, das seis concessionárias de pedágio no Estado 
do Paraná. Solicitaram a palavra para encaminhar à discussão do Requerimento os 
Deputados a seguir: Deputado Kielse informou que este Requerimento tem a 
incumbência de elucidar todas as dúvidas da CPI e reforçar a conclusão do Relator; 
Deputado Wilson Quinteiro esclareceu sobre a competência da CPI para a quebra 
de sigilo bancário, fiscal e telefônico; citou algumas colocações das circunstâncias 
fáticas e da visão jurídica. Encaminhou, na condição de profissional do direito, a 
preocupação, no momento, quanto à questão da tempestividade do pedido, frisando 
não haver impeditivo do mesmo ser apresentado novamente; Deputado Péricles de 
Mello opinou que as concessionárias de serviço público, já deveriam ter colocado 
o seu sigilo fiscal e bancário à disposição da CPI e que não há risco do Poder 
Judiciário embargar o pedido; Deputado Kielse esclareceu sobre a importância da 
votação; Deputado Douglas Fabrício concordou com os argumentos do Deputado 
Wilson Quinteiro; Deputado Bernardo Ribas Carli propôs que sejam analisados os 
documentos encaminhados à Comissão. Em votação. Encerrada a votação. Rejeitado. 
Votaram a favor do Requerimento os Deputados Péricles de Mello e Adelino Ribeiro 
e contra os Deputados Bernardo Ribas Carli, Wilson Quinteiro, Artagão Júnior, 
Alceu Maron Filho, Jonas Guimarães, suplente do Deputado Nereu Moura (ausente) 
e Douglas Fabrício. Em seguida, o Senhor Presidente passou à leitura dos 
Requerimentos que serão votados na próxima sessão. 1- Requerimentos de autoria 
do Deputado Péricles de Mello. 1.1 – Requer a Comissão Parlamentar de Inquérito 

do Pedágio que se oficie a Polícia Rodoviária Federal para informar o número de 
passagem de veículo; 1.2 – Requer a contratação da empresa Engefoto para fazer 
análise orçamentária da obra no Contorno de Campo Largo; 1.3 – Requer a 
contratação da Engefoto para fazer análise orçamentária da obra na Rodovia 177, 
trecho de Medianeira à Matelândia; 2 – Requerimentos de autoria do Deputado 
Adelino Ribeiro. 2.1 – Requer envio de pedido de informações ao Departamento 
de Estradas e Rodagem – DER, na forma que especifica; 2.2 - Requer envio de 
pedido de informações ao Instituto Ambiental do Paraná – IAP, na forma que 
especifica; 3 – Requerimento de autoria do Deputado Kielse que solicita oitiva do 
Ex-Secretário dos Transportes do Estado do Paraná o Senhor Heinz Georg Herwig; 
4 – Requerimento de autoria do Deputado Bernardo Ribas Carli que requer a 
intimação do Senhor Raul Veloso; Requerimento de autoria do Deputado Douglas 
Fabrício que requer a expedição de ofício às 06 (seis) concessionárias de pedágio 
solicitando informações sobre o ISS; e 5 – Requerimento dos Deputados Nelson 
Luersen e Artagão de Mattos Leão Júnior que requer a expedição de ofício ao DER 
solicitando cópia dos contratos celebrados com empresas de consultoria. Para 
finalizar, foi aprovada a sugestão para oitiva da próxima sessão, o Ex-Governador 
Jaime Lerner e o Senhor Sérgio Malucelli e esclareceu sobre a Reunião 
Extraordinária que acontecerá em Paranaguá, na próxima quinta-feira, às 10h00min, 
na Câmara Municipal de Vereadores. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente encerrou os trabalhos, conforme consta em notas taquigráficas, parte 
integrante desta ata, determinando, para que produza os efeitos legais, a  lavratura 
da  presente Ata que após aprovada, segue assinada pelos senhores membros da 
Comissão Parlamentar de Inquérito e por mim, Ceni do Rocio Fitz, Secretária da 
Comissão.

Deputado NELSON LUERSEN		  Deputado ADELINO RIBEIRO
	    Presidente			         Vice-Presidente

Deputado DOUGLAS FABRÍCIO	      Deputado WILSON QUINTEIRO
	          Relator                                          Relator Adjunto

Deputado NEREU MOURA               Deputado ALCEU MARON FILHO
  	     Titular                                                 Titular

Deputado BERNARDO RIBAS CARLI       Deputado PÉRICLES DE MELLO
		  Titular                                              Titular

Deputado ARTAGÃO JÚNIOR           Deputado JONAS GUIMARÃES
                    Titular	                                     Suplente             

CENI DO ROCIO FITZ
Secretária

93125/2013

Comissão Executiva

Atos de Pessoal

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1728/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 8381, de 15 de julho de 2013,                                            

R E S O L V E:

Retificar o Ato nº 1403/2013 de LUIZ AUGUSTO JUK, onde está “Matrícula nº 
8381” leia-se “Matrícula nº 10.987”.

                                                                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 23 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
                                            

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1729/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.119, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar MARA SPERANDIO, Matrícula nº 11.110, portadora do RG 899.601-6/
PR, do cargo em comissão de simbologia G5, junto à ADMINISTRAÇÃO, a partir 
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de 2 de setembro de 2013.

                                                              
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1730/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.118, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar GUILHERME BOURGUIGNON COSTA, Matrícula nº 10.306, 
portador do RG 8.059.416-0/PR, do cargo em comissão de simbologia G2, junto à 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                          
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1731/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.112, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar FULVIO BERTHIER FORTES, Matrícula nº 10.191, portador do RG 
6.823.503-0/PR, do cargo em comissão de simbologia G5, junto à DIRETORIA 
DE APOIO TÉCNICO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                              
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1732/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.109, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar ROBERTO LEANDRO TONIAL, Matrícula nº 10.807, portador do RG 
5.344.539-0/PR, do cargo em comissão de simbologia G3, junto à COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                              
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1733/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.922, de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar ANDRE LUIS FRANÇA DE NARDE, Matrícula nº 10.699, portador do 
RG 4.204.298-6/PR, do cargo em comissão de simbologia G4, junto à LIDERANÇA 
DO P.S.B., a partir de 10 de setembro de 2013.

                                                               
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                         
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1734/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.784, de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar CLAUDEMAR APARECIDO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 9903, 
portador do RG 8.926.414-6/PR, do cargo em comissão de simbologia G4, junto à 
LIDERANÇA DO P.T., a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                         
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                            
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1735/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.929, de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar DENISE BRUN RIBAS PINTO, Matrícula nº 10.140, portadora do RG 
9.002.062-5/PR, do cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do 
Deputado ANTONIO WANDSCHEER, a partir de 9 de setembro de 2013.

                                                         
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                      
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1736/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.003, de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar RENATO GIL PONESTK, Matrícula nº 10.296, portador do RG 
4.474.271-3/PR, do cargo em comissão de simbologia G3, junto ao Gabinete do 
Deputado BERNARDO GUIMARÃES RIBAS CARLI, a partir de 2 de setembro 
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de 2013.

                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                  
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1737/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.009, de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar CESAR RIBAS DE LIMA, Matrícula nº 10.091, portador do RG 
7.009.434-7/PR, do cargo em comissão de simbologia G1, junto ao Gabinete do 
Deputado BERNARDO GUIMARÃES RIBAS CARLI, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

                                                               
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                  
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1738/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.110, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar GEORGIA MIROSLAU GALLI NATAL, Matrícula nº 8249, portador do 
RG 3.762.021-1/PR, do cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do 
Deputado BERNARDO GUIMARÃES RIBAS CARLI, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1739/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.120, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar APARECIDA PEREIRA, Matrícula nº 10.356, portadora do RG 4.256.251-
3/PR, do cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do Deputado 
BERNARDO GUIMARÃES RIBAS CARLI, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                              
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
                                                

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1740/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.123, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar MARIA LUCIA DA SILVA, Matrícula nº 10.355, portadora do RG 
4.615.516-5/PR, do cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
Deputado BERNARDO GUIMARÃES RIBAS CARLI, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

                                                                      
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                              
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1741/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.124, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar EDUARDO BELLO TAQUES, Matrícula nº 8718, portador do RG 
7.212.057-4/PR, do cargo em comissão de simbologia G5, junto ao Gabinete do 
Deputado BERNARDO GUIMARÃES RIBAS CARLI, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

                                                                     
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                          
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1742/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.778, de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar por motivo de falecimento JOSÉ CORREA FERREIRA, Matrícula nº 
4601, portador do RG 367.559/PR, do cargo em comissão de simbologia G2, junto 
ao Gabinete do Deputado CLEITON KIELSE BORDINI CRISOSTOMO, a partir 
de 2 de setembro de 2013.

                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                            
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1743/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
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de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.111, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar PATRICIA ANGELITA PEREIRA CANDEO TEODORO, Matrícula nº 
10.336, portadora do RG 8.065.042-6/PR, do cargo em comissão de simbologia G7, 
junto ao Gabinete do Deputado CLEITON KIELSE BORDINI CRISÓSTOMO, a 
partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1744/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.117, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar EDLIR DA APARECIDA DOS SANTOS, Matrícula nº 10.247, portadora 
do RG 3.189.733-5/PR, do cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete 
do Deputado CLEITON KIELSE BORDINI CRISÓSTOMO, a partir de 2 de 
setembro de 2013.

                                                               
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                           
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1745/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.909, de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar JORGE LUIZ MANSUR JAVORSKI, Matrícula nº 11.085, portador do 
RG 117.727-8/PR, do cargo em comissão de simbologia G1, junto ao Gabinete 
do Deputado JOÃO DOUGLAS FABRICIO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                              
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1746/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.781, de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar AIRTON MIGUEL SIMONETTI, Matrícula nº 10.563, portador do RG 
502.844.490-8/RS, do cargo em comissão de simbologia G5, junto ao Gabinete 
do Deputado EDSON DA SILVA PRACZYK, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                           

Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                        
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1747/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.770, de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar CAMILLA OLIVEIRA ROSSI, Matrícula nº 10.538, portadora do RG 
8.739.542-1/PR, do cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do 
Deputado ELTON CARLOS WELTER, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                       
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1748/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.924 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, Matrícula nº 11.112, 
portadora do RG 3.434.517-1/PR, do cargo em comissão de simbologia G6, junto 
ao Gabinete do Deputado ENIO JOSE VERRI  , a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                     
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1749/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.007 de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar BERNARDO ZANINI FADEL, Matrícula nº 10.913, portador do RG 
5.974.848-3/PR, do cargo em comissão de simbologia G3, junto à LIDERANÇA 
DO P.S.D.B., a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                                                                      
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1750/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.006 de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar ELISETE TEDESKI CRESPILHO, Matrícula nº 10.574, portadora do RG 
22.274.011-5/SP, do cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
DEPUTADO GILBERTO BERGUIO MARTIN, a partir de 16 de setembro de 2013.

                                                                                                                
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1751/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.008 de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar LIVALDO BENTO, Matrícula nº 10.580, portador do RG 223.050-2/
PR, do cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do DEPUTADO 
GILBERTO BERGUIO MARTIN, a partir de 16 de setembro de 2013.

                                                                                                                           
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                    
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1752/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.773 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar LUCAS ALESSANDRO GEFFER, Matrícula nº 10.322, portador do 
RG 8.220.256-0/PR, do cargo em comissão de simbologia G3, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO JOSE RODRIGUES LEMOS, a partir de 5 de setembro de 2013.

                                                                                                                                                                            
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                          
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1753/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.113 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar ANSELMO EDUARDO ROIKA, Matrícula nº 11.107, portador do RG 
4.998.399-9/PR, do cargo em comissão de simbologia G5, junto ao Gabinete do 
DEPUTADO NEY LEPREVOST NETO, a partir de 2 de setembro de 2013.

Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                   
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1754/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.114 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar PEDRO HENRIQUE MARTINS RIBAS, Matrícula nº 10.901, portador 
do RG 6.586.959-4/PR, do cargo em comissão de simbologia G1, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO NEY LEPREVOST NETO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                   
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1755/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.775 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar RONISON LEVER RUEDA, Matrícula nº 10.173, portador do RG 
4.531.065-5/PR, do cargo em comissão de simbologia G1, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO JOSE ROBERTO ACIOLLI DOS SANTOS, a partir de 2 de 
setembro de 2013.

                                                                                                                                                                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                  
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1756/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.115 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar AIRTON NADALIN, Matrícula nº 9637, portador do RG 183.942-8 
PR, do cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do DEPUTADO 
JOSE ROBERTO ACIOLLI DOS SANTOS, a partir de 16 de setembro de 2013.

                                                                                                                              
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1757/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.914 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar FABIO RODRIGUES DE FREITAS Matrícula nº 10.496, portador do 
RG 5.659.718-2PR, do cargo em comissão de simbologia G5, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO TERCILIO LUIZ TURINI, a partir de 19 de setembro de 2013.

                                                                                                                      
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1758/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.777 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar FABIANE OZADCZUK POHLMANN, Matrícula nº 11.138, portadora 
do RG 5.512.755-7/PR, do cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, a partir de 2 de 
setembro de 2013.

                                                                                                                   
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                     
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1759/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.135 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover RENATA LOPES DA SILVA, Matrícula nº 11.314, portadora do 
RG 8.618.975-5/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto à 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 12 de setembro de 2013.

                                                                                                                            
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
  

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1760/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.283 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ANDREA GALL BOHORA, Matrícula nº 11.342, portadora do RG 199.257-

2/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto à ADMINISTRAÇÃO, a 
partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                   
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
 

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1761/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.287 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar IWER BRUNO CIVIDINI, Matrícula nº 10.327, portador do RG 7.868.885-
8/PR, do cargo em comissão de simbologia G5, junto à ADMINISTRAÇÃO, a partir 
de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                                                                                   
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1762/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.294 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover IWER BRUNO CIVIDINI, Matrícula nº 11.340, portador do RG 7.868.885-8/
PR, no cargo em comissão de simbologia G4, junto à ADMINISTRAÇÃO, a partir 
de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                  
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1763/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.286 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ANDRE LIMA BELTRÃO, Matrícula nº 11.329, portador do RG 6.274.314-
0/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto à ADMINISTRAÇÃO, a 
partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário
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ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
                                                             

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1764/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.141 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover WILLHEY YASSUO KOBATA WOLFF, Matrícula nº 11.294, portador 
do RG 9.290.989-1/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto à 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                             
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                 
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1765/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.299 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover RENATO GIL PONESTK, Matrícula nº 11.338, portador do RG 4.474.271-3/
PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto à ADMINISTRAÇÃO, a partir 
de 2 de setembro de 2013.

                                                                      
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
     

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1766/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.139 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover FULVIO BERTHIER FORTES, Matrícula nº 11.331, portador do RG 
6.823.503-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G2, junto à DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                                                                               
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                    
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1767/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.796 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover SANDRO MACHINSKI, Matrícula nº 11.287, portador do RG 4.646.425-
7/PR, no cargo em comissão de simbologia G2, junto à DIRETORIA DE APOIO 
TÉCNICO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                            
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1768/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.137 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover GUILHERME BOURGUIGNON COSTA, Matrícula nº 11.330, portador do 
RG 8.059.416-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto à DIRETORIA 
DE APOIO TÉCNICO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                                                                                 
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                    
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1769/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.131 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARCIA CAROLINA LUQUE MARTINS MAGUETAS, Matrícula nº 
11.298, portadora do RG 6.800.520-5/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, 
junto à DIRETORIA DE PESSOAL, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
                       

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1770/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.802 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARCIO JOSE SCHOEMBAKLA, Matrícula nº 11.278, portador do RG 
2.216.984-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto à DIRETORIA 
FINANCEIRA, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente
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PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
  

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1771/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.012 de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARIA JACIRA DE CASTILHO, Matrícula nº 11.310, portadora do RG 
1.748.344-7/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
Deputado PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES FILHO, a partir de 2 de setembro de 
2013.

                                                                      
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

 
                                                                                             

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1772/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.011 de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ANTONIO HELLY SANTIAGO JUNIOR, Matrícula nº 11.309, portador 
do RG 10.712.479-9/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao 
Gabinete do Deputado PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES FILHO, a partir de 2 de 
setembro de 2013.

                                                                                                                           
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                             

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1773/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.013 de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover FERNANDO FERRAZ, Matrícula nº 11.308, portador do RG 8.678.759-
7/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do Deputado 
PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES FILHO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                           
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                          

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1774/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.015 de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover JACKSON LUIZ TEIXEIRA DE ALMEIDA, Matrícula nº 11.307, 
portador do RG 1.897.083-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto 
ao Gabinete do Deputado PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES FILHO, a partir de 2 
de setembro de 2013.

                                                                            
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
          

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1775/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.016 de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ISMAIL RODRIGUES DOS SANTOS, Matrícula nº 11.311, portador do 
RG 159.462-3/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete 
do Deputado PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES FILHO, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

                                                                           
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                              
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1776/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.296 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover EDSON BENEDITO TEIXEIRA STRICKERT, Matrícula nº 11.312, 
portador do RG 1.082.800-7/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto 
ao Gabinete do Deputado PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES FILHO, a partir de 2 
de setembro de 2013.

                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1777/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.144 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:
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Prover DELZIRA APARECIDA VALTER LIMA, Matrícula nº 11.322, portadora do 
RG 6.337.672-8/PR, no cargo em comissão de simbologia G3, junto à COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                             
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
                

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1778/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.789 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover LUCAS ALESSANDRO GEFFER, Matrícula nº 11.281, portador do RG 
8.220.256-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G2, junto à COMISSÃO 
DO MERCOSUL, a partir de 5 de setembro de 2013.

                                                                           
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1779/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.926 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover LAIRTON PEREIRA, Matrícula nº 11.300, portador do RG 1.073.479-7/
PR, no cargo em comissão de simbologia G2, junto à LIDERANÇA DO P.S.B., a 
partir de 11 de setembro de 2013.

                                                                                                                             
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
            

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1780/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.298 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover JOELMA MUNIZ DE SANTANA, Matrícula nº 11.341, portadora do RG 
7.191.918-8/PR, no cargo em comissão de simbologia G4, junto à LIDERANÇA 
DO P.S.B., a partir de 20 de setembro de 2013.

                                                                                                                            
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                    
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1781/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.293 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover CESAR RIBAS DE LIMA, Matrícula nº 11.317, portador do RG 7.009.434-7/
PR, no cargo em comissão de simbologia G3, junto à LIDERANÇA DO P.S.D.B., 
a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                                
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                    
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1782/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.931 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover JOSE MARIA TARDIN, Matrícula nº 11.303, portador do RG 5.740.920-7/
PR, no cargo em comissão de simbologia G4, junto à LIDERANÇA DO P.T., a 
partir de 10 de setembro de 2013.

                                                                                                                               
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
             

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1783/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.136, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ROBERTO LEANDRO TONIAL, Matrícula nº 11.324, portador do RG 
5.344.539-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
DEPUTADO ADELINO RIBEIRO SILVA, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
        

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1784/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
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suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.014, de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MANOELA DEMBISKI, Matrícula nº 11.265, portadora do RG 6.621.813-9/
PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do DEPUTADO 
ADEMAR LUIZ TRAIANO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                     
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1785/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.804, de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover RICARDO WEISS PREFEITO, Matrícula nº 11.264, portador do RG 
205.784-7 /PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do 
DEPUTADO ADEMAR LUIZ TRAIANO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                          
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1786/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.282, de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar ANA CRISTINA DALLA LASTA, Matrícula nº 11.256, portadora do RG 
13.913.584-9/PR, do cargo em comissão de simbologia G1, junto ao Gabinete do 
Deputado ANTONIO CARLOS SALLES BELINATI, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1787/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.295, de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ANA CRISTINA DALLA LASTA, Matrícula nº 11.337, portadora do RG 
13.913.584-9/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO ANTONIO CARLOS SALLES BELINATI, a partir de 2 de 
setembro de 2013.

                              Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                           
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1788/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.284, de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar KELLY EGUCHI PRIORI, Matrícula nº 11.180, portadora do RG 
7.557.333-2/PR, do cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do 
Deputado ANTONIO CARLOS SALLES BELINATI, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

                                                                      
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                        
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1789/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.292, de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover KELLY EGUCHI PRIORI, Matrícula nº 11.336 portadora do RG 7.557.333-
2/PR, no cargo em comissão de simbologia G1, junto ao Gabinete do DEPUTADO 
ANTONIO CARLOS SALLES BELINATI, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                          
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1790/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.927, de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover JEREMIAS MARTINS DE FREITAS, Matrícula nº 11.296 portador do 
RG 5.567.182-6/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO ANTONIO WANDSCHEER, a partir de 9 de setembro de 2013.

                                                                          
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1791/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.145, de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARIA LUCIA NOVAES TELLES, Matrícula nº 11.328, portadora do 
RG 3.901.721-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO ARTAGAO DE MATTOS LEAO JUNIOR, a partir de 2 de 
setembro de 2013.

                                                                             
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                          
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1792/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.020 de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover DIVACIR DE FATIMA HORST, Matrícula nº 11.315 portadora do RG 
1.424.617-7/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO BERNARDO GUIMARAES RIBAS CARLI, a partir de 2 de 
setembro de 2013.

                                                             
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
   

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1793/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.297 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MERI APARECIDA PEREIRA STIMER, Matrícula nº 11.334, portadora do 
RG 3.362.910-9/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO BERNARDO GUIMARAES RIBAS CARLI, a partir de 2 de 
setembro de 2013.

                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                         
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1794/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.301 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover JANETE DO ROCIO CORDOVA DOS SANTOS, Matrícula nº 11.332, 
portadora do RG 4.389.793-4/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto 
ao Gabinete do DEPUTADO BERNARDO GUIMARAES RIBAS CARLI, a partir 
de 2 de setembro de 2013.

                                                                         
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                           
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1795/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.290 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover BERNARDO ZANINI FADEL, Matrícula nº 11.316, portador do RG 
5.974.848-3/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO BERNARDO GUIMARAES RIBAS CARLI, a partir de 2 de 
setembro de 2013.

                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                          
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1796/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.300 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover HUGO RODRIGO GARCIA CARVALHO, Matrícula nº 11.333, portador 
do RG 6.185.176-3/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO BERNARDO GUIMARAES RIBAS CARLI, a partir de 2 de 
setembro de 2013.

                                                           
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                   

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1797/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.134 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover PATRICIA ANGELITA PEREIRA CANDEO TEODORO, Matrícula nº 
11.320, portadora do RG 8.065.042-6/PR, no cargo em comissão de simbologia G2, 
junto ao Gabinete do DEPUTADO CLEITON KIELSE BORDINI CRISOSTOMO, 
a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                       
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013
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VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1798/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.143 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ROSANGELA APARECIDA SILVA GASPAR, Matrícula nº 11.321, 
portadora do RG 5.219.681-1/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto 
ao Gabinete do DEPUTADO CLEITON KIELSE BORDINI CRISOSTOMO, a 
partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                           
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1799/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.928 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover HELTON JUVENCIO DA SILVA, Matrícula nº 11.295, portador do RG 
7.414.461-6/PR, no cargo em comissão de simbologia G1, junto ao Gabinete do 
DEPUTADO JOAO DOUGLAS FABRICIO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                  
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1800/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.920 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover WESLLE DAMID SILVA MONTANHER, Matrícula nº 11.297, portador do 
RG 10.010.113-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO ELTON CARLOS WELTER, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                               
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                    
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1801/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.925 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇÃO, Matrícula nº 11.299, 
portador do RG 4.398.110-2/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao 
Gabinete do DEPUTADO ELTON CARLOS WELTER, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                          
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1802/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.923 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ALIEDE DA SILVA DAMASCENO, Matrícula nº 11.304, portadora do RG 
8.300.671-4/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
DEPUTADO ENIO JOSE VERRI, a partir de 11 de setembro de 2013.

                                                                                                                                     
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                     
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1803/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.932 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover SANTA MARGARIDA LOPES ROSSANO, Matrícula nº 11.301, portadora 
do RG 7.657.663-7/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete 
do DEPUTADO ANTONIO FERNANDO SCANAVACA, a partir de 12 de 
setembro de 2013.

                                                                                                                                                                                
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                    
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1804/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.921 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover TAILA CRISTINA MACHIOSKI, Matrícula nº 11.306, portadora do RG 
10.807.269-5/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do 
DEPUTADO JOSE FRANCISCO BUHRER, a partir de 12 de setembro de 2013.
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Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                    
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1805/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.019 de 17 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover RHANELE CATHERINE KIATKOSKI, Matrícula nº 11.313, portadora do 
RG 8.560.628-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
DEPUTADO JOSE FRANCISCO BUHRER, a partir de 12 de setembro de 2013.

                                                                 
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1806/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.794 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover FABIO JOSE PIMENTA, Matrícula nº 11.290, portador do RG 7.231.438-7/
PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do DEPUTADO 
HERMAS EURIDES BRANDAO JUNIOR, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
     

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1807/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.803 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARCOS VALERIO DE FREITAS ANDERSEN, Matrícula nº 55.113, 
portador do RG 2.087.367-1/PR, no cargo em comissão de simbologia G3, junto 
ao Gabinete do Deputado JOSÉ RODRIGUES LEMOS, a partir de 6 de setembro 
de 2013.

                                                                                                                                                                               
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1808/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.797 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover SINEIDE MARIA SILVA URSULINO, Matrícula nº 11.292, portadora do 
RG 111.260-1/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto ao Gabinete do 
Deputado LUIZ CARLOS MARTINS GONÇALVES, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

                                                                                                                         
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                      
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1809/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.782 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover CLEVERSON NOGUEIRA, Matrícula nº 11.285, portador do RG 5.924.972-
0/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do Deputado 
MAURO RAFAEL MORAES E SILVA, a partir de 4 de setembro de 2013.

                                                                   
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1810/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.795 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover IVANIR DE FATIMA SCARPARI, Matrícula nº 11.289, portadora do RG 
4.961.349-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
Deputado NEREU ALVES DE MOURA, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1811/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.783 de 4 de setembro de 2013,                                            



27Assembléia Legislativa

4ª feira | 02/Out/2013 - Edição nº 519
17ª Legislatura, 3ª Sessão Legislativa | Publicação nº 161

R E S O L V E:

Prover RAFAELA BARANSKI, Matrícula nº 11.288, portadora do RG 730.344-1/
PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do Deputado NEY 
LEPREVOST NETO, a partir de 3 de setembro de 2013.

                                                                                                                                                                                                                                                                            
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                     
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1812/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.930 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover NAIDI NAGILA ESPINDOLA, Matrícula nº 11.302, portadora do RG 
405.209-7/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
Deputado NEY LEPREVOST NETO, a partir de 11 de setembro de 2013.

                                                                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                         
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1813/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.138 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARA SPERANDIO, Matrícula nº 11.326, portadora do RG 899.601-6/
PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto ao Gabinete do Deputado NEY 
LEPREVOST NETO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                           
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
  

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1814/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.140 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ANSELMO EDUARDO ROIKA, Matrícula nº 11.325, portador do RG 
4.998.399-9/PR, no cargo em comissão de simbologia G1, junto ao Gabinete do 
Deputado NEY LEPREVOST NETO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                     
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1815/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.799 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover WILSON JANIAKI, Matrícula nº 11.293, portador do RG 3.353.462-0/PR, 
no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do Deputado PÉRICLES 
DE HOLLEBEN MELLO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                            
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                            
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1816/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.790 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover FABIANE DELISIE CABRAL DA ROSA, Matrícula nº 55.114, portadora do 
RG 4.734.903-6/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
Deputado REINHOLD STEPHANES JUNIOR, a partir de 6 de setembro de 2013.

                                                                 
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                            
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1817/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.785 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover KATIANE DOS SANTOS, Matrícula nº 11.284, portadora do RG 6.323.422-
2/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do Deputado 
JOSE ROBERTO ACIOLLI DOS SANTOS, a partir de 3 de setembro de 2013.

                                                                                                       
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                       
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1818/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
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de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.787 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARIA LUIZA PITTHAN DE OLIVEIRA, Matrícula nº 11.283, portadora 
do RG 6.194.063-4/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete 
do Deputado JOSE ROBERTO ACIOLLI DOS SANTOS, a partir de 3 de setembro 
de 2013.

                                                                     
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                        
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1819/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.798 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARCO AURELIO CHICORA, Matrícula nº 11.286, portador do RG 
6.313.096-6/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
Deputado JOSE ROBERTO ACIOLLI DOS SANTOS, a partir de 3 de setembro 
de 2013.

                                                     
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                  
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1820/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.133 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARIO ANDRIGO CAZUQUE, Matrícula nº 11.319, portador do RG 
13.237.215-2/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do 
Deputado JOSE ROBERTO ACIOLLI DOS SANTOS, a partir de 16 de setembro 
de 2013.

                                                                      
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1821/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.792 de 9 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover GABRIELA VISSOTTO PROLO, Matrícula nº 11.291, portadora do RG 
9.643.223-2/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
Deputado ROSE MARI COLETTI, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                           
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                         
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1822/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.146 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover PEDRO ERNESTO SOUTO DE GIACOMETTI, Matrícula nº 11.318, 
portador do RG 6.310.726-3/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao 
Gabinete do Deputado ROSE MARI COLETTI, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                          
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1823/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.288 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARCOS HILDEBRANDO RIBEIRO MOREIRA, Matrícula nº 11.335, 
portador do RG 3.691.288-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto ao 
Gabinete do Deputado ROSE MARI COLETTI, a partir de 18 de setembro de 2013.

                                                 
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                       
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1824/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.911 de 13 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover GILNEI DIAS MACHADO, Matrícula nº 11.305, portador do RG 7.943.022-
6/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do Deputado 
ANTONIO TADEU VENERI, a partir de 11 de setembro de 2013.

                                                                                                                   
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário
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ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                            
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1825/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.142 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MAURICIO CLAUDIO KOSAK, Matrícula nº 11.323, portador do RG 
8.194.984-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do 
Deputado WALDYR ORTENCIO PUGLIESI, a partir de 17 de setembro de 2013.

                                                                                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1826/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.291 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover JOSE RICARDO PEREIRA, Matrícula nº 11.282, portador do RG 5.155.952-
5/PR, no cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do Deputado 
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, a partir de 19 de setembro de 2013.

                                                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
                                       

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1827/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar MARIA DO ROCIO KLINGELFUS, Matrícula nº 10.934, portadora do 
RG 766.320-0/PR, do cargo em comissão de simbologia G4, junto LIDERANÇA 
DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                                                           
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                 
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1828/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar JOSIANE DO ROCIO VIEIRA GUIMARAES, Matrícula nº 10.935, 
portadora do RG 5.672.885-6/PR, do cargo em comissão de simbologia G3, junto 
LIDERANÇA DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                                                                   
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                            
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1829/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar ALINE CORDEIRO RAYSEL WIRBISKI, Matrícula nº 10.936, 
portadora do RG 6.227.800-5/PR, do cargo em comissão de simbologia G5, junto 
à LIDERANÇA DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                  
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1830/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar LUCIMARA CAMARGO DOS SANTOS, Matrícula nº 10.938, 
portadora do RG 4.476.786-4/PR, do cargo em comissão de simbologia G4, junto 
à LIDERANÇA DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                   
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1831/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar GUSTTAVO JOSE LISBOA DOS SANTOS, Matrícula nº 10.939, 
portador do RG 7.925.845-8/PR, do cargo em comissão de simbologia G4, junto à 
LIDERANÇA DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente
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PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                          
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1832/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI, Matrícula nº 10.941, portador do 
RG 5.331.026-5/PR, do cargo em comissão de simbologia G4, junto à LIDERANÇA 
DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                                                                 
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                 
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1833/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar LUCAS FELIPE DE MELO, Matrícula nº 10.942, portador do RG 
6.603.860-2/PR, do cargo em comissão de simbologia G4, junto à LIDERANÇA 
DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                                                                                                      
                     

Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      

                                                                                                          
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1834/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar ELSON DA SILVA GREB, Matrícula nº 10.944, portador do RG 
4.329.292-7/PR, do cargo em comissão de simbologia G3, junto à LIDERANÇA 
DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                                                                       
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                      
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1835/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar EDENILSON APARECIDO MILIOSSI, Matrícula nº 10.945, portador do 
RG 5.737.444-6/PR, do cargo em comissão de simbologia G2, junto à LIDERANÇA 
DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                         
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                   
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1836/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar EDVANEIDE AMANCIO DE LIMA, Matrícula nº 11.095, portadora do 
RG 753.544-5/PR, do cargo em comissão de simbologia G3, junto à LIDERANÇA 
DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                                                                     
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                        
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1837/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar CARLA CECCON, Matrícula nº 11.269, portadora do RG 8.565.921-9/
PR, do cargo em comissão de simbologia G2, junto à LIDERANÇA DO M.D., a 
partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                                                                 
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                  
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1838/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 10.815 de 10 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar MANOEL LUCIANO DE ANDRADE, Matrícula nº 11.277, portador do 
RG 9.253.433-2/PR, do cargo em comissão de simbologia G5, junto à LIDERANÇA 
DO M.D., a partir de 1º de setembro de 2013.

                                                                                                                   Palácio 
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XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
   

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1839/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.147 de 19 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ANTONIO JOSE MANASSES ALBUQUERQUE, Matrícula nº 11.327, 
portador do RG 446.998-4/PR, do cargo em comissão de simbologia G5, junto à 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                                   
Palácio XIX de Dezembro, em 24 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1840/2013

    A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais com base no que dispõe a Lei Estadual nº 6.174, art. 
247, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no processo protocolado 
sob o nº 11.285, de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Suspender, a pedido, o gozo da licença especial de ALEXANDRA MARIA 
MIHOCKIY, Matrícula nº 40.041, servidora estável do Quadro de Pessoal desta 
Assembleia, lotada na DIRETORIA ADMINISTRATIVA e designada para a CPI 
do PEDÁGIO.
                                                                       

Palácio XIX de Dezembro, em 25 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1841/2013

    A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais com base no que dispõe a Lei Estadual nº 6.174, art. 
247, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no processo protocolado 
sob o nº 10.181 de 26 de agosto de 2013,                                            

R E S O L V E:

Conceder licença especial a ROSEMARI DA CONCEIÇÃO TULIO, Matrícula 
nº 40.844, servidora estável do Quadro de Pessoal desta Assembleia, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, nível NBB-01, cedida para o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, 3 (três) meses por não haver se afastado 
do exercício de suas funções durante o quinquênio compreendido entre 02/10/2005 
e 02/10/2010. O usufruto do direito concedido dar-se-á no período de 16/09/2013 
a 16/12/2013, com a devida anuência de seu superior.   
                                                                                                                                                                                   

Palácio XIX de Dezembro, em 26 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1842/2013

    A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais com base no que dispõe a Lei Estadual nº 6.174, art. 
247, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no processo protocolado 
sob o nº 10.181 de 26 de agosto de 2013,                                            

R E S O L V E:

Retificar o Ato nº 2036/2007 de ROSEMARI DA CONCEIÇÃO TULIO, Matrícula 
nº 40.844, no que diz respeito ao período do quinquênio, onde está “período de 
21/12/1997 a 21/12/2002” leia-se “período de 02/10/2000 a 02/10/2005”. 
        
                                                            

Palácio XIX de Dezembro, em 26 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1843/2013

    A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais com base no que dispõe a Lei Estadual nº 6.174, art. 
247, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no processo protocolado 
sob o nº 11.221 de 20 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Comunicar o usufruto da licença especial concedida pelo Ato nº 1132/2011 a 
SOLANGE MARIA MARIOTTI, Matrícula nº 40.183, servidora estável do Quadro 
de Pessoal desta Assembleia, ocupante do cargo de Consultor Administrativo, nível 
NUE-02, lotada na DIRETORIA LEGISLATIVA, 3 (três) meses por não haver se 
afastado do exercício de suas funções durante o quinquênio compreendido entre 
22/12/1997 e 22/12/2002. O usufruto do direito concedido dar-se-á no período de 
23/09/2013 a 23/12/2013, com a devida anuência de seu superior.   
                                                                                                                           

Palácio XIX de Dezembro, em 26 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1844/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais e com base no que dispõe o Regimento Interno, art. 
33, inciso IV, tendo em vista o contido no processo protocolado sob o nº 8857, de 
15 de junho de 2010,                                            

R E S O L V E:

Revogar o Ato nº 1702/2013 e retificar o Ato Aposentatório sob o nº 188/2012 que 
concedeu aposentadoria compulsória a ALCEU IVO COSTA CURTA, funcionário 
do Quadro de Pessoal desta Assembleia, Matrícula n° 40, ocupante do Consultor 
Legislativo, nível NUF-06, com 51 (cinquenta e um) anos, 8 (oito) meses e 6 
(seis) dias, de tempo de contribuição e de serviço publico e 5 (cinco) anos no 
exercício do cargo em que se dará a aposentadoria com proventos mensais e integrais 
correspondentes a totalidade da última remuneração de seu cargo efetivo, nos termos 
do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98 combinado com os artigos 
3º e 7º da Emenda Constitucional nº 41 de 31/12/2002, o vencimento efetivo da 
Lei nº 16.390/10, anexo V, a função gratificada Lei nº 6.174/70 artigo nº 140 III, 
verba de representação (80%), resolução nº 07/04 e 09/05, 10 (dez) adicionais por 
tempo de serviço (50%), Lei nº 6.174/70 artigo nº 170 e insalubridade 16/35 avos, 
Lei nº 10.692/93 artigo nº 13, conforme demonstrativo de cálculo de proventos fls. 
48, para fazer constar novo cálculo da Gratificação de Insalubridade, cujos valores 
são correspondentes à data da aposentadoria.

                                                                                                                               

                                                                                                                                                                       

Palácio XIX de Dezembro, em 26 de setembro de 2013 

VALDIR ROSSONI 
Presidente 

PLAUTO MIRÓ 
1º Secretário 

ADEMIR BIER 
2º Secretário 

                                                                                                 
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1845/2013 

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.492 de 26 de setembro de 2013,                                        

R E S O L V E: 

Exonerar LUIS CARLOS ALVES, Matrícula nº 10.802, portador do RG 5.025.167-
5/PR, do cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do Deputado 
GILSON DE SOUZA, a partir de 2 de setembro de 2013. 

                                                                                                                                                                       
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013 

VALDIR ROSSONI 
Presidente 

PLAUTO MIRÓ 
1º Secretário 

ADEMIR BIER 
2º Secretário 

                                                                                                 
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1846/2013 

CÓD. VANTAGEM BASE LEGAL VALOR

1102 Vcto Efetivo – 
NUF-06 

Lei n° 16.390/10, 
Anexo V R$  4.602,24 

1105 Função Gratificada Lei nº 6.174/70 
art.140 III R$       19,92 

1107
Verba
Representação – 
80%

Resolução 07/04 e 
09/05 R$  3.681,79 

1109 10 Adic. T. Serv. = 
50%

Lei n° 6.174/70, art. 
170 R$  4.142,01 

1302 Insalubridade = 
16/35

Lei nº 10.692/93 
art. 13 R$       88,31 

TOTAL R$ 12.534,27 
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Palácio XIX de Dezembro, em 26 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                    
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1845/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.492 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar LUIS CARLOS ALVES, Matrícula nº 10.802, portador do RG 5.025.167-
5/PR, do cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do Deputado 
GILSON DE SOUZA, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
   

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1846/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.454 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar ROSANA DE FATIMA CALDEIRA PEREIRA, Matrícula nº 11.034, 
portadora do RG 3.985.862-2/PR, do cargo em comissão de simbologia G2, junto 
à COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                       
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                 
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1847/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.279 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ROSANA DE FATIMA CALDEIRA PEREIRA, Matrícula nº 11.279, 
portadora do RG 3.985.862-2/PR, no cargo em comissão de simbologia G4, junto 
à ADMINISTRAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                               
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                           
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1848/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.457 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar THIAGO DE ALMEIDA MIRANDA, Matrícula nº 9375, portador do 
RG 8.027.004-6/PR, do cargo em comissão de simbologia G2, junto ao Gabinete 
do Deputado JOSE FRANCISCO BUHRER, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                  
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1849/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.471 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover THIAGO DE ALMEIDA MIRANDA, Matrícula nº 11.351, portador 
do RG 8.027.004-6/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto à 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                   
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1850/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.459 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar FRED CONRADO HAUSER, Matrícula nº 11.037, portador do RG 
4.104.165-0/PR, do cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
Deputado ANTONIO TERUO KATO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                            
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                           
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1851/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.281 de 23 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:
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Prover FRED CONRADO HAUSER, Matrícula nº 11.339, portador do 
RG 4.104.165-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G4, junto à 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                       
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
                                                                                                   

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1852/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.460 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar THACIARA ARLETE BASSANELLO, Matrícula nº 10.797, portadora do 
RG 8.402.347-7/PR, do cargo em comissão de simbologia G2, junto à COMISSÃO 
DE OBRAS, TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 
2013.

                                                                                                                                                                               
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                         
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1853/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.476 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover THACIARA ARLETE BASSANELLO, Matrícula nº 11.348, portadora 
do RG 8.402.347-7/PR, no cargo em comissão de simbologia G4, junto à 1ª 
SECRETARIA, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                       
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                               
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1854/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.450 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar SUELEN DE LIMA PINHEIRO, Matrícula nº 9757, portadora do RG 
9.390.037-5/PR, do cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
Deputado JOÃO DOUGLAS FABRICIO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
                                             

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1855/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.481 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover SUELEN DE LIMA PINHEIRO, Matrícula nº 11.358, portadora do RG 
9.390.037-5/PR, no cargo em comissão de simbologia G4, junto à 1ª SECRETARIA, 
a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                            
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      
     

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1856/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.456 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar WELLINGTON SOUZA, Matrícula nº 11.253, portador do RG 7.595.090-
0/PR, do cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do Deputado 
JOÃO DOUGLAS FABRICIO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                      

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1857/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.482 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover WELLINGTON SOUZA, Matrícula nº 11.357, portador do RG 7.595.090-
0/PR, no cargo em comissão de simbologia G1, junto ao Gabinete do Deputado 
PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES FILHO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1858/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.451 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar CRISTINA ROCHA SENS, Matrícula nº 11.086, portadora do RG 
9.432.122-0/PR, do cargo em comissão de simbologia G6, junto ao Gabinete do 
Deputado PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES FILHO, a partir de 2 de setembro de 
2013.

                                                                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1859/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.480 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover CRISTINA ROCHA SENS, Matrícula nº 11.347, portadora do RG 9.432.122-
0/PR, no cargo em comissão de simbologia G3, junto ao Gabinete do Deputado 
BERNARDO GUIMARÃES RIBAS CARLI, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                  
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                     
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1860/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.463 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar SILTON LUIZ MORAIS TRATZ, Matrícula nº 11.097, portador do RG 
1.434.967-7/PR, do cargo em comissão de simbologia G5, junto ao Gabinete do 
Deputado PÉRICLES DE HOLLEBEN MELLO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                               
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                     
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1861/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.464 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover SILTON LUIZ MORAIS TRATZ, Matrícula nº 11.354, portador do RG 
1.434.967-7/PR, no cargo em comissão de simbologia G1, junto ao Gabinete do 

Deputado PÉRICLES DE HOLLEBEN MELLO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                            
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                 
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1862/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.462 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Exonerar JOSE CARLOS FAUSTIN, Matrícula nº 11.096, portador do RG 
5.393.507-9/PR, do cargo em comissão de simbologia G7, junto ao Gabinete do 
Deputado PÉRICLES DE HOLLEBEN MELLO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                        
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1863/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.472 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover JOSE CARLOS FAUSTIN, Matrícula nº 11.353, portador do RG 5.393.507-
9/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto ao Gabinete do Deputado 
PÉRICLES DE HOLLEBEN MELLO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                                                                             
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1864/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.483 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARCIO ANTONIO CARDOSO ATAIDE, Matrícula nº 11.356, portador 
do RG 4.250.766-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto à 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                    
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário
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ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                            
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1866/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.470 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover IENCARLOS DE MOURA ASSERMAN, Matrícula nº 11.350, portador 
do RG 985.087-2/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto à 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                         
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                             
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1867/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.473 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover ROBINSON VICENTE GRADOWSKI RODRIGUES, Matrícula nº 11.352, 
portador do RG 4.305.144-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G5, junto à 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                              
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                           
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1868/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.467 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover LUCAS FELIPE DE MELO, Matrícula nº 11.349, portador do RG 6.603.860-
2/PR, no cargo em comissão de simbologia G2, junto à COMISSÃO DE OBRAS, 
TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                 
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

                                                                                                                                                     
ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1869/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.469 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MARIA DO ROCIO KLINGELFUS, Matrícula nº 11.344, portadora do RG 
766.320-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G1, junto ao GABINETE do 
DEPUTADO MANOEL BATISTA DA SILVA JUNIOR, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1870/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.465 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover RENATO AURELIO VIDAL GARCIA, Matrícula nº 11.355, portador do 
RG 4.183.234-7/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao GABINETE 
do DEPUTADO PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES FILHO, a partir de 2 de setembro 
de 2013.

Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1871/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.468 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover LUIZ ROBERTO ALMEIDA, Matrícula nº 11.346, portador do RG 
6.502.898-0/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao GABINETE do 
DEPUTADO VALDIR ROSSONI, a partir de 2 de setembro de 2013.

                                                                      
Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA No 1872/2013

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, com base no que dispõe as Leis Estaduais nº 16.390, 
de 2 de fevereiro de 2010, e nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista 
o contido no processo protocolado sob o nº 11.475 de 26 de setembro de 2013,                                            

R E S O L V E:

Prover MATILDE BERTUOL MESQUITA, Matrícula nº 11.345, portadora do RG 
4.179.571-9/PR, no cargo em comissão de simbologia G6, junto ao GABINETE do 
DEPUTADO VALDIR ROSSONI, a partir de 2 de setembro de 2013.

Palácio XIX de Dezembro, em 27 de setembro de 2013

VALDIR ROSSONI
Presidente

PLAUTO MIRÓ
1º Secretário

ADEMIR BIER
2º Secretário
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